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ATA DA 145.
(CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUINTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 27 DE NOVEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado João d~ Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 9 horas e 40 minutos.

i-ABERTURA

o Deputado João de Deus, no exercício da Presidência:
- Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Em' virtude do Requerimento nO 1.828/97, de vários
deputados, transforma esta sessão em comissão geral para
discutir a implantação de medidas que orientem quanto à
necessidade de economizar energia elétrica.
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PREÂMBULO: Compareceram os seguintes deputados:

O Deputado Joio de Deus, no exercicio da Presidência:

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 40 minutos.)

11- DETALHAMENTO

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benício Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PDT)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• Filippelli (PMDB)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMDB)
• José Edmar (PMDB)
• Lúcia Carvalho (PT)

• Luiz Estevão (PMDB)
• Manoelzinho (PMDBt
• Marco Lima (PSDB)
• Marcos Arruda (PMDB)
• Miquéias Paz (PT)
• Odilon Aires (PMDB)
• Pedro celso (PT)
• Peniel Paêheco (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (PPB)
• Zé Ramalho (PDT)

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - Há número regimental.
Está aberta a presente sassão.

Sob a proteçêo de Daus, iniciamos os nossos trabalhos.
(A sessâo transforma-se em Comissão Geral.)

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO DE DEUS) - A presente Comissão
Geral, conforme aprovaçêo do Requerimento nO 1.828, de autoria de vários
Deputados, destina-se a discutir a implantaçêo de medidas qua orientem quanto à
necessidede de economizar energia elétrica.

Nào há Deputados inscritos.
Esté encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 9h41min.)

1 -ABERTURA

O Deputado Daniel Marques, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

l-SÚMULA

ATA DA 146a
(CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA)

SESSÃO ORDINÁRI~,

EM 1° DE DEZEMBRO DE 1997.

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a l:.EGISLATURA

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 9 horas e 32 minutos.

PRESIDÊNCIA: Deputados Lúcia Carvalho e Daniel Marques.

- Mensagem nO286, de 1997, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar n° 349, de 1997, de autoria do
Deputado José Edmar,
- Projeto de Lei Complementar nO351, de 1997, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar nO352, de 1997, de autoria do
Deputado Filippelli.
- Projeto de Lei nO 3.409, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.
- Projeto de Lei n° 3.410, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.
- Projeto de Lei nO 3.411, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei n° 3.412, de 1997, de autoria do Deputado João
de Deus.
- Projeto de Resolução n° 128, de 1997, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
- Moção nO3.344, de 1997, de autoria do Deputado Fílippelli.
- Moção n°. 3.345, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Moção nO3.346, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção nO 3.347, de 1997, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção nO 3.348, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Moçlo nO 3.349, de 1997, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Moção nO 3.350, de 1997, de autoria do Deputé!do Renato
Rainha.

! -Moção nO3.361, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de
.IJ. Roure

..:~ D'ÁR'0E.~ÇA.~.!~l~sLATIVA R:;:ãO nO3.352, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de

Coordenadoria de Edltoracão e Produclio Gráfica da Vlce-Presld@ncla - Requerimento nO 1.884, de 1997, do Deputado Edimar
'Coordenador Pireneus.

SylvloAugusto de otlVclra Guedes - Requerimento nO1.886, de 1997, do Deputado-;tosé..Edmar.

I Reg~~~~~~~.?=:OF - Requerimento nO1.886, de 1997, do Deputado Luiz Estevão.
Nelel Maria Steln - Requerimento nO1.887,.de 1997, do Deputado Luiz Estevão.

~

Reg. Prof. 147/02/62-Mlb-OF - Requerimento nO1.888, de 1997, do Deputado Luiz Estevão.
. DI,"o d. Clmara Lepladva do Distrito Federal - Requerimento nO1.889, de 1997, do Deputado Luiz Estevão.
; Redação: 348.8412 - 348.8963 _ Requerimento n° 1.890, de 1997, do Deputado Luiz Estevão., SAlN - Parque Rural 70086-900 - .Brasftla-DF

.. ' . -_R_e_
q
_u_e_r1_m_e_n_to_n_

0

1._8_91_,_d_e_1_9_9_7_,d_O_De_p_u_t_ad_o_Lu_i_ZE_st_e_va_-o_._--,



8raIlIiI. ~ 19 de cWJ.embro de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 3
,-------------------------------------_._-- -------------- - ----------

_- Requerimento n° 1.892, de 1997, do Deputado Luiz Estevão.
- Requerimento nO1.893, de 1997, do Deputado Luiz Estevão.
- Requerimento n° 1.894, de 1997, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento nO1.895, de 1997, do Deputado Daniel Marques.
- Requerimento nO1.896, de 1997, do Deputado Daniel Marques.
o Requerimento nO1.897, de 1997, do Deputado Renato Rainha.
- Declaração de PreJudicialidade, do Deputado Renato Rainha.
o Oficio nO896, de 1997, do Governador do Distrito Federal.

2.2 - COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Ressalta a situação deplorável da Polícia Civil em relação a
seu efetivo.

- Pede à Presidência da TERRACAP o pagamento do FGTS
dos 32 servidores demitidos, que não receberam seus direitos.

- Afirma que o Presidente da TERRACAP nllo cumpre itens
do acordo.

- Informa que os servidores da TERRACAP, CEB e CAESB
farão greve de 48 horas, para advertência.

- Pede que os distritais cobrem do GDF mais s~nsibilidade
com os servidores públicos.

DEPUTADO ODILON AIRES, emr10me da bancada do PMDB.

- Cumprimenta presidentes zonais e militantes do PMDB
presentes na Casa.

- Relembra a luta do MDB nas praças públicas em defesa da
população, no período da ditadura.

- Faz uma retrospectiva de denúncias feitas na imprensa e
destaca a de corrupção nas obras na Rodoviária.

- Registra a presença de sindicalistas que lhe dão apoio em
sua luta contra a corrupçao no Governo. -

- Afirma que a Lei Orgânica traz em seu prefácio o carimbo
da ditadura, em face de possibilitar a tramitação de documentos
"sigilosos".

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome da bancada do PT.

- Pondera que a acusação é um direito, mas não transforma
o acusado em culpado.

- Lembra que fiscalizar é obrigação de todo parlamentar.
o Frisa que o TCDF apenas acatou a denúncia, e as

investigará.
o Cita algumas definições para as inverdades, previstas no

Código Penal: calúnia, injúria, difamação.
- Comenta a matéria "Concorrência da reforma da

Rodoviária é irregular", distribuída pelo PMDB, e reitera que cabe
ao TCDF aprofundar investigações.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Afirma que deve ser derrubado o veto total do Sr.
Governador ao PL nO 3.199, que disciplina o transporte de
escolares no DF.

- Conclama os deputados que apoiaram o PL a derrubarem
o veto.

- Ressalta que o veto do Executivo foi político, pois o direito
dos transportadores está garantido no Código de Trânsito_

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT)

- Contesta informação veiculada na Imprensa acerca da
reforma da Rodoviária.

- Frisa que o TCDF vai apurar denúncias encaminhadas por
deputado desta Casa.

o Desafia que se prove haver irregularidades.
o Afirma que as investigações devem ser concluídas para

que a verdade seja ressaltada.
- Diz que o PT não é conhecido por corrupção, mas pela

"bolsa-escola", pelo "saúde em casa" e por outros projetos
direcionados à população.

- Destaca que "mentira tem perna curta" e que as
irresponsabilidades serão punidas.

DEPUTADO BENiclO TAVARES (PTB)

- Informa ter recebido oficio da Associação Brasiliense de
Deficientes Visuais (ABDV) , que demanda a solução de
pendências junto à Secretaria de Trabalho.

- Explica que a ABDV solicitou cursos profissionalizantes à
Secretaria de Trabalho e, por atraso na execução, encaminhou
ofício ao Governador pedindo providências. .

- Complementa que, por esse motivo, a Secretaria de
Trabalho pediu a retratação da ABDV.

- Relata que a CORDE intermediou a retratação, recusada
pela Secretaria.

- Solicita ao Deputado Pedro Celso, ex-Secretário do
Trabalho, que auxilie na realização do convênio com os
deficientes vísuais, principalmente nas áreas de massagem e
informática.

- Entrega ao Deputado Pedro Celso a documentação a
respeito desse assunto.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB)

- Cumprimenta os presentes nas galerias.
- Reafirma o apoio e a convicção acerca das denúncias

feitas pelo Deputado Odilon Aires.
- Lembra outras denúncias apresentadas pelo PMDB, nesta

Casa.
- Como cidadão, pede que os deputados apóiem as

denúncias e as investigações.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Apóia o PL nO 3.199/97, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que regulamenta o transporte de escolares do DF, e
a derrubada do veto do Governador.

- Cumprimenta a chapa vencedora das eleições
comunitárias do Guará, integrada por membro do SINDIRETA.

- Solidariza-se com o Deputado Odilon Aires: a aceitação da
denúncia já implica a de irregularidades.

- Destaca que o TCDF concordou com as colocações da
denúncia e aprofundará as investigações.

- Cita algumas das irregularidades ocorridas na licitação da
obra de reforma da Rodoviária.

- Afirma que o GDF responde a mais de 3.000 ações
judiciais_

- Frisa que somente o povo-pode cassar os que não honram
o mandato parlamentar.

3 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei nO3.199,
de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho. que "Altera a Lei
nO1.585, de 24 de julho de 1997, que 'disciplina o Serviço de
Transporte Coletivo de Escolares no Distrito Federal e dá outras
providências". MANTIDO com 12 votos contrários, 5 votos
favoráveis e 1 voto nulo. Houve 6 ausências.

(2°) Discussão, em bloco, dos seguintes itens:-

ITEM 21: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.349, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que



Página 4 Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 19 de &.mbro de 1997
r--

"Concede horáno especial aos servidores da Administração
Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal que
participem de programas sistemáticos de treinamento para
atletas, bem como permite a ausência do serviço àqueles que
participem de competições desportivas".

ITEM 22: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.858, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Altera o 9 6° do art. 28 da Lei nO239, de 10 de fevereiro de
1992".

ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 716, de 1992, de autoria dos Deputados Lúcia Carvalho e
Carlos Alberto, que "Estabelece' diretrizes e normas relativas à
proteção e defesa dos animais no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências".

ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 960, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a realização pelos hospitais da rede pública do
Distrito Federal das pequenas cirurgias que especifica".

ITEM 48: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO981, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre desafetação e venda de bens de uso comum do
povo e dá outras providências".

ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.083, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre desafetação e venda de área pública de uso
comum do povo e dá outras providências".

ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lfi
n° 1.113, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Obriga o Governo do Distrito Federal a implantar clinicas de
recuperação de dependentes químicos na rede pública de saúde
do Distrito Federal e dá outras providências".

ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.122, de 1996, de llUtoria do Deputado Amônio José - CAFU,
que "Regulamenta o pedido de informação das entidades civis
aos órgãos governamentais do Distrito Federal".

ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.124, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a reserva de área para instalação de Juntas de
Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho".

ITEM 53: Discussão, em 1° tump, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 1.126, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Estabelece normas de edificação para aproveitamento da
cobertura e dos pilotis dos prédios residenciais edificados no
Distrito Federal".

ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.269, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Cria o cadastro de identificação e localização de crianças e
adolescentes desaparecidos e dá outras providências".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO1.298, de
1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que "Determina a
obrigatoriedade de divulgação das fotografias de menOle£
desaparecidos no Distrito Federal através das emissoras de
televisão e dá outras providências".

ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.308, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que "Cria
o Pólo Agroindustrial de São Sebastião - RA XIV'.

ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.491, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
.Autoriza o Poder Executivo a criar a Subadministração Regional
do Núcleo Rural Inera 8, na Região Administrativa de BrazlAndia,
e dá outras providências".

ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n~ 1.507, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Destina área de uso comum do povo para construção de
estacionamento junto ao campus da Universidade 'Católica de
Brasília, na Região Administrativa de Taguatinga - RA 111, e dá
outras providências",

ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.533, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Institui o Programa de Incentivos às empresas geradoras de
tecnologia de ponta e dá outras providências".

ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.555, de 1996, de autoria do Deputado Màrcos Arruda, que
"Cria o Setor de Microempresas da Vila Planalto e dá outras
providências".

ITEM 60: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.574, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Cria o serviço de limpeza rural do Distrito Federal".

ITEM 61: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.579, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Disp6e sobre a publicação, nos órgãos oficiais que menciona, de
fotografias e cartazes de pessoas desaparecidas".

ITEM 62: Discussão, em 1° turno, 3° dia, .do Projeto de Lei
n° 1.590, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a implantar postos de
atendimento avançado do DETRAN (CIRETRANs) em todas as
regiões administrativas e dá outras providências".

ITEM 63: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.614, de 1996, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a conceder ascensão
funcional da carreira Assistente de -Trânsito para a carreira
Analista de Trânsito aos funcionários do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal (DETRAN/DF)".

ITEM 64: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do ProJeto de Lei
nO1.885, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dá a denominação de Praça Júlia Kubitschek ao espaço
destinado à praça pública na ORO-A, em Candangolândia - RA
XIX".

ITEM 65: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 1.670, de 1896, de autoria do Deputado Manoelzinho. que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de as repartições públicas e
estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios,
hotéis, bares, restaurantes, lanchonetes e similares fornecerem
água potável gratuitamente a seus clientes e dá outras
providências" .

ITEM 66: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.742, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Destina
área para a feira permanente do Recanto das Emas".

ITEM 67: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO1.750, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Cria a Semana de Prevenção do Câncer da Mulher no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências",

ITEM 68: Discussão, em 1° turno, 3° dia, .do Projeto de Lei
nO1.842, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Institui o Dia Distrital do Trabalhador Gráfico".

ITEM 69: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projuto de Lei
nO1.845, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Autoriza o
Poder Executivo a criar a Subadministração Regional do Setor 'P'
Sul, da Região Administrativa da Ceilândia, e dá outras
providências" .
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ITEM 70: Dl&cusslio. em 1° turno, r dia, do P~ de LeI
nO 1.817, de 1186, de autoria da Deputaclll •••••••• que
"Autoriza o Poder £XQCtItIVoa ínBtltMIro serviçO -ocIII aw6nomG=:::'~s/llen.fe Comunlcaçlo (FBC) •. di OtArBs

ITEM 11: D1aou9S~,em fO turno, 3° dia, do Projeto de lei
nO1.926, .1196. de autoria do Qeputado Cláudio Monteiro, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a parcelar débito de
multas de trAnsito e dá Outrall providências".

ITEM 72: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de lei
nO2.299, de 1996, de autoria dos Deputados Peniel Pacheco e
Manoelzinho, que "Acrescenta inciso à Lei nO1.162, de 1996, que'
'Dispõe sobre a proibição de fumo em recintos fechados em locais
que especifica e determina outras providências"

ITEM 73: Discusslio, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de lei
nO2.231. de 1996, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Autoriza a desafetação das áreas que especifica e dá outras
providências".

ITEM 74: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 2.348, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Declara de utilidade pública a Associação dos Proprietários de
Veiculos Automotores (APVA)",

ITEM 75: Discussão, em 1° turno, 3° dia, .do Projeto de Lei
nO2.496. de 1916, de autoria do Deputado Euripedes Camargo,
que "Destina em cada região administrativa do Distrito Federal.
local para exposição e comercialização dos produtos
manufaturados por trabalhadores informais e dá outras
providências",

ITEM 78: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei.0 1.451, de 1886, Jie autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Altera o art, 13 di Lei nO414, de 15 deianeiro de 1993",

ITEM 77: Discussão, em 1° tumo, 3° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 142, de 1987, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
lO DesembargaQor Carlos Augusto Machado Faria, Presidente do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios".

ITEM 78: Discussão, em 1° tumo"ao dia, do Projeto de Decreto
LeglslaUvo nO145, de 1997, de autoria do Deputado Xavier, que
"Concede o título de Cidadão Honorário de Brasilia ao Pastor
José Wellington Bezerra da Costa".

ITEM 79: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 163, de 1997, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor Affonso Heliodoro dO&Santos".

DISCUTIDOS.

(3°) Discussão, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 2: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei nO840, de
1193, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que "Institui o
Programa de Apoio ao Estudo, no âmbito do Distrito Federar.

ITEM 3: Discussão da redaçlo final do Projeto de lei nO658, de
1196, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Dispõe
sobre a criação da Casa da Cultura na RA 11- Gama e dê outras
providências".

ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de lei nO811, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre a
utilização de •••.•• pública para estacionamento rotativo nos
<:omérolos locais da Asa Norte e Sul.

m:M I: OIIcuIdo de Mação final do PI"CIjA) de Dei__•••
••••••••••• cio DIlpuIado Luiz Estevlo, que "DIsp6e !SObre a
••••• •• lIt8n8çIo de unldlldes lmeblIiárias na área ql$
••• _. tI* ouIr8s providências".

_"/MAS flG6 termos do ~ 5° do art. 176 do Reglrnetrto_mo.

(40) ITEM 6: Votação, em r turno, do Projeto de Lei nO1.603, de
1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Institui o
Programa de Umpeza Pública. :Comunltária Residencial nas
regiões administrativas que especifica e dá outras providências".
APROVADO com 18 votos favoráveis, Houve 6 ausências.

(50) ITEM 7: Discussão, em r turno, r dia, e votação do Projeto
lIe lei n° 1.160, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure, que "Concede remissão fiscal às entidades que
menciona". APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve 8
ausências.

(6°) ITEM 94: Discussão e votação do Recurso n° 37, de 1997,
oe autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Recorre contra decisão
da Presidente da Câmara Legislativa de Declaração de
Prejudicialidade do Projeto de Lei nO1.432, de 1996, que 'Autoriza
o Governo do Distrito Federal a construir estrada de mão dupla
ligando a DF-047 - EPAR à DF 055 Vargem Bonita e dá outnll8
providências', publicada no Diário da Câmara Legislativa de 19 de
dezembro de 1996". APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).

(7") ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, ê votação do Projeto
de Lei nO1.601, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda,
que "Cria espaços para exposição e comercialização de artes nas
regiões administrativas que especifica e dá outras providências". "f"
APROVADO com 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências. .

(8°) ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do ProJeto
de Lei nO 458, de 1995, de autoria do Deputado Xavier. que
"Altera o ~ 4° do art. 3° da Lei n° 865, de 23 de maio de 1995".
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputadoti
presentes). "

(9") ITEM 10: Discussão, em 2° tumo, 2° dia, e votação do '
Projeto de lei nO970, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que "Cria o Pólo de Calçados e estabelece normas de
1mplantação". NÃO HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- SaÚda trabalhadores do transporte alternativo que vieram
apoiar a apreciação do veto total ao PL n° 3.199/97.

- Informa que a abertura da 111Semana de Segurança será
hoje, às 15 horas.

- Ressalta a colaboração de várias entidades para o êxito do
evento.

- Destaca os serviços que serão prestados à população
durante a realização do evento: 1° a 4/12.

- Elogia o desempenho dos integrantes da segurança da
Casa e parabeniza a Coordenadora da área, Delegada Maria
Aparecida Fontenelli.

5-ENCERRAMENTO

A S,o. Presidente (Lúcia Carvalho):

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente.aesslo.
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(Levanta-se a sessão às 11 horas e 22 minutos.) MENSAGEM
N" 286 197-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 05 de;etslbro de 1997.

[i(I Ordinária

O Extraordinária

ERRATA

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE(DEPUTADODANIELMARQUES)- Está aberta a sessão.
Sob a protaçAoda Daus, iniciamosos nossos trabalhos.
Convido o Deputado Zé Ramalho para secretariar os trabalhos da Mesa.
Solicito ao Sr. Secretário que proceda á chamada nominal dos

Daputados para verificação de quorum.

(Procede-se à verificação de quorum.)

~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO

VERIFICAÇÃO DE QUORUM

NOME DO 'ARLAMENT AR PRESENTE AUSENTE OBSERVAÇÁO

BENfCJOTAVARES-PTB

CAfU-PT

CÉSAR LACEDA-PTa X"
CLAUDIO MONTElRQ.PDT X
DANIEL MARQUES - 'MDB X
EIlIMAR PlRENEtlS • PMOB

t1LIP'ELLI - 'JItI)B

GIRALDO *GELA. PT

JOÃO DE DEUS • PDT

JORGE CAUHY - PMDB X
Jost EDMAJl- PMOB

L1JlZ ESTEVAO - 'MO. . .
~-ntDIl ~
MARCOUMA.~

MAIlCOS AIUltlDA • PMDB

1IOQtJtwi 'AZ - PT X
ODILON AlItES - 'MOB X'
PEDRO CELSO - PT

PENlEL PACHECO- PSDB .
RENATO RAINHA- PL )(
WASNY DE ROURE- PT ..

XAVlER.P'B

LZÉ RAMALHO - PDT X
LUCIA CARVALHO - PT X
TOTAL Vi

-&/)~V"
-wCREt¥~1

PRESlDENT£ (DEPUTADODANIELMARQUES) • Estllo presenleS 9
DepulIIcfDs,hBvs1do, partanto, quorum regimental.

Dá-Ia inIelo ••
PEQUENOEXPEDIENTE

EslIl Cala tem a l'&lnnI de l'llC&ber os lRIb8lhadores dD ~

~, denlre elas o llder Sr. Ballazar, que vem a es1a Casa ~ a
. ..aIaçAo do WIIo ao projeto que trata soIlre o trensporte &!,emativolISCOlar.

Sejam bem-vindosl
(AtIsumea PresidênCIa a Deputada Lúcia carvalho.)

Comunicados da Mesa
PRESIDENTE {DEPUTADALÚCIA CARVAlHO) - Sobra a mesa,

&pediente que será lidopelo Sr. Secretério.
É lidoO seguinta

Expediente

Conforme solicitaçAo da Mensagem nO 518/97 -GP-CLDF, tenho a
elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do artigo 74
combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa.
sancionei o Projeto de Lei n° 3.111197, que "Autoriza o Banco de Brasília S.A. •
BRB - a criar subsidiárias ou participar do capital de empresas com as finalidades
que menciona", e que se converteu na Lei n° 1.S60 de 15 de julho de 1997,
I'lltificadano DODF nO 171 de 05 de set.enl:lro de 1997.

AproIieito o ensejo piora reiterar a Vossa Elu:elêM:ia prote9los. de
elevada estima e díIIiqIIida consideraçio.

~ IV\..... (4.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Dislrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

~~........,~
'\ I.J /1'/"
\A....\ '"\M. f\-.

No lUto da Lei aO1.560, de IS de julho de 1997, publicada DO Di6Iio Oficial cio
Di8to Fe4craI de 16 de julho de 1997,

HÁI'f.~ ••••••••••••••...•••..••••••.••••.....••••.•••••••••••...••.•••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••

"i Jf!, As emp""lIS em que o Banco de Brasllia S.A. for acionls.
rrtajor/1Í/T/ojictmrllrtútadtJs a comtllU/r duas diretorias. "

LEIA-SE:

"Art. Jf! •••••••••••••••••••••••••••••••• :': ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"i JA Ficam /lmiladas a duas as diretorli1s das empresas de que o Banco
de Brasllia S.A.-BRB - seja acionislo majoritário. "

'LEI N" 1.560 ,.: •..• M.HO tn:1".
AurGliao _ de llr8A U -BU -•atar lIIbtidiiriIs
ou panieIpar do copllaI de .....- _ • laaIiIIadoa que
meocioaa.

O GOVDI'lAMJR 80 IIISTRtJ'O FEDERAL, FAço SABB QVE A cMIARA LEOlSlA1'lVA
DODlSTRTTOFEDEaAL DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. (' - FICa o _ de Bruí1ia S.A • BIUI, sociedIIde de economia lIIisaa do COIIIfIexo adnúJIiJlraIivo
do Distrito Federal, IIIl<lrizado a criar IlIbsidiíria ou paniGipar do c:apiUI de __ com OI sejpIÍIIla
tias:
( _ lIdminisuar canlla ••••.••••• 1Gb lbrma de sociodlde lII6Dimo, com apone de oapiul liDIiIslIo •
4.500.000 UPI1l (•••••• mi••••• "'-01 ri uoiUdeo e-is .ao teilnDcia),quaado •• - ""•....•..•..~ .
U - _ -. arrendamenlo lIlIlI'CIIIril• ktJnn6. •••• a _ de ••••• ~ ••• aporte de
eapIIaI •••••••• 4.5IlO.OOO UFJk (qualJ'O noilh6cs e....- •••••••• lIaaoio•• roIilr ••••• ), quando
se'" de pUlidpoolo riaorlliIIa;m • oporar __ •• ~ ••• apone ••••• lIIIlimilada ••. toa.eoo UFlIl. (~miIhilei
e "",-,lIIiIlIIlidadaa ••••••••••• );
IV • _ no raIIlO do ~ de 0Ié<IlI•• bipotooóriao - CIBRAS2C, llailSlIa ••• JlO'IÍdlIOÇIO a
5% (cinco por _) do copiai social da--.
t I' • Ficam límItalW a duas u dircorias das ••••.•••• de •• e o _ de BruíIia S.A. - 8IlB - seja
acionista majori_.
t Z' • U••• das _riu de que ••••• o paráslafo anterior ocri ocupado pelo PreIideate do Baoco de
Irasilia S.A, •• _çao de diretor-presideme das empresas.
Art. 2' - Esta Lei anra em vigor •• data de sua publicaçlo.
AfI. )' • ReYopm-ae u ditposiç6es em c:onlrário .

Bruilia. 04 del;et>ent>.-:ale 1997
109' da República e )8" de Brasília

~",'v.... (\.
CRlSTOVAM BUAROUE

• Republicado por ter soido com i_lo do original no OODF n' 134 de 16107/97.
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l
Senhor Governador,

Dirigimo-nos a Vossa Excelência, com base no que dispõe o .
art. 179, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa, para solicitar
retlficaçio de erro constatado no tuto do ~ 1° do art. 1° da Lei nO 1.560,
de 15 de julbo de 1997, que "Autoriza o Banco de Bruma SoA. - BRB-
a criar .ubsldiArlas ou participar do capital de empresas com a.
finaUdades que menciona.", pela razio a seguir exposta.

Na elaboração da redação final do projeto, a ComissIo de
Constituiçio e Justiça, 10 proceder à adequaçio do texto aprovado às
disposições da Lei Complementar nO 13, de 1996, propôs para o citado
dispositivo redaçio que inadvertidamente implicou mudança de mirito, em
COIltradiçio com o teor do substitutivo aprovado. Com isso, o texto passou a
pcnnitir que as empresas de que o BRB seja acionista majoritário tenham
mais de duas diretorias, contrariando o acordo estabelecido entre os
parlamentares desta Casa e a assessoria do Poder Executivo quando da
apreciaçio da matéria.

No intuito de que possa ser sanada a falha o mais brevemente
possivcl, estamos encaminhando, em anexo, redação da ~ do texto , a
fim de que possa ser providenciada a retificação nccessma, 10 tempo que
estamos providenciando a republicaçio da redação final do projeto no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Atenciosamente,

~rasilia, 06 de agosto de 1997.

~~(t~;
Deputado BENÍCIO TAVARES

Segundo Secretário no exercido da Presidência

A Sua ExcelêDcia o Senhor
Doutor CRISTOVAM BtJARQUE
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasllia-DF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~4 ~DE 1997.
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Desmembrfl tirefl que especljfcll, na
Regl40 Admillistrlltiva de Tagualinga - RA
rrr e dispiJe sobre a ma desaletaçllo e
destinaçilo.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA. decreta:

Art. l° Fica desmembrada área do lote OI, do conjunto "A", da
Quadra O I do Setor de Desenvolvimento Econômico M~Norte, com as
dimensões de cento e cinqtlenta e quatro metros de frente para a Avenida Hélio
Prates e trinta metros de largura, confonne mapa em an~xo, situada na Região
Administrativa m de Taguatinga.

Art. 2° A área desmembrada pelo art. 1° fica desafctada de sua
destinação original, passando à categoria de bem dominial.

Parágrafo único. O Poder Executivo realizará a audiência pública
de que trata o art. SI, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito FcderaI.

Art. JO A área de que trata esta Lei Complementar fica destinada à
implaataçlo .de posto de abastecimento, lavagem e Iubrificaçlo - PLL,
observado o disposto na Lei n° 1.147, de 11 dejulbo de 1996.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em~.

No Setor de Desenvolvimento Ecaa6mico da "M-Norte" de
Taguatinga, em fase de implantaçlo. DlIo foi pevista érea para posto de
abastecimcuto, lavagem e lubrificaçlo ele veiculos. Além disso, ao loogo da
Avenida H~lio Prates, no sentido TaguatingafCeilA até a ExpaosSo do
Setor "M-Norte" nio existe érea com essa fiDalidadc. Com a c:riaçIo dessa área
para posto, estaremos mclhonmdo as coodiç6cs de abasteclmcato de veiculos
nCSS8Região e gerando novos postos de tnbalbo.

A presente Proposiçlo, no toeaDte à iniciItiva, eocomra amparo no
inciso IX, do art. 58 da Lei OrgiDica do Distrito Federal e foi elaborada
atendendo ao disposto no art. 78 do Plano Diretor de Onft:nIlDtllltO Territorial -
POOT.

Diante do exposto, e da alta relevtncia social da presente
proposiçio, COIlcIamo os Dustrcs Parlamentares a apoiarem o presente Projeto
de Lei Complementar.

Sala das Sessões, em de novembro 1997

/
I
I

j~
/

I '

IOf • -MQltT[

LOCAÇÃO ( NAN - iNDIC£

PROJETO DE LEI COMPLÉMENTAR N°35/•DE 1997.
(DoSr. Deputado LlnZESTEVÃO)

Destina o lote da EQNO 6 para a construçlo
de um Centro Edncacional, situado em
Ceilindia.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. I° Fica destinado para a construção de um Centro Educacional a
área especial, localizada na EQNO 6, Ceilândia - RA IX.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

No sentido de atender a população escolar na regillo de Ceilândia,
basicamente na EQNO, propomos a mudança da destinaçllo da área para um Centro'
Educacional. pois, nlIo há nenhuma escola que atenda esta faixa de escolaridade, ou
seja, aluno do 2" grau.

A construção de um Centro Educacional trará grandes beneficios para a
clientela escolar, dando a oportunidade à continuaçllo de seus estudos e o estimulo a
terminalidade.

Com esta iniciativa vamos adequar e ~xpandir a oferta dos níveis de
ensino, atendendo a uma localidade que hoje possui uma população de
aproximadamente 60 mil habitantes.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares.

ocupaçao. Esse núcleo habitacional está perfeitamente adaptado ê reglao,
Mndo que a escola rural foi construlda para atender especificamente
equela comunidade.

Dewe ser saIIene.tg CIU8 a proposta está em c:onsonancla com
o Plano Diretor de OrdeMll1flnto TerTltor1al do Distrito Federal - PDOT,
aprovado pela Lei Complementar no 17. de 28 de janeiro de 1997, tendo
em vista que a na ocupada está indulda na Zona Urbana de
Dlnamlzaçao.

Considerando o alcance social da presente proposta, que
objeliva regularizar uma ocupaçao dé fato, coroamo os nobres Pares a
apI'OV8I'o pruente Projeto de Lei.

•••• dos7~~..-d. 1997.
ep ~PPELLI

PROJETODELEIN.o :; ./.../0 9~ d2..t.. /99:Z
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a criaçllo de centro
profissionalizante destinado a deficientes
fisicos na Região Administrativa de Santa
Maria.

Sala das Sessões, em de Novembro de 1997.

1/ Ç!",=--~
feputado LUIZ-ESTEVÃO

...• .... ~,..:...\I;:;;' UU :':.:'

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.. - crO O 8 frê Senhor Deputado FllIPPELLI c: ::J
iiUl03 OO :;; o~ ~ '3 5 .2) c:lU- / 9 '/

.1 •••. ~ ••• DispOe sobre a fixaçAo das áreas
residenciais que especifica,
localizadas na Região
Adm'inistrativa Riacho Fundo - RA
XVII. "...'

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Ficam fixadas as áreas residenciais localizadas ao longo da
Estrada Parque Núdeo Bandeirante - EPNB - DF 075, nas proximidades
do Km 09, na Região Administrativa Riacho Fundo - RA XVII.

Art. 2°. Para efeitos do disposto nesta Lei, a ocupaçao do solo existente
na área sem regularizada, sendo vedado promover parcelamento e
expansão da área ocupada.

Parágrafo único - Até que se proceda a regularizaçao de que trata o
caput deste artigo, o Poder Público concederá autorizaçao precária de uso
aos ocupantes.

Art. 3°. A fixaçao prevista nesta Lei tem como objetivos:

I - promover a regularizaçao fundiária das terras ocupadas e a
utilizaçlo ordenada do solo;

11- resguardar o uso do solo atual, estimulando a preservaçao
ambiental;

111- impedir a especulaçlo imobiliária na região.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A área residencial que trata o presente Projeto de Lei é
constituida por 85 habitaçOes de pioneiros que ali se instalaram em
decorrência da necessidade de mão-de-obra para a construçao da
residência oficial da Granja Modelo Riacho Fundo.

Quando cessou a construçao, os moradores continuaram no
local, e lá permanecem até hoje, apesar .da falta de regularizaçao da

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica criado na Região Administrativa do Guará um centro
profissionalizante para treinamento. habilitação e reabilitaçllo profissional do
portador de deficiência e do acidentado no trabalho.

Parágrafo único - Os programas de capacitação para os trabalhos
desenvolvidos pelo centro profissionalizante a que se refere este artigo serlIo
instituidos com base na demanda local .

Art. 2° - Os serviços oferecidos pelo centro profissionalizante serlIo
orientados por equipes multidisciplinares constituídas por profissionais de
especialidades que sejam necessárias:

I. à aplicaçllo de modernas concepções e proc~ssos de treinamento,
habilitaçllo e reabilitação profissional de portador de deficiência;

11- ao tipo e às especificidades da demanda predominante na regillo.

Art. 3° - O ingresso nos programas de capacitaçllo para o trabalho observará os
seguintes pré-requisitos:

I - teste de aptidão profissional e orientaçllo vocacional para aqueles nascidos
com disfunções fisicas, sensoriais e mentais ou que as tenham adquirido antes do
ingresso no mercado de trabalho;

11- relatório médico recome"dando a reabilitação e a reciclagem profissional
para os acidentados no trabalho.

Art. 4° - Os formandos serão encaminhados ao mercado de trabalho por
meio de programa especifico da Secretaria de Educaçllo.

Parágrafo único - Seri também atribuição deste programa acompanhar e
orientar o trabalhador portador de deficiência durante o período de adaptação na
empresa que o empregar.

Art. SO • O portador de deficiência e o acidentado no trabalho, durante
a penoaoência no centro profissionalizante, poderIo prestar serviços, nos limites da
habilidade profissional que estiverem desenvolvendo, aos órgãos da administraçllo
direta do Distrito Federal, e às entidades filantrópicas e comunitárias, confonne
acerto de remuneração entre as partes.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem duas concepções distintas sobre qual deve ser o papel das pessoas
portadoras de deficiência na sociedade. A primeira, a tradicional, vê o portador
de deficiência como objeto, um ser dependente, sem vontade e projeto de vida
próprios, condenado aos cuidados permanentes da fami1ia a à relação de clientela
com os órgãos assistenciais do Estado.

A outra concepção, contemporânea, dá ao portador de deficiência o papel de
sujeito de sua própria vida. Segundo essa concepção. o portador de deficiência deve
buscar, de todas as fonoas possiveis, sua independência material e existencial.
desempenhando ativamente a condição de cidadão e cobrando do Estado não a
usistência paternalista mas o mínimo de condições para podq: viver como qualquer
pessoa.
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Esse concepção moderna do papel da pessoa portadora de deficiência na
sociedade é que inspira este projeto de lei, que estabelece critérios para a
implantaçio de centros profissionalizantes.

O centro profissionalizante é o local onde o portador de deficiência cumpre a
última etapa do proccsao de preparo pera a integração à sociedade. Lá, ele
encClTauma longa jornada que começou na escola básica ou especial e que teve
seqilência na instituição especializada de habilitação e reabilitação fisica, auditiva,
mental e visual.

No centro profissionalizante, o ponadnr de deficiência torna-se um
trabalhador, uma pessoa apta a ter vida própria. Mas para o ponador de
deficiência, com sua longa história de marginalização e discriminação social, o
trabalho diário e regular é muito mais do que isso: é um meio de realização
pessoal, de reconstrução de sua imagem interior e de redefinição do seu lugar no
imaginário coletivo.

Do ponto de vista do Estado, da administração dos negócios públicos, a
transformação do ponador de deficiência em trabalhador é muito
compensadora. Com essa transformação, o Estado perde um usuário, um
dependente dos programas públicos de assistência social, e ganha um novo
cidadão, que, com sua participação política e o pagamento de seus impostos, ajuda o

poder públíco a equaciOllar e enfrentar os grandes desafios que se colocam para o
Distrito Federal e para o Brasil neste final de século.

Sala das Sessões,

~5eF '-
é.Peifuta~ VIer

PROJETO DE tEI N;O<3 . A..; / o/ ~ I c;. 9 ::l
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a criação de centro
profissionalizante destinado a deficientes
fisicos na Região Administrativa do
Paranoá.

A cÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 1° - Fica triado na Região Administrativa do Paranoá um centro
profissionalizante para treinamento, habilitação e reabilitação profissional do
portador de deficiência e do acidentado no trabalho.

Parágrafo único - Os programas de capacitação para os trabalhos
desenvolvidos pelo centro profissionalizante a que se refere este artigo serão
instituidos com base na demanda local.

An. 2° - Os serviços oferecidos pelo centro profissionalizante serão
orientados por equipes multidisciplinares constituidas por profissionais de
especialidades que sejam necessárias:

I. à aplicação de modernas concepções e pr0'tessos de treinamento,
habilitação e reabilitação profissional de portador de deficiência;

11- ao tipo e às especificidades da demanda predominante na região.

An. 3° - O ingresso nos programas de capacitação para o trabalho observará os
seguintes pré-requisitos:

I - teste de aptidão profissional e orientação voeacional para aqueles nascidos
com disfunções fisicas, sensoriais e mentais ou que as tenham adquirido antes do
ingresso no mercado de trabalho;

11. relatório médico recomendando a reabilitação e a reciclagem profissional
para os acidentados DO trabalho.

An. 4° - Os formandos serão encaminhados ao mercado de trabalho por
meio de programa específico da Secretaria de Educação.

Parágrafo único - Será também atribuição deste programa acompanhar e
orientar o trabalhador portador de deficiência durante o periodo de adaptação na
empresa que o empregar.

An. 5° - O portador de deficiência e o acidentado no. trabalho•. ~urante
a permanência no centro profissionalizante. poderão prestar SCfVlÇOS,nos ~tes da
habilidade profissional que estiverem desenvolvendo: aos órgãos ~ ~dministraçãO
direta do Distrito Federa\, e às entidades filantrópICas e comumtárias, conforme
aceno de remlUleraçãoentre as panes.

An. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An . .,. - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem duas concepções distintas sobre qual deve ser o papel das pessoas
portadoras de deficiência na sociedade. A primeira, a. tratlicional, v~ o pona~or
de deficiência como objeto, um ser dependente. sem vontade e projeto de VIda
próprios, condenado aos cuidados permanentes da farnílía a à relação de clientela
com os órgãos assistenciais do Estado.

A outra concepção, contemporânea, dá ao portador de deficiência o papel de
sujeito de sua própria vida. ScgWIdoessa concepção, o ponador de deficiência deve
buscar. de todas as formas possíveis, sua independência material e existencial,
desempenhando ativamente a condiçlo de cidadão e cobrando do Estado nlo a
uailtmeia paternalista mas o mínimo de condições para poder viver como qualquer

pessoa.Essa ~ moderna do papel da pessoa ponadora de deficiência ná
sociedade é que inIpin _ pojcto de lei, que estabelece critérios para a
implantação de centros profissioulizanta.

O centro profissionalizante é'o local onde o portador de deficiência cumpre a
última etapa do processo de preparo pera a integração • sociedade. Lá, ele
encerra uma longa jornada que começou .na escola básica ou especial e que teve
seqilência na instituição especializada de habilitação e reabilitação fisic•• auditiva,
mental e visual.

No centro profissionalizante. o portador de deficiência toma-se um
trabalhador, uma pessoa apta a ter vida própria. Mas para o ponador de
deficiência, com sua longa história de marginalização e discriminação social, o
trabalho dimo e regular é muito mais do que isso: é um meio de realização
pessoal, de reconstrução de sua imagem interior e de redefinição do seu lugar no
imaginmo coletivo.

Do ponto de vista do Estado, da administração dos negócios públicos, a
transfonnação do portador de deficiência em trabalhador é muito
compensadora. Com essa transformação, o Estado perde um usuário, um
dependente dos programas públicos de assistência social, e ganha um novo
cidadão, que, com sua participação política e o.pagamento de seus impostos. ajuda o

poder público a equaciooar e enfrentar os grandes desafios que se colocam para o
Distrito Federal e para o Brasil neste final de século.

Sala das Sessões,

&.z:~';-' 7
PROIETODB LEI N° .:3.4 I1 • DE 1997
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Institui Programa Permanente de
Qualidade Total para 08 6rgios
integrantes do Sistema de Segurança
Pública do Distrito Federal,

A CÂMARA LEGISLATNA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 10 - O Poder Executivo manterá o Programa Permanente
de Qualidade Total para atendimento dos órgãos integrantes do Sistema de
Segurança Pública do Distrito Federal. buscando a consecução dos
seguintes objetivos:

I - desenvolver, promover. apoiar. coordenar e controlar a
execuçio de programas. campanhas. cursos e atuações dos órgllos da
segurança pública visando a interação com a comunidade;

n - informar a população, pela imprensa. dos serviços
prestados pelos órgllos de segurança pública e a maneira de obtê-los;

lU - incrementar ações entre os órgãos de segurança pública.
visando a estreita colaboração e o relacionamento harmônico eatre eles e a
comunidade;

IV - promover a integração de recursos blDTlanos. materiais.
serviços. especialidades e modalidades de policiamento. objetivando
racionalizar e otimizar a ação policial;

v - proporcionar. por todos os meios disponíveis. os contatos
que objetivem a harmonia e melhor qualidade dos serviÇOS policiais
prestados à comunidade.
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segurança, conforme dispõe o art. 144 da Constiruição Federal é dever do
Bacado. direito. relpOlISabilidade de todo•.

O atendimenro das demandas da sociedade na trea de
segurança é uma das prioridades do Distrito Federal elencada no ano 30 de
sua Lei Orglnica.

VI - criar programas e converuos com escolas de ensino
superior e com a iniciativa privada, para a realização de cursos de
'especialização, aperfeiçoamento e treinamento;

I - insnlUlr o treinamento e a reciclagem dos servidores
integrantes dos órgãos de segurança pública;

Art. 20 - O Poder Executivo planejará e executará o Programa
Permanente de Qualidade Toial de acordo com as seguintes diretrizes:

VII - promover palestras. cursos e outras atividades de ensino
voltadas para a' comunidade, visando a prevenção de acidentes, a
prevenção de infrações penais e ao uso de drogas e a orientação quanto aos
- direitos e deveres do cidadão.

r--
I
I
I
I
I

11 - promover a capacitação de agentes de segurança pública
multiplicadores do Programa de Qualidade Total, mediante a particiação
em cursos, congressos, seminários e outros eventos no Brasil e.no exterior;

III - instituir o esrudo de casos, procurando levantar as
possíveis falhas nas operações policiais, com o objetivo de aprimorar o
trabalho da polícia; PROJETO DE'LEI N"3.(./J;t.: DE 1997

(DoSr. Deputado Joio de Deus)
IV - prestar acompanhamento médico e psicológico aos

servidores integranleS do Sistema de Segurança Pública e intensificar,
quando necessário, esse acompanhamento aos servidores vítimas ou
envolvidos em operações policiais de risco;

V - Piorizar o atendimento na rede p~blica de saúde local dos
servidores do Sistema de Segurança Pública do Distrito Federal que
apresentarem patologias decorrentes de suas atividades laborativas.

Assegura matricula para filhos de policiais
civis, militares e bombeiros militares do
Dhtrito Federal em escola pública mais
próximade sua residência.

Parágrafo único - Quando não houver vaga ou profissional
habilitado na rede pública de saúde, o servidor será atendido na rede
privada, ficando às custas por conta do Distrito Federal.

Art. 10. Fica assegurada matricula para alunos, filhos de policiais
civis, militarese bo~beiros militaresdo DistritoFederal em escola pública mais
próximade sua residência,independentede vaga.

Art. 30 - O Programa Permanente de Qualidade Total será
executado anuaImell1e, segundo cronograma das ações a serem
desenvolYidas.

Parágrafoúnico.Os alunos a que se refere este artigo, apresentarão
comprovantede residênciaquandofizerema solicitaçãode matricula.

Páragra"foúnico - O Poder Execum.'o regulamentará esta Lei
no prazo de sessenta dias, fixando os objetivos e o cronograma das ações a
serem desenvolvidas.

Art. 2°. A Secretaria de Educação do Distrito Federal elaborará
critériospara a distribuiçãodas vagas.

Art. 3°.Esta Lei entra emvigorna data de sua publicaçlo.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4°.Revogam-seas disposiçõesem contrário.

An. 50 -Revogam-se as disposições em contrário.
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Uma instituição policial só se engrandece quando se investe no
seu :maior..patrimônio: o homem. Prepará-lo cada vez mais para o exercício'
da nobre missão de prestar segurança pública. Essa é a meta. Mas,
irúelizmente, essa premissa não é urna realidade, pela falta de urna política
de segurança .pública voltada para o bem estar dos policiais e a sua
constante interação com a comunidade, que é a ~tinatária final dos
trabalhos realizados pelos órgãos de segurança do Distrito Federal.

Nos pafses do cbamado primeiro muruJo a integração entre a
policia e a comunidade propicia.a confiança e o respeito mútuo, refletindo
na diminuição da crirninalidade. Nos Estados Unidos, por exemplo, em
recente pesquisa realizada por urna. importante revista, a policia foi
apontada como a instituição de maior prestígio nacional.

Seguindo o exemplo de outral; nações, pretendemos
proporcionar o crescimento das instiruições integrantes da segurança
pública do Distrito Federal através de um programa permanente de
qualidade total, com o objetivo principal de resgatar vafores sociais entre a
polícia e a comunidade.

A implementação do Programa ora proposto. refletirá
positivamente na prestação de segurança pública local, urna vez que a

O presente Projeto de Lei pretende assegurar à criança ou
adolescente, filhos de policiais e bombeiros militares, escola próxima de sua
residência, pois entendemos que as dificuldades dos alunos e dos seus pais
devemserminimizadas.

A garantia de educação. para todos, é preceito constirucional,
portanto não podem ficar excluidos deste processo, alunos que sejam filhos de
policiais.

O Estado deve assegurar matricula para os mesmos em escola
proDma de suas residências sob pena de ficar comprometida a garantia
constitucionalda educação, prejudicando,por consequência,a qualificaçãopara
o trabalhoe o exercicioda cidadania.
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PROJETó"-ÓE-RESOLUçÃÕ I~-S ./1997
( do Ir. Deputado Ant6nloJod CAFU)

Alte,. o Artigo 36 do Regimento Inrema
da C'ma,. Legislativa que •• taba/se.
crlférlos pa,. a Institulçlo das
Com/ss6u de Reprasentaçilo pa,. o
desempenho de misdo temporária.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1° O artigo 36 do Regimento Intemo da Câmara Legislativa do DF
• demais parágrafos passam a vigorar com a seguinte redaÇllo:

"Art. 36 Aa Comilslles de RepresentaÇllo, que têm por finalidade
representar a CAmara Legislativa em atos extemos em outros Estados da
FederllÇAo ou fora do Pall, poderllo ser instituldas pela Mesa, de oficio ou a
ftlquerlmento de qualquer Deputado, para cumprir missllo temporária,
sujeitas li dellberaçlo do Plenário quando importarem Onuspara a Casa.

/
(

MOÇAO N° '-' ~ 4 'Y; .Di: .1987
Do Senhot' Deputado FILIPPELLI

S 1° Para os fins deste artigo, considera-se missllo temporária aquela
que imp11c8afutamento do Deputado, para representar a Câmara Legislativa
noa atoe que tenha sido convidado ou a que haja de assi,tir.

s ~ O P"'lldente da CAmara fará divulgar amplamente comunicado
lObnt a lnelitulçIo de miado temporária, proporcionando prazo às
''''11119'' pertld6lies para Indiceçlo de parlamentares cuja érea de atuaçllo
Mj., tIlnto quanto poulvel, a"" ao objetivo da misslo.

S 3° A ~ dai ComIsIOas d. RepreHnt8ÇAo deverá
obt!ervar, aI'm do listema da rodlzlo, o principio da proporcionalidade
partidiria e demais critérios. normas para a representaçllo das bancadas.

S 4° Os parlamentares integrantes da mlss110temporárill deverllo
apresentar para publicaçllo no Diário da CAmara, no prazo de trinta dias
após o leu término, relat6rio individual, com propostas de trabalho legislativo,
quando for o caso, sob pena de nlo mais integrarem Comiss6es de
.Representaçao formadas no decorrer da Iegislatu

sua publicaçllo.

Art_3° Ravogam-se as disposiçOes em cantráriK.

" JUSnFICAçÃO ~ .PII

Reivindica ao Poder Executivo do
Distrito Federal provid6nclas no
sentido de Instalar rede de égua na
Granja Modelo Riacho Fundo.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Intemo desta Casa.
solicito a Vossa excelência expedir reivindicaçAo ao Poder Executivo do
DlstrIo Federal objetivando a instalaçAo de rede de água na Granja
Modelo do Riacho Fundo.

JUSTIFICAÇAO

A Granja Modelo Riacho Fundo é composta de moradores
que vieram para o Distrito Federal, em 1959, em busca de melhores
condições de vida. Naquela época a Granja não era servida de ágUII e
eagoto, por Isso foi providenciada a abertura de cisternas e fossas nos
tenwlos dos raapec:tivos moradores.

Apelar do tempo decorrido, 38 anos, esses pioneiros
c:onvNwn, elnda hoje, com • meamaa dificuldades e cartnclal, visto que
pem__ a utiIIz8ÇIo de cisternas e fouas, S«1do 50 poços e cen:a de
100 fossas.

Sala das SesaOes'jJ de novembro de 1997.

Dep d~~ELLI
PMDB

Por tratar-se de uma reivlndicaçAo Indispensável para aquela
comunidade, concIemo os nobre Deputados a aprovarem a presente
MoçAo.

Diante deaaas cifCl61Stlncias, nIo há como lIIIegurllr que a
6gua utilizada por aquela populaçAo seja de boa qualidade, dai o pleito
para que se instale rede de 6gua naquela Granja.

O preMllte Projeto de ResoluçAo tem por objetivo dar maior
transparência â atuaçAo d. ClImara Legislativa no que diz respeito ao
cumprimento dai missões temporárias por deputados{as) em outros Estados
da Federaçlo ou fora do Pais. buscando uma participaçllo equânime dos
membros da Caaa na composiçlo da Comissão de Representaçllo.

A divulgaçlo ampla do comunicado pela presidência da Casa. o
sistema de rodlzlo, a proporcionalidade partidária além da exi!J'ncia da
apresentaçao pelos deputados(as) do relatório no prazo de 30 dias e sua
publicac;lo, 110 exig6ncias que têm por objetivo democratizar o instrumento
da Comissao de RepresentaçAo.

/1997

SenhoraPreoidenteda Câmara leglsloliva do DlstrIIoFederal:

MoÇÃ6N-33"ts DE ' DE 1997
(DoSenhoro.putadoCésar lacerda)

Hipoteca votas de sofodarledade ao
apteSentadar do TV Record.. Catas
Roberto Massa. o Ralinho. contra as
criticas amargas feitasa sua pessoae ao
!eU programa. "Rallnho Uvre",na ediç60
n" 1.5Z3 da RevistaVeja.

I
Com fulcro no artigo 109do Regimento Internodesta Casa.proponho I

aos nobres pares. hipoteca solidariedade 00 apresentador da TV Record. Certos
RobettoMaIsa. O Ralinho.contra as criticas amargas teitasa sua pessoae ao seu I
programa. "RalinhoUvr.". na ediçCion" 1.523da R.vIstaVeja.

Slila das Ses20 ,
. "

)'l~ . r-
A tônlo r(;sé CAFU
p.putadQ Distrital

Parlf4.o dos- Trabalhadores

Q. ..ujL9
~~ ~Ott«----

1~
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Devemos defender com unhas e den" a liberdade de ~.
s.ta onde lar. Coso contrórto nOo leremos parque falar em democracla e ~o
aos dlrwitosconquistados constitucionalmente. -

Temos acompanhado com grande Inl••.••_ o debate que está
ocorrendo na Congreoso NacIonal com reloç{lo a aprovoçOo da lei de Imprensa.
contro a qual estóo se posicionando todos os órgãos de impntnsa estabelecidas no
país. fOb a alegação de que a nwsma cerceará o direito õ inlormação e à
Iiberdode de expr••ssãodos profiIIionals da área jornalística.

Concordamos que a Imprensa t••m ele ser Im. e desimpedida para
cumprr o seu papel. que é o de inlarmar OS fatos com segurança. atendo-se a sua
verdade. Mas. por outro lodo. não podemos admiti' qu•• alguns pro/íssionaisda
6rea te achem. da alfa de sua arrogãncla. no dreito de agredir as pessoas como
bem entenderem. sem dar o direito ao contraditório õ quem agridem.

Nos referimos aqui à matéria publicada nas páginas 150 e lSl..da
edição I.S23. da Revistaveja. assinado pelo jonnalistaRicardo Valladares. intitulado
"Pior entre os piores". onde sõo tecidos críticos irascíveis 00 programo "Ratinho
.Uvre". do TVRecord. bem como ao seu a!=;'esentadorCortas Roberto Massa.

A metéltc. tento agredir o mencionado Apresentador de todos as
formas. chegando 00 ponto de chamar o seu programe d.. ''rIXa'' •• de
"lnclasslftcõvel". Ora. não nos_cabe avaliar aqui se o referido Programa.é bom ou
não. e sim.defender a f1berdade de expressão de quem o fez. pois foi pcrn issoque
c:lerrubcmoso ditadura mlUtar.Paro que os pessaos pudessem folar o que sentem
livremente. sem serem vigiados pelo o aparato "do.Eslado ou por qualquer outro
mecanismo que se viSSêna direito de ditar normas quanto a liberdade exPressão.

Ni.,gué{fi está obrigado o assistirao programo "Ratinho Uvre". pois
como bem sabemos. um aparelho de lelevisão pode ser ligado e desligado e os
MUS canais trocados •. ou seja. se uma d••terminada pessoa não gostar da
programa cilada. que mude para outro. ela não está abrigada. a assisti-Io.
IObretudo dentro do seu lar. que segundo os leis.é inviolável.
- Se o a~tador Ralinho se sentiu ofendido com a crítica veiculada
na Veja. t«n lodo razão. pois cama caracterizá-Ia dentro dos pOrâmelros de
qualdadet Será que. a mencionada crítica não é um "Ibto" e também
"i~.

I'a tudo Isto e em nome da liberdocIe de 8Xpl1ISICorogo aos nobnls
pares o apolo para a aprovação desta Moção.

Assim, uma inlcgnlção com o rotCll"Oturístico que explora as
atra\l6es da Praça dos Trfs Poderes e do Palácio da Alvorada, poderia incluir
visitas a determinados pontos históricos da Vila Planalto, como a Igreja
Nossa Senhora do Rosário de Pompéia, o Conjunto FazendiDha, o
lICampamento dos solteiros, etc. Pln tanto, faz-se necessário efetuar alguns
iDwstimaIeos em infra-estrutura, criando oportunidades para qIIC a populaçlo
local aproveite esse fluxo turístico, com a produção de artesanato e o
oomén:io adCCJl3do.

De outra parte, o abastecimento daquela populaçllo é feito de
forma alSO precária, teDdo coodiçlles, os próprios comerciantes . locais, de
1IIC1horá-lo,desde que permitido e em condições mais adeql8las.

A esse respeito, temos conhecimento de projeto eJabonIdo pela
dedicada equipe \bica do Departamento Histórico e Artistieo do DF -
DEPHA, que iDdica soluçlles modemizadoras, assegurando, ao mesmo
tIIIIpo, • COIIdiçôa de toIDbHIeD&odaquela Vila e de seus bens lJistóriços .

Solicito, pois, o apoio dos Se*lres Parlamentares para a
lp'O'VIIÇIo de!la 1adicaçIo, de gnmde alcance social e ec:oaIlIIIico para a
populaçlo da Vila PIaDaleo.

Sala das Sessões, em de novembro de 1997

-~roff(;Z.
IIÍoçAo No 3~ 4:l,DE 1197

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUE5-PMOB)

Sala das Sessões.em de

r

~~ADO~
, ;::;.;..,-;::-..

MOÇÃO N° .3 3,y~DE 1997
(Do: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

de 1997
Solicita provldêncl.. desta Casa no sentido de
P~N~ os senndores da Fundaçlo
Zoobotlnica do Dlstrtto Federal pelo 37" anlvers6rio
da Enlldade, a ser comemorado em 03 de dezembro
de 1•• 7.

Senhon Plukle" • C•••.•ara L.etllal8tIva do Distrito Fedllnll,

Com fulcI'O no lIIt. 109, do Regimenlo Interno da CAmara Legislativa do
DIetrllo FedenII, soIlcltamos provid6ncias delta Casa no sentido de parabeniza' os
.-vidorM de FundaçIo Zoob<ltjnica do Distrtto Federal pelo 37" aniversário de
EnlidIIde, a •• COlfteII'ICQdoem 03 de dezembro de 1997.

JUSTFICAÇÃO

A FuMIIçIo ZooboAAi'" do Distrito Fedaral , órgio pIonalro e respons6¥el
cI: •••••• .,. ct..,•••.•••1todo Mtor egropecu6rio da CapilaI Federal.

Sugere ao Poder Executitlo a
mJ1tlerniZJIçlloe a dinalflizaçlfo do centro
comercial e comunitário da Vil" Planalto.

ExccIaIIfssima SenhOOl Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Fedenl.

Com fuDdamcnto no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
lOIiciIo • ...uestaçIo desta CImara Legislativa, no sentido de sugerir ao
PodIr Eualliw do DiIttito Federal a modernizaçãq e a diDamizaçAo do
~ ~ e COIIIlIDiUrrioda Vila Planalto, visando melboria no sisteml!
ele lbIstecimeIIto local e geraçlo de atividades turísticas e culturais que
permitam • aeração de empregos.

JUSTIFICAÇÃO

A Vila PIaaalto, com aproximadamente sete mil habitantes,
ressente-se ele algumas meJborias e da implantação de alguns equipamentos
que, sem ofender as áre8s tombadas, melhorem o comércio local e gerem
alternativas de empI'CBOs,quer na área do turismo, quer na área cultura!.

Haja, o ~ FecIenII .-- irMjMf estrulura funcMria. com núc:leoa
~ dGtMIolI de ~ c:omunll*to8 ~ poullllllam peIfeID des_ClIvIrnel*)
~.,iuo, al6m de ~a mdla viIIria. II!IÇR ao deeempetiho e a
dedic8çIo .,. ---. de FundaçAoZocIllotInica do DI8lrtIoFecIenII.

A ~ d8 fauna, lIora e rec:ur.o. nalunIIs do DIado Federal fal por
ll6cIldM ~, tamb6m, da FundaçIo Zoobc4*iIca, Q40 ~ foi
declal¥o1*11 o lIluIiI .-.;o da qualidade do _ melo arnIIIenIe.

Par tudo ~ ..-cuIa em favor da produçAo agrtcoIa do DIIlItlo Federal,
li I I mos _ lIOlns peres a aprovaçAo desta proposIçIo, que buKa parabenizar
• ••••• a todoa os sefVidoras da Fundeçio Zoobolflnica pelo empenho e-:':.=~-;'.I/1

~~JauES

~O~33~1~ ~1~7
(Do Senha" Deputado César Lacerda)

ReMndico provld6nc:ias IN,entes ao
Excelenllsslme Senhor GoV<lmada' do
Dio1riIoFederal quanta a ~ •
doi5 ntbnao na Awrtia. dos PianlIta.
sendo um em frente li Quacioa 36 do
Sefar leste e o ouIi>o•••••• OI ,Quacfts 03
do Sela Sul e 43 do s.tor leste. na
cldac1e- satélite do Gama.



Com fulcro no artigo 109do Regimento Inlemo desta Caso, proponho
aos nobres pares. reivindicar providências urgenles ao Excelenlísslmo Senhor
Governador do DIstritoFederal quanlo a cons1rvç6a d.'dois r.Iomos na Avenida
dos Pioneiros.sendo um em frente õ Quadra 36 do SelOr'leste. o outro entre. os
Quadras 03 do SetorSul•• -43do Setorleste. no cldode-salélile do Goma.

Há nwilos anos os comerclonles e moradores dos Quodrm 36 • -43do
Selor lesl. e 03 e 05 do SetorSulvim reivlndlcando 00 Governo do DistritoFederal
o construçõo de dois retornos em frente os eslas localidades. sem, no entanto.
Iogror '>Citono pleilo. •

Os mencionados relomos d.veriam pennitir que os aulomóvei< que
troIegaaem no sentido lesle/oeste pudessem relomor e trofegor no senlido
contrário. ou seja. oeste/leste.

Esta realàoçõo possibillloria economia aos moradores e maior lucro
oos comerclanles •• naluralmente. o geração d. maior renda para os cofres
púbrlCOS,o porfir do mamenlo que o incremenloçõo dos 'lendas dos comércios
eslabelecldos nas Quadros citados permiliria o aumenlo do arrecadação de
trlbulos.

Paro conseguiremretomarem os seus veículos no sentido aqui
m&ncionodo, os moradores. consumidores e comercianles têm de se dirigirem a
uma dislôncia mais longa, falo que gero desmolivaçào e contrariedade,

Desta forma. dev. o Governo do Olslrtlo federal erwIdor esforços no
••.• tIdo de alender o reMndIcoç6a ora fonnuloda. buscando assim,atender a uma
comunidade ordeira, Iaborlosa • cumplldora doi seusdeveres,

OIonle do exposto, rogo aos nobws pares o apolo para o aprovaç6a
do presenl. Moçóo.
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SaIa~~_~~~l~.

~A~

o crack. a m~ a cola, o ~ -d~-:anet ::, indiferente,- trafica ::-l
produto.

Na coodiç.lo de parlamentar, elegi o combate is drogas como
minha priocipaI bmdeira. Apresentei várias proposições sobre o lISSUIIto,Faço
palemas _~, __ o ob.icti- de alertá IM a-respeito-dM riseos do uso
de JU!lltincias entDlpeCeDtes. Registrei em cartório a campanlia Contra a II

blleraçlo das drops. e- coibi milhares de assinaturas. No caso ela prisIo dos
manbrOl do PIaDet Hemp hipotequei solidariedade à Delegacia de T6J:icos e I
Eatorpecentes (DTE) que agiu correwuente, cumprindo o que determina a Lei
DO6.368176. Peailllpr--. auitas vezes tive ~saü: na-defeaa-da-PoIlcia, que
recebia durM ti ~ afâl:as, simpIamc:IIte por bavercumprido o dever.

A.a -.lo, eu nIo poderia deiur de cumprimaúar' o bravo
jorulista Paulo Godoi, que tIYe a conpm de DlIDifestar _ opiDiIo por meio
do IrtiJO c:ilado, ooIoc-.ID-se an poIiçIo COIIII1iria• CODIIiderilvdp8fCe1a da
ioJIx-, ~ 111. ,.... •••••••••• MteoIftIim p:U.. ~ ele mesmo
diae, o UIlDtt-~ inde~, c-.- iIIeo1ótIicos.'

PiIulO GõcIili faz« lJICIIllCicIilr• praeIIfC MõçIo de Louvor,
ao virtude de haW£ esc:rilo, de furma con,jou e inteti...... o artigo
mcmçjcwwIo, que *'ta. a sociedade soIn o ,...,icioto JIl'O(l9dimeoto dos
lIIlÍIicOS da B-a PIBet H.D" que, c:Ianmeate, ",.. rm-Io apologia à
macoaba, pnIÔlllmlIG,plIÍI, c:rime previsto na Lei de && g1)1' ~ 2 r.

Solicito, dessa forma, o apoio dos meus,'" à aprovação
desta moçIo.

Diário da Câmara LegislativaBrasUia, sexta-feira, 19 de dezembro de 1997

Apresenta votos de louvor ao jornalista PAULO
GODOI, por lIaver escrito o artigo "Traficantes
Virtllais", publicado DO semanário BRAsíLIA
EM DIA.

IIOÇÁO N- ~ ~ 4/ 9 •.DE 1917
(Do-Sr. DepUtâdO RENATo-'RAINHA)

~ADO~A

A~« "

Sola das s-oes. em de de 1997
MOÇÃO N.~,3S0, DE1H7

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

SoHdta.IIIIIIs lRM:WR, a, •••b.lIbRa cIDPosto
Policiai da QNUQNJ_ T.aunga.

EXCELENTlSSlMA SENHORA PRESIDENTA DA
cAMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL:

Com fulcro no art. 109 cb Regimento. laIIlma ~ Cêmara
Leglalativa do- DIstrill:t FedenIt; sugiro- ~ eIta"' Casa- lIOIicit.e
providIncíaaurgentes..ao 5enflor 5eaetáii> de. _onça YiibIIcano
sentido de A!labÃf-O Posto-Poliáel de QNlJQNJ, Teguatinga.

ExceleDtíssima Senlloot PFesiàeDta- da- Câmafa. Legislativa
do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa apresente votos de louvor
10 JomaIista PAULO GODOI, por haver escrito o artigo "Trafiamtes
Vimlais", publicado DOsemanário BRASÍLIA EM DIA.

JUSTIFICAÇAO

O semanário BRASÍLIA EM DIA, ediçlo de 23 a 29 de
novembro de 1997, publicou o artigo "Traficantes Virtuais", escrito pelo
jomalista Paulo Godoi.

Paulo Godoi, no citado artigo, critica parte, da intelcctualidade
que acha a prisio dos músicos do P1anet Hemp um atentado à h"berdade de
expressA0. Não concorda com essa opiniio e entende que os componentes da
banda realmente praticaram crime previllto na Lei de Entorpeceutes.

PlluIo Godoi Iameala •• bobagens que eslIo sendo ditas e ainda
o &to de que •• cIi.c:usa6es eStejam sendo llOIlCIcidas para o terreno
ideológico. Quem deseja o cllDlp(ÍIDCDtoda lei é de direita, é CODMrvador,
Quem defende a desobediàIcia .cillil,..a.lillcsdade.pua ~s usuários de drogas é
de esquerda, é hberal.

O ilustre jornalista eoleDde ainda que o gnJJlOPIaoet Hemp não
vive de música. Para ele, os lDIÍSiCOSda t.xIa viveia ao fiIoçIo da maconha,
pois induzem o público a CODSIIDÚ-••• razIo pela quIl se tomam traficantes
virtuais, muito mais perigosos do que os trafic:..aes que efetivamente
comercializam a substância.

Por outro lado, ressalta o articulista que enquanto em milhares
de famílias, em clinicas privadas e em organi7Jlções assistenciais, pais., irmãos,
IllllÍgos, clinioos, psiquialras, psicólogos e assistentes sociais travam uma luta
dramálica ••.• recuperar os drogados, enquanto em outras milhares de
familias, sem reclD"SOSpara tratar seus fiIbos, as drogas vão corroendo os laços
familiares, eaquanto nas ruas os excluídos ~ drogas se viram com as sobras,

JUSTIFICATIVA

N60se sabe por qualmotivo, o Posto PoIlc*da QNUQNJ,
Taguallnga, lIeYe suu portas cemldas, ou seja, deixou de funcionar e,
por consequêRcia. deixou sem MgUI'aQÇII .pen:eIaconsideráve/ de
pop"laçAGdas-ciDineluies ele T8gulltlnga.

O Posto funcionava 80 lado 'da Feira 'Permanente.
conlrtbuIndo também para uma melhor IegUrança .aos 1eir.antes e aos
rnc:Jbista de tild que fitaclO~ nas proximidades.

As insta1aç(lea do citado. posto vêm sendo depredades
pelos vAndatoa, e se nao houver .urgente ocupaçao.do pnfldio, daqui a
pouco nlo haverá mais condiçOes. de funcionamento. Isso é
lamentável porque foi a comunidace que conslnJiu o Posto. Trata-se,
pois, de destespeito e desestimulo. pa~ comunitirla.

A popI r1~ doa doia setorM exige • reebel1urll do Posto
PoIicllII.

Diame do expoMo, concIamo meus pares • ocupeçlo desta
MoçIo, por ser de intlnsIe da comunidade de Taguatinga.

Cumpl1menta o Novo Direloria da ~
cIoçOo BrasiIiensede Perilosem Crimlno-
lísIIco - ABPC. que seró empoosoda no
dia ().4de deambro de lf97. dolo co-
memorattva do DIado Perilo O1mlnal.
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r
£x::elenllsmla SoInhoroPresIdenteda Câmao LegislallYodo Dislrlto federal:

. Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmaa Legislativo do Distrito
federal. praponho que esta Cosa cumpt1mente a Nova D~etoria da Associaçõo
Brasllansede Peritosem OlmInalíslica - ABPC.que s«ó empossada no dia 04 de de-I zembro de 1997•.data comemorallYo do Dia do Perito Crlmi'lal.

JUSTIfICAÇÃO

91 do Regimento Interno desta Casa, a instalação de Sessão Solene a ser
reaü7.ada às 11:00 horas do dia 11 de dezembro de 1.997, para a
solenidade de entrega dos respectivos títulos honorificos.

Certo dos procedimentos ulteriores que se
requerer, solicita urgência na sua apreciação.

Julgamos oportuna a manRestaçl)o do Câmara Legislativa reconhecendo o
Impor1Onctado Irabolho da categoria paro o comunidade local.

WASgn~:~
oePUt~tf~~:T .

A presente moçOo tem como objetivo parabenizar a Nova D~etoria da ABPC.
que tomaó posse no dia 04 de dezembro da COITenteano. paro o biênio 97/99.

O presidente eleita pontua suaspropostas e destaca a (leCeSsidade de se es-
treflcr o reladonamento das lnsflIvições que congregam os pertlos criminais. visando
ações conjuntas para o aprimoramento dos trabalhos prestados à sociedade do
DlsIr1toFederal.

de dezembro de 1997.Sala das Sessões.

MoçAO NO /9.7 ,..,...,.~ - ~"3 S.R.. /~ y
(Do Deputado WAsNY DEROURE)

REQUERIMENTO N" I ~~~de 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Cum~ta a di"eçào do Centro Educadonal
Setor Leste pelos 34 Anos Educando em Brasilia
e pela conflnuldade do Projeta Margem.

&celen!flslrna Senhcm Presidenteda ClImara leglsIaIIva do DlslrItafederal:

REQUER o apensamento dos
Projetos de Lei Complementar n"s
123, 124, 125, 126, 128 e 244, todos
de 1997, para tramitaçilo conjunta.

Com base no art. 109 do Regimento Interno do Câmara Legislativa do Distrito
Federal. proponho que esta Casa cumprimente a dreção do Centro Educacional
Setor Leste pelos 34 Anos Educando em Brasíliae pela continuidade do Projeto
Magem.

Excelentlssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

JUSTIfICAÇÃO

A PNS8flte proposta tem como objetivo patobenlzor a direçõo do Centro Edu-
cacional Setor leste pelos 34 Anos Educando em Boas/Ilae pela conllnuldade dO

<I'rajeto Margem. Esta Escola púbica de 8ra5lIa apresenta. através do Projeto Mar-
gem. propcsta de ~!efdIIdpInaldad lOtn melo ambiente do e«rado e do Logo
Pan:Jnoá.

Com fulcro no inciso V do art. 107 e art. 128 do Regimento
Interno desta Casa, REQUEIRO a Vossa Excelência o apensamento dos
PLCs nOs123,124,125,126,128 e 244, todos de 1997, para tramitaçllo
conjunta, por tratarem de matérias correlatas.

JUSTIFICAÇÃO
O Centro Eéiucaclonal Selcr Leste. por melo do Projeto Margem. convido você

a navegar em defesa do logo Paran06. EstaalMdode vila moblIzar professores e
dlv4n05 lnsItIuIçees.a llm de oI:lIerver. registrar e divulgar as carocteristlcas do Logo
Poranoó.

DIante da elrPOIIa. eopolfOconter com o apaIo das meus nobres pares. poro a
aprovaçOO desta MaçOo.

As disposiçOes regimentais determinam que as matérias
correlatas devem tramitar em conjunto. Os Projetos de Lei
Complementar em referência, de nossa autoria, tratam da ampliaçllo de
áreas para Igrejas, na Cidade do Gama

Face ao exposto, aguardo a aprovação deste Requerimento,
para que se facilite a tramitação e a aprovação dessas matérias.

.~~.w OURE'
Deputado tallPT

SaIo das Sessões. de novembro de 1997.

Sala das Sessões, em. _::ombro de 1997.

_D;'tritaIJ7~

REQUERIMENTO ~ I P 3j197 REQUERIMENTO N° / g d'C /97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

•••..1>. " Requer realizaç10 de Sesslo Solene para
entrega de Titulo de Cidadão Honorário de
Brasffia que especifica "

Requer a retirada do Projeto de Lei
que especifica.

Senhora Presidente d. Cimara Legislativa do Distrito Federal, Com fulcro no art. 108, VI, do Regimento Interno desta Casa, solicito a
retirada de tramitação do Projeto de Lei n° 2047/96, de minha autoria.

Em virtude da aprovaçio por esta Casa do
Projeto de Decreto Legislativo n° 175/97, que concedeu Titulo de
Cidadão de Brasflia aos ilustres senhores Francisco Aparecido de Jesus e

. J JoSé 'C16udioGomes, artisticamente conhecidos como CHICO REY e
PARANÁ, J'elfiCIea10S de Vossa Excelência DOS exatos termos do art.

JUSTIFICAÇÃO

o presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento do
Projeto de Lei nO 2047/97, tendo em vista ter perdido a oportunidade.
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Sala das Sessões, em de Novembro de 1997 Sala das Sessões. em de Novembro de. 1997

V>C"0~
feputado LUIZ ESTEVÃO'

I/~~
!Depu:ado LUIZ ESTEV AO

REQUERIMENTO N°. I ~i?7/97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

REQUERIMENtO N° 111~ O /97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Requer a retirada do Projeto de Lei
que especifica.

Req Dor a retinda do Requerime ••••
DO 1307/97.

Com fulcro no art. 106. XII. do Regimento Interno desta Casa, solic:itQ a
retirada de tramitaçAo do Requerimento n° 1307197. de minha autoria.

Com fulcro no art. 108, VI, do Regimento Interno desta Casa. solicito a
retirada de tramitação do Projeto de Lei n° 349/95, de minha autoria, JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO O presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivameDto de
Requerimento nO 1307/97. tendo em vista ter perdido a oportunidade.

REQUERIMENTO N~', 1.--.8 2/97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

o presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento do
Projeto de Lei nO 349/95. tendo em vista que a proposta fora atendida com aprovação
do Plano Diretor Local de Sobradinho.

v~~
jeputado LUIZ ESTEVÃO

Requer a retirada do Requerimento
n° 1310/97.

de Novembro de 1997Sala das Sessões, em

l~ ~------
beputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO N° J 89/ /97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Com fulcro no art. 106. XII, do Regimento Interno desta Casa. solicito a
retirada. de tramitação do Requerimento n° 1310/97. de minha autoria.

de Novembro de 1997Sala das Sessões. em

Requer a retirada do Projeto de Lei
ComplemeDtar que especifica. JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento de
Requerimento nO 1310/97. tendo em vista ter perdido a oportunidade.Com fulcro no art. 106. XII. do Regimento Interno desta Casa, solicito a

retirada de tramitação do Projeto de Lei Complementar nO 158/97, de minha autoria. Sala das.Sessões, em de Novembro de 1997

JUSTIFICAÇÃO.

O presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento do
Projeto de Lei n° 158/97. tendo em vista que a proposta fora atendida com aprovação
do Plano Diretor Local de Sobradinho.

K:ado ~E;T;VÃO-""

REQUERIMENTO N".i ~ 9.2..r97
(Do Sr. Deputaciô i-ÚIZ ESTEVAO)

Sala das Sessões, em de Novembro de 1997
Requer a retirada do Requerimento
n° 1308/97.

O presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento de
Requerimento nO1308/97, tendo em vista ter perdido a op.ortunidade. .

V£5f5~.
ODeputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO N° /829/97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Com fulcro no art. 106, XII. do Regimento Interno desta Casa, solicito a
retirada de tramitação do Requerimento n° 1308/97. de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

I
I
I

Requer a retirada do Projeto de Lei
que especifica. Sala das Sessões. em de Novembro de 1997

REQUERIMENTO N° I 'i'~3J97
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

;/li::::5~
{oeputado LUIZ ESTEVÃO .

Com fulcro no art. 108. VI, do Regimento Interno desta Casa. solicito a
retirada de tramitação do Projeto de Lei nO2189/97. de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento' do
Projeto de Lei nO 2189/97. tendo em .vista a aprovação de Projeto de Lei de minha
autoria com mesmo teor em Sessão Extraordinária recentemente.

I
I
I
I

Requer a retirada do Projeto de,"Lei. I
que especifica. ,.
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Com fulcro no art. 106, XII, do Regimento Interno desta Casa, solicito a
retirada de tramitaçilo do Projeto de Lei nO3023/97, de minha autoria.

J-USTIFICAÇÃO

o presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento de
P~eto de Lei supracitado, tendo e!" vista a necessidade do mesmo ser apresentado na
forma de Projeto de Lei Complementar.

Sala das Sessões, em de Novembro de. 1997

REQUERIMEN"'fO-,N°J 891DE 1997

(Do Sr. Deputado Renato Rainha)
Senhor Presidente,

Nos termos do art. 128 do Regimento Interno e em consonância
com o AJo da M_ Dirclora nO102, de 1995, regulamentado pela Portaria nOI, de
Im. solicito o lIpCDalIICIItopara tramitaçlo CODjunta dos Projetos de Lei
ComplcmClltar n° 319197 e 325197, ambos de autoria do Deputado Manoel de
Andrade, que tratam da cri8fIo do Programa de adensamento e expando urbana da
Cidade-Satélitc do Gama.

Sala das seSsões, de de 1997.

-~..:~..
~~dente dI( CJ

Requer a' tramitaçio conjunta do Projeto de

Lei n° 1.306196, de autoria do Deputado 'Li

Ramalho, com o Projeto de Lei UO 2.5031'96,de

autoria do Deputado Xavier.

EIcclcntlssima SeIIhon Prcsidcate da Câmara Legislativa do

DIstrito Federal:

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 107, V, 128 e
129 do Rqimento Interno de&taCasa, a tramitaçlo conjunta do Projeto de Lei nO
1.306196,de autoria do Deputado 'li Ramalho, com o Projeto de Lei nO2.503/96, da

lavra do Deputado Xavier.
JUSTIFICAÇÃO

Nossa solicitação prcnde-se ao fato de os dois projetos de lei tratarem

de matéria idêntica: política agrlcola do Distrito Federal.

Pelos dispositivos regimentais já apn:scntados é que tomamos a

iniciativa de requerer o citado apensamento.

Senhonl Presldanta da Clmara Legislativa do Dlstrlto Federal,

Com fundamento no inciso VI, do art. 106 do Regimento .Interno deste
Casa, requeiro a retirada de tr8mitaçlo do Projeto de lei nO845, de 1995, de minha
autoria.

JUSTIFICAÇAo

Apresentei projeto de lei complementer dispondo sobra e mesma
matéria, de forma mais ampla e melhor adequaçlo ao pleito do seguimento
interessado.

Sala das Sassões, em

Dep

REQUERIMENTON °i89=J, DE 1997
(Do. Sr. DeputadoRENÁTORAINHA)

Requer a retirada do Projeto de-
Lei na 2.426196.

EXCELENTfSSWA SENHORA PRESIDENTA DA
cAMARA-LEGlSLA-TI¥A- DO-Dt$TfUlO-FEOERAL:

Requeiro a Vossa Excelência; nos termos regimentais, a
retirada Projeto de Lei na 2.42619&, de minha autoria.

JUSTlfICAÇAo

o presente requerimento objetiva retirar de tramitação o
Projeto de Lei na 2.426196, pois o conteúdo do. mesmo já foi atendido
na Lei Complementar na 3D, de 15 de novembro de 1997 de nossa
autoria. '

DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

o Presidente da Comisslo de Constituiçllo e Justiça, com
fundamento no art. 146 do Regimento Interno, DECLARA PREnIDICAOO o
PROJETO DE LEI n011851'96,de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA.

À propolÍção, que "estabelece normas para utilizaçllo de terrenos
públicos destioados à ocupaçllo e à cxploraçlo de 8aDcas de Jornais e Revistas,
definitivas ou provisórias e áreas anexas, através de contrato de concesslo de direito
real ele uso e dá outras providências, aplica-se o disposto no art. 146, inciso 1 do
Regimento Interno, visto que referida matéria foi objeto do PL nO 1329194, de
autoria do Deputado Odilon Aires, que se transformou na Lei n° 1387, de 10 de
março de 1997, que atualmente disc;iplinaa matéria em questlo.

Ao autor da proposição é facultado o recurso nos termos e prazo
do filOdo art. 146 do Regime'?to Interno.

L
REQUERIMENTON" I ~e,b ,DE '.97
(DoSr. Deputado DANIELMARQUES.pMDB)

Requer a retirada ele tramltaçlo do Projeto de Lei n°
845, de 1995.

Sala das Ses

~

' f) ,(
-- Y.~

Deputado RENAT RAINHA
idente da Comissilo e Constituição e Justiça



Brasflia,seKta-ieira,19 de ~ro de 1997

Páginc 18

Diário da Câmara Legislativa

Diário da Cânwa Legislativa

Página 17

Brasília, sexta-feira. 21 de nowmbro de 1997

REQUERIMENTO N° J aceDE 1991
(Do Sr. Depulodo lHaicio Tou",)

R •.••uer o recooslinaiçlo do Projelo d. l.ti DO1185/96

Esctl •••liuimOl Senhora M.mbros do Mao oi •• toro,

Nos tmnos do anilo 101 do Recimento Inlemo destl CUI,
requeiro 1 VOII&I exeelências 1 reconslituiçlo do processo ~fertllle 10 Projeto de
l.ei 0° 1185196. de lutonl do i1uscre OepuIodo C••••. l.ocetda. que •Esrobelece
"o""as poro IIIllilllçlJo de/e,.,.."os ptiblicos dosr",odos °OCtIpoçdo e °uplof'llÇdo
de /JoIIcas • Jomau e ReylSlas. de/i"ill_ ou proy;súrras .• A"os .-I"uos.
ornNÚ • COIItf'lllO de COIIctssdo de dI""o reol d. uso. e dd nulroS
proy,dl"c,as" .•

JUSTIFICAÇÃO

O Projclo de l.ei nO 118S196. de lutoril do nobre Depu~o
CésII l.occrdI, scpu os Ilimites •••gimcnlllmenle CSIlbeleeidos. sendo
CllCIlIÚftIIIdo I i111Sl1"1daComisslo de Constituiçio e Justiça' CCJ. p••• I devidl
monifesllçlo.

Em seguida I •••ferida proposiçto foi envildl 10 meu Glbinete.
p••• o competente Parecer, bojl vista que à épocI integrava aquele colegildo.

No CIIlSO de sua tnmiloçSO. o aludido Ptojclo de Lei foi
extraviado. raIo este. somenle sendo constllodo posteriormente.

Diante do exposto, pedimos que sejam Idotadas os providências
pcniDcnt." DO senlÍdo de que seja RCOIISliIUidoo Projeto de l.ei CIlI comento,
conforme permite o an. 10I, do Recimtlllo Inlemo desta Caso.

Brosília, DF, OS de novembro de 1997

A-'~ ~---J
BENlclO TA VARES
Dtp0lado Distrital

REQUERIMEtUO rqõ OIs.! 6 ~ /97
(00 Senhor Deputado Césa LacerdOI

~ de k:ença paa
tratOf'l-'to de saúde.

Senhora PresIdente da Cõmaa LegiIlallva do DIs1rllo Federat

RequMo a suspensOo, a porti" de<lo dolo. da
Ilc:ença pera tratamento de taúde. concedida pela Mesa Di'etOfc delta
Casa. através do ato n° 075197. publlc:ado no 0Iá10 da Cãmora Legislativa
de 14 do cOlTente.

Inlormamos, oportunamente. que a menclonada
luspensão antecipo em 02 (dois) dias a licença concedida.

Sala dOl SesISÕe'. em 19 de novembro de 1997

REQUERIMENTO N°/ $b"fbE 1997
(Do, Sr. Dep~do RENATO RAINHA)

Requer I retirada do projeto de
LII n° 285195.

.E)i(CELENTtsSIMA SENHORA. PRESlDENTA DA
cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRfTO'FEDERAl:.:

Requeiro a Vossa Excelênda, nos lermos regimentais, a
retirada Projeto de lei nO285195, de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

Estou substituindo referido Projete de Let por Projeto de
lei Complemenlar.

59
RECURSO N" .. - 191.

(Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Coatra o decislo d. Presidêlla. data C•••
que. em 1996, dtdarou pnjudicodo o Projeto
de Lei aO11S4196, que .Obrigo o Cove",o do
Distrito Federal. dem.rcor e datinar 'reo
•• RA - VIU, Núcleo 8andeirante.para •
CODltnlçio de hospi •• 1público ••

EKcdcatissimo Saohora Presidaote d. CÁMARA LECISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAl.:

Com fulcro DO utigo 146. f 2°, do Rop...ClII0 Inta1lO dCSla Casa.
inl£tpOllbo O préseate recurso cooIrI a dccislo da Pn:sidêocia desta Casa. publicado
DOow;o da Clmara l.cgjstalivo do OislriIO FedcnJ em 19 de dC2ZODbrode 1996, que
declltOU prejudicado. entre outros, o Projeto de Lei 0° USC/91, de lIIÍIIhaaUl.,,;a.

JUSTIFICAÇÃO

e Projeto lcimo especificado roi lido como projelo "AUTORIZA TIVe-,
pelo Ptesidenci. desta Caso. que por este lIIOlÍvo o docIan>u "PREJUDICADO".
conforme publicaçlo 00 DCl. N" 234, de 19 de cIczpDbro de 1996.

ExlllliDaado a decloroçlo de prejudicialidade nlo encontrei motivo
rep...enlll eJou de mérito pari que o projeto em epignfe lenha .ido incluso dentre os
ali •••llCionac1ol, uma """ que t prenoptiva de qualquer deputado. fozer tnmillr nesta
Caso. projetos que tntem de ocupoçlo do 1010 c mudoaça de destinaçlo, como reza
a l.ODF. em seu utiBo 58, inciso LX,i" _bis:

".-111.J8. Cobe à C6moro úg,slo,iva. com ° stmçdo do
Goyomodor. 1140ulgido es'o poro o especifiCDdo "O 011. 60
.sro ú' OrgdnICO. d,spor sob,e todos as mQ{énas d.
compeli"clO do Dislnto F.derol. especlolm."tc sobre:

IX • pIDII.;omlUlto • co,,'rol. do uso. porcolomelllo.
ocupoçiJo do solo • mudDllço d. desl",oçdn de ó"ai
url>Dllas. ob•• ",odo o dlSpos'o "OS orts. 181 e 18J do
COfU/IlUlçdOFeti.",I ...

Dionte do exposto. e DIa obsIaDte o desrespeito , DOnIII •••PnCUlII
prevista DO anil" 146, f 1°. que preW: "Em quolquct' ClUO, o d«loroç4o tk :
Dre;lIdic,olidDtic será l'ilO pelTlllte o P/elld"o". o DOlJnoPrcsidcaIc em cxerclcio, AI

tpoc:o. inYOCOUcomo fuDdamaoto da dcclaraçio, a perda de oportImicIadc com base AI

l.ei Complcmcallr DO\3. que veda o uso de pIOjctos auIorizalivos. Nessa auociaçIo,
o Projeto poderia, se fosse "AuIoriulivo", ser c:oasidcrado ikpJ, e oeste caso O
julplDCllto cobcrio a COIIIÍSSlo de Coastituiçlo e Justiça. que o fez, considcnndo-o
lepJ, qllllldo da •••• aprovaçlo uquela CoaússIo, com 5 (ciDCo) VOIOIpelo SIM e
duos ousCDciu, CIII26 de IUI'ÇO de 1997.

Énll'l:tallto. IIICSIIIOa IIfJIlIIICftlaÇlo da -perU d~ oporluftidade com
.b•••• Da Lei Complemeutar 0° \3-, boje. já ••••• se justi6.-ia. em fimçlo do que
disp6c I QucsIIo de Ordem DO1/97, da Comiulo de Coutituiçlo e Justiça que
cOlldui:
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Excelentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e
consideração.

Solicitamos gestões de Vossa Excelência, no sentido de que seja incluido na
tramitação do Projato de Lei que dispõe sobre o Plano Diretor Local de
CandangolAndia, a sua respectiva Mem6ria Têcnica, a qual estamos encaminhando
em anexo.

OFIcIO Na'O"\b/97-GAG Bruilia-DF, z:4de novembro de 1997. atende nenhum item da reivindicação e nlio negocia com os seNidores daquela

empresa. E esse Presidente da Terracap é representante do Governo Popular e

Democrático do Partido dos Trabalhadores. Imaginem os senhores se nlio o fosse!

Entlio, quero fezer um apelo desta tribuna. Entendo que os Deputados

distritais devem exigir que esse Governo tenha sensibilidade com a quesllio dos

seNidores públicos, pois estamos vendo todos os dias os seNidores públicos

perdendo seus direitos e o Governo, cada vez mais, eliminando a sua fúria, a sua ira

insana contra os seNidores (>úblicos, procurando tirar-lhes direitos sagrados como o

reajuste, que há três anos nlio recebem.

É preciso que os Srs. Presidentes da Terracap e das demais empresas

públicas tenham sensibilidade neste momento em que estlio negociando as pautas de

reivindicações da data base, e que' cumpram o necassário para que os seNidores

daquelas empresas possam viver com dignidade.

Daqui a pouco estaremos tratando de outra ~questlio crucial, que é a

situação dos seNidores da Policia Civil, cuja irresponsabilidade vai causar grandes

transtornos à população do Distrito Federal

\.M 1\ ~ n.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência a Senhora
Deputada LÚCiA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - O Expediente lido vai

li publicaçAo.

Passa-se aos

Comunicados de lideres.

Concedo a palavra ao Deputado Renato Rainha.

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl. Como lIder. Sem revisAo do

oredor.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, população presente aqui na CAmara

Legislativa, hoje, estaremos discutindo e votando uma moc;ao de fundamental

importência para a área da Policia Civil. No momento oportuno, falaremos sobra o

assunto e o traremos, para esta tribuna, como já fizemos por várias vezes, a fim de

apresentar a situac;ao deplorável e insustentável em que se encontra a Policia Civil do

Distrito Federal, principalmente, com relação ao seu corpo efetivo.

Quero infonnar aos nobres Parlamentares que, estive, hoje de manhA, na

Terracap para tentar sensibilizar, mais uma vez, o Diretor' e O Presidente daquela

empresa no sentido de que faça o pagamento do FGTS dos trinta e dois seNidores

demitidos que até agora nAo receberam nenhum centavo.

o. lider do Govemo:Deputado Wesny de Roure, pronunciou-se, assim

que fiz e danúné:ia, s6 que atê agora nade foi falto. O Sr. Presidente da Terracap se

mantém insenslvel, dizendo que nAo efatuaré. o pagamento dos trinte e dois

SBNidores demitidos sem receber nenhum tostlo, sem receber seus direitos

sagrados, sem receber o FGTS, que se encontra retido na Ceixa Ec0n6mica Federal.

Além de nlio pagar os direitos desses seNidores, o Sr. Presidente da Terracap nlio

cumpre nenhum Item do acordo' feito e nlio atende nenhum item da pauta de

reivindicações.

Os SBNidores da Terracap, de CEB e da Caesb estio paralisados pelo

perlodo da 48 horas. É uma greve da advertência devido li insensibilidade dos.

Presidentes dassas empresas em atender o mlnimo necessário, que é a recomposição

salarial.
Os seNidores da Terrecap diss8l'llllHl'l8 que o Sr. Presidente daquela.

. i
instituição age como um verdadeiro ditador, como uma passoa Insenslvel que nlio :

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao
Deputado César Lacerda. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli.

DEPUTADO FIUPPELU - Sra. Presidente, hoje esta Casa está sendo

honrada com a presença de todas as zonais da Executiva do PMDB.

Portanto, usarâ a palavra, pela liderança do Partido, o Deputado Odilon
Aires, Presidente do PMDB regional.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Odilon Aires.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB. Como lidero Sem revislio do

orador.) - Sra. Presidente, meus companheiros de Partido, Presidentes zonais do

PMDB, todos os militantes do nosso Partido, especielmente do velho PSB, o velho

MDB de guerra. Assomo à tribuna, Sra. Prasidente, para relembrar a luta do MDB. O

MOa das praças públicas, que defendia o retomo a este Brasil dos anistiados, dos
cassados.

Fiquei surpreso, recentemente, em meu axerclcio, na profisslio de

Deputado, quanto ao dever ou obrigação do seNidor público de cumprir a Lei na

8.666, art. 113, que diz respeito às nonnas básicas sobre licitação pública. Ainda que

.o Deputado Odilon Aires nlio fosse Deputado, do mesmo jeito entraria com essa
denúncia.

Tive a honra ~e ser relator, no Ministério Público - como auditor na

CISET, do Ministério Público -, do processo da Fezenda Sarandi. Corno auditor, à

época da ditadura, denunciei corrupção a nada foi publicado ne imprensa. Já no

Governo do meu partido, novamatlte denunciei ao jornalista França, da Fotha de S.

Paulo, o metrO de Aluisio Alves no Ministério da Administração. Essa denúncia de

minha autoria, à época, estampou a desmoralização da tentativa de ser criado o

fisiologismo e o empreguismo dentro do Ministério. Denunciei o fato e nlio fui punido.

Agora, no Govemo Damocrático e Popular, denunciei corrupção e

superfaturamento na rodoviária do Plano Piloto. Danunciei a primeira obra e nAo

houve ressonância na Imprensa nem nesta Casa. Denunciei a segunda obra e para

surpresa minha e do Deputado Renato Rainha, lIder do PL, defensor da moralidade

e da ética, o Secretário de Obras, cujo innlo é Diretor de Obras e Urbanização da

Novacap e também fez parte dessa convivência, chagou a esta Casa me
. denunciando, pedindo a cassação do meu mandato.

Acho que o mandato de um D~putado está perto de ser cassado. O dia

5 de outubro de 1998 é o dia para se cassar. Que esse Secretário espere por essa

data para me cassar, mas nlio agora. Esse Secretário nAo tem moral, condições éticas

e nem passedo polftico para cassar o meu mandato. Nlio há condições, procure outro

local para fezer isso, como as umas. Veja a minha hist6ria, o meu trabalho e a minha

luta de seNidor público. Caso eu fossa cassado como Deputado, voltaria pera a

CISET dos ministérios e ai sim a situação se complicaria, porque é lá onde sa obtêm
as informações.

Gostaria de registrar, neste momento, a prasença do Sindicato dos

Analistas de Finanças e Controle, na pessoa do Edimar, para me prestar apoio.

Registro a presença de outro sindicalista do Sindireta e também a presença do

Presidente do Sindicato dos Auditores Fiscais, Eduardo de Almeida Neto.

Gostarlamos que fOssemos aos tribunais a aos ministérios e nlio

viéssemos para esta Casa, porque justamenta aqui eu apresentei uma danúncia de



81'aS11ia,sextl!l-feira, 19 de dezembro de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 19

COfTUpçAodo Governo e essa denúncia foi acatada e arquivada. Nessa mesa recebi

um assessor c; "residência que me trazia um documento confidencial, o qual eu

deveria ler rapidamente, colocá-lo em um envelope, assinar e guardar no cofre. NAo

quero acusar a Presidência e sim a Lei Orgânica do Distrito Federal, que ainda

guarda em seu bojo, em seu prefácio, o carimbo da ditadura.

Quero dizer aos meus companheiros do PMDB e à sociedade de Brasilia

que em nosso Gabinete não existe documento com carimbo da "confidencial". Como

servidor público, nunca utilizei em minha vida os carimbos da ditadura: "urgente",

"urgentissimo", "sigiloso" ou "confidencial".

Hoje trouxemos a esta Casa o MDB~ Temos a militância do nosso

Partido. Fui eleito duas vezes disputando uma chapa pelo PMDB contra os poderosos,

e hoje esses poderosos estAo ao lado do PSDB fazendo a "maracutaia".

Quero dizer a vOCêsque já divulguei esse documento e tenho mais três

de caráter sigiloso para denunciar ti imprensa. As pesquisas neste Pais colocam o

Parlamentar em quinto, décimo lugar em credibilidade, infelizmente. Hoje quem tem

credibilidade para mobilizar a opinião pública é justamente a imprensa, a igreja, o

povo que ainda acredita neste Pais.

Quero fazer um apelo à Deputada Lúcia Carvalho: ao acatar essa

denúncia do Secretário de Estado, por favor encaminhe também todas as denúncias

do Sr. Governador à Comis&ao da Constituição e Justiça, cujo Presidente é o nosso

companheiro, Deputado Renato, Rainha que será o advogado da justiça, da ética e da

moral.

Para encerrar, gostaria que esse documento que se diz sigiloso fosse

lido pelos Deputados, até porque não acradito que haja Parlamentar contra o

documento que seje a favor do Governo no sentido de me acusar. E se quiserem me

8QJsar, unam-se todos no dia 5 de outubro e me acusem. Nâo quero ser avaliado por

governo nenhum, mas pelo povo, pelo meu Parlido, pela população de Brasília,

cidade que escolhi para morar por convicção. Eu poderia ter ficado no meu rincAo

goiano; podaria ter ido morar em Goiânia ou em Salvador; podaria ter ficado no Rio de

Janeiro, como queria quando sai de minha cidade, mas Deus me determinou morar

aqui.
Quero dizer ao Deputado Filippelli, o qual me concadeu a oportunidade

de falar em nome da Liderança, que com certeza V.Exa.' lerá esse documento e o

levará ao seio do Partido e o divulgará. É s6 via um bibunal para acatar um

documento público que não tem nada de sigiloso e que demonstra um

superfaturamento em diversos iteris. S6 a maquete da rodoviária custa R$ 25.000,00 .

.Há muito desenhistas cobrando para a demolição, que não é nada mais do que

tratores derrubando barracos, como acontece todos os dias. É s6 isso. Não é

necessário projeto de engenharia.

Já analisei item por item e gostaria quà v.Exas. fizessem o mesmo e até

recomendassem à opinião pública que, se o Tribunal de Contas, ao analisar denúncia

de qualquer brasileiro ou de um Deputado, abrir as suas portas para acatar uma

denúncia em caráter sigiloso, a coisa não vai bem. A convocação de uma ses&ao

para discutir um documento de um Deputado, que é público, em que são not6rias as

irregularidades não precisa ser secreta. A população até deveria ser convidada para

que este documento pudesse ser submetido a seu julgamento.

Finalizando, quero parabenizl'r o Sr. Severino, o SINDIRETA e,

especialmente, a população da QE 38 do Guará, onde houve uma denúncia de que o

Deputado Luiz Estevllo estaria apadrinhando um grupo político, que achava que iria

nos derrotar, mas ontem o PMDB venceu a eleição da Associação dos Moradores

naquela localidade.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passa-se aos

Comunicados de Parlamentares.

Concedo a palavra ao Deputado Xavier. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Cláudio Monteiro. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Odilon Aires. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Marques. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado César Lacerda. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado José Edmar. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado João de Deus. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Marco Lima. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Anl6nio José - Caiu. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Manoelzinho.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB Para breve ~unlcação ~~m

reVisão do orador) - Sra PreSidente, Srs. Deputados, 'imprensa, meus Irmãos e

companhelfos que prestam serviço de transporte coletiVO escolar no Dlstnto Faderal,

companhaifos da Executiva do PMDB e das regionaiS, é um prazer estar nesta tribuna

hOJerecebendo todos vOCês que aqUI estilo notedamente para ver rejeitado o veto

total ao Projeto de Lei n" 3.199/97, que "altera a Lei nO1.585, de 24 de julho de 1997,

que 'disciplina o Serviço de Transporte Coletivo de Escolares no Disbito Federal e dá

outras providências".

Conclamo lodos os nobres Deputedos que votaram a favor do Projeto de

Lei n" 3.199/97, discutido longamente com as Lideranças desta Casa - a Deputada

Lúcia Carvalho, Presidente desta Cãmara Legislativa, o Deputado Wasny de Roure,

Líder do Governo, o Deputado Renato Rainha, Relator do projeto na Comissão de

Constituição e Justiça, o Deputado Cláudio Monteiro, o qual muito nos auxiliou na

empreitada para viabilizar a aprovação deste projeto de lei, e também os Deputados

Pedro Celso, Miquéias Paz, AntOnio José - Cafu, Xavier, Zé Ramalho e João de Deus,

e todos os integrantes da Bancada do PMDB - a rejeitar esse veto, que foi um ato

político. Esta Casa não pode deixar passar um veto que agride e prejudica a atividade

dos transportadores de escolares, atividade essa prevista pelo Código Nacional de

Trãnsito e regular em todo o País.

Peço, hoje, a compreen&ao dos nobres Parlamentares. Naturalmente é

bom analisar a importância dos transportadores de escolares nesta cidade. Cada um

deles transporta, em média, 100 alunos por dia, tendo contato com os pais desses

alunos. Não nos preocupa o trabalho que os transportadores de escolares poderllo

fazer na ciqade, em prol ou contra os Parlamentares desta Casa. Para mim isso é

secundário. Mais importante do que isso é o fato de que os transportadores de

escolares &ao trabalhadores sérios e honestos, que precisam desempenhar sua

atividade com tranqüilidade. Não podem ficar â mercê de casuísmos. Não podemos

ter, a cada dia, um 6rgão gestor, um 6rgão normativo do Poder Público, um 6rgão

executivo inventando normas para prejudicá-los. É por isso que fIZemos e aprovamos

o Projeto de Lei n" 3.199/97, com uma visão amplamente democrática. assegurando

ao transporte coletivo de escolares de Brasilia a regularidade desejada, dando aos

transportadores, aos pais dos alunos e aos alunos a garantia de que esse transporte

coletivo está sendo executado por profissionais competentes, preparados e

qualificados, que exercem sua atividade com boa vontade e competência.

Por isso, chamo a atenção dos nobres Parlamentares para que

possamos aqui, sem 6dio e sem raiva, rejeitar esse veto político. O veto não é técnico.

O direito de vOCês, transportadores de escolares, está consegrado não só no antigo

Código Nacional de Trânsito, como no novo Código, lá aprovado, que entra em vigor a

partir de janeiro de 1998. Os transportadores de escolares de Brasllia estão

simplesmente querendo se enquadrar na lei oriunda do Congresso Nacional por meio

do Projeto de Lei n° 3.199/97, que aprovamos nesta Casa para completar a lei federal,

visto que é matéria de discussão interna do Distrito Federal. Os transportadores

encontram-se amarrados, perseguidos e sem ter um ambiente pr6prio para trabalhar.

Eis por que, mais uma vez. retomo meu pedido, meu chamamento aos

Deputados que estiverem em seus gabinetes para que venham ao plenário a fim de

que possamos rejeitar esse veto, devolvendO aos transportadores de escolares sua

confiança nesta Casa de Leis, que não se submete a caprichos do Palácio do Buriti,
que tem independência e que quer fazer o melhor por Brasília, fazer com que a lei

seja aplicada e respeitada.
Por isso, Sra. Presidente, quero mais uma vez solicitar a V.Exa., que nos

ajudou muito nesse projeto, juntamente com os Deputados Wasny de Roure, Cláudio

Monteiro, Renato Rainha e os membros do PMDB, os quais votaram integralmente a

favor do projeto, e a todos os Parlamentares que hoje mostrem os seus votos para

dizer aos transportadores que estamos de acordo com a lei, com o trabalho por eles

prestado em Brasilia.

Muito obrigada.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Faço uma saudação

aos servidores que se encontram nas galerias pleiteando ingresso na carreira de

delegado Há algum tempo venho acompanhando a luta de vocés, juntamente com

vários Parlamentares, e hoje vamos apreciar uma moção em apoio á reivindicação de

vocês. Bem-vindos a esta Casa.
Bem-vindos também os companheiros de transporte escolar que já

esliveram nesta Casa, inúmeras vezes, batalhando para que o projeto fosse alterado,

o que aconteceu mediante várias negociações. Hoje estamos apena: aguardando a



ordem.

servidores a acolhida nacessária.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ. - Sra. Presidante, peço a palavra pala

chegada de nosso lIder, Deputado Wasny da Roura, para podarmos discutir o veto

oposto pelo Sr. Govamador. O item é o primairo da Ordem do Dia e obstrui toda a

pauta. É importante dizer Que, se esse veto não for apreciado hoje, todas as matérias

ficarão sobrestadas, inclusive a sessão extraordinária, cuja pauta já está pronta.

Alerto a todos Que não havendo quorum, a Ordem do Dia ficará obstruída, tom~ndo

imposslvel Qualquar tipo de votação antes da aprecia~o do veto ao projeto do

transporte coletivo de escolares.

Bem-vindos á Casa. Espero que tenham por parte dos Deputados e
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Bolsa-Escola, o BRB-Trabalho - o Banco do Povo, Saúde em Casa, e Orçamento

Participativo - a Bolsa-Escola, inclusive, está se espalhando por todo o Brasil. O

nosso Governo não ocupou páginas e páginas no passado com escêndalos de

COlT1JpçAoe desvio de dinheiro público.

Portanto, Sra. Presidente, para que a verdade apareça, é preciso que o

Tribunal da Contas apure o caso. Essa denúncia já foi feita há mesas ao Ministério

Público, Que ainda nAo se pronunciou a respeito. A denúncia foi feita para o Tribunal

de Contas, Que vai averiguá-Ia.

O Que vemos é a manipulação de uma informaçAo confidencial, usada de

má-fé pare tentar eparecer nos meios de comunicação, falseando a verdade.

Sra. Presidenta, mentira tem pema curta. Esse tipo de irresponsabilidada

nAo vai ficar impune. Vamos reagir em todos os fóruns posslveis.

Diário da Câmara Legislativa
~---------------------
I
I

Página 20

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra VExa.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ. (PT. Pela ordem. Sem ravisão do orador.) -

Sra. Presidente, solicito a retificação da inscrição no horário dos Comunicados de

lideres, porqua verifiquei no protocolo da Presidéncia que houve um erro de

encaminhamento, pois a minha inscrição havia sido feita. Então, gostaria de usar da

palavra CXlmolíder.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O seu registro é

oportuno porQua o seu nome não se enCXlntra entre os inscritos. Os servidores que

cuidam dessa área devem ter maior cautela nas anotações. Portanto, agradeço a

V.EY'1. por ter feito tal conferência e solicito á chefia do setor observar Qual foi o

problema Que acarretou a nAo inscrição do Deputado Miquéias Paz.

Deputado MiQuêias Paz, V Exa. está inscrito e terá a oportunidade de
falar.

Concedo a palavra ao Daputado Pedro Celso.

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Para breve comunicação. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, senhoras e senhores presentes nas

galerias, venho a esta tribuna para contestar algumas informações veiculadas por

alguns meios de comunicação e também por alguns Parlamentares a respeito da

naforma da rodoviária do Plano Piloto. A rodoviária do Plano Piloto, que passou trinta

anos sem qualquer tipo de reforma, estava para cair. Nós, pela primeira vez,

resolvemos fazer as obras necessérias para reformar aquela rodoviária, por onde.

passam 400 mil trabalhadores diariamente. Fizemos toda obra de infra-estrutura,

visando dar mais dignidade a todos os trabalhadores que transitam por lá.

O Deputado desta Casa, no seu direito constrtucional e legal, envia ao .

Tribunal de Contas o que ele julga ser irregular e ilegal. O Tribunal de Contas, por

sua vez, diz que vai mandar apurar o fato. O Deputado, de forma bastanta

irrasponsával e polrtiQueira, resolve polemizar uma simples averiguação do Tribunal

de Contas do Distrito Federal. Nós temos os documentos que dizem que o Tribunal

informará a asta Casa e ao Deputado quando tiver conhecimento do resultado das

apurações e da correspondente decisão proferida.

Como já disse, o Deputado lançou-se, de forma irresponsável, á

imprensa e aos meios de comunicação, afirmando Que a obra tem irregularidades. É

preciso Que se provem as irregularidades, Que se chegue ao fundo da apuração, pois

ela sequer começou.

Não é a primeira vez que vemos esse lipo de atitude. Na Barragem do

Fumai aconteceu o mesmo e provamos que estávamos certos, que estávamos acima

da mentira. Isso se repetiu no parque aQuátiCXl,no projeto Orla, na história dos

pardais e, agora, acontecerá o mesmo na naforma da rodoviária. Vamos mostrar

novamente a mentira, porque eles Querem impedir que a população tenha uma

melhoria efetiva. A rodoviária nunca passou pelas reformas de agora.

Éum absurdo vir a esta tribuna para falar de ilegalidades, especialmente

Quando tal comportamento vem de um Go~emo que governou Brasllia por mais de.

seis anos.

Onde está a irregularidade? A empresa vencedora da concorréncia dau

um desconto de 24% na obra, que estava orçada em R$17.000.000,OO (dezessete

milhões de reais), e que será feita por R$13.BOO.OOO,00(treze milhOes e oitocentos

mil reais), com uma economia da R$3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais)

pare os cofres do GDF, para os recursos públicos.
Isso treduz uma vontede de apagar o que está correto. O Sr. Secretário

Harmes Ricardo Matias de Paula está egindo corretamente e com lisura. Podem nos

acusar de muitas coisas, mas o nosso Governo nêo ficou conhecido pelo Brasil como

o Governo de corrupçAo, que tem mais de 17 processos na Justiça por desvio de

dinheiro público e por roubalheira. O nosso Governo ficou conhecido pelos projetos:.

DEPUTADO ODILON AIRES - Sra. Presidente, peço a palavra para
contestar.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra a
V.Exa.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB. Para contestar. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidante, entendo que o Deputado Que me antecedeu tem o dever e

a obrigação de tentar justificar os erros do seu Governo, mas S.Exa. precisava ler o
edital de licitação.

Eu denunciei o descumprimento da Lei n° 8.666. Já liguei para o

Presidente do Tribunal de Contas. Caso o Tribunal da Contas da UniAo não acate a

denúncia, entrarei na Justiça contra aquele órgAo, porque trata-se do descumprimento
da Lei nO8.666.

O Poder Público não pode elaborar edital de concorrência pública

superfaturado. Se a empresa vencedora deu um desconto de 24%, entende-se que

houve um superfaturamento de 24%. Entende-se que esses técniCXlS e esse

Secretário que homologou o edital de concorrência pública, Srs. Delegados aqui

presantes, deveriam estar na Papuda! Não se pode autorizar o edital de concorrência

pública e tomá-lo público, em todo o Brasil, superfaturado! O Deputado denunciou o

edital da corrupção! Sa o Tribunal de Contas não acatar essa denúncia e tomar nulo o

edital, temos de anunciar para o Brasil a modalidade da corrupçAo, criada

institucionalmente no Distrito Federal! Não denunCiei a empreiteira e, sim, o trâmite

legal do edital de concorrência pública que estava superfaturado, tanto é que foi

oficializado! A empresa que ganhou a concorrência ofereceu um d~sconto. Pergunto a

vocês: como concederei um desconto da 24% num orçamento que nAo é meu, sando

que hâ um plano de estabilização económica? Um orçamento do povo! O Tribunal de

.Contas nAo me convence, muito menos o Ministério Público, porque o edital foi

público para uma concorréncia pública e com superfaturamento de 24%!

Sra. Presidente, nao vamos P.."rmitir isso. Denunciei o ocorrido porque a

lei me concede este direito quando da divulgação, da publicidade do edital. E por que

o Deputado, dono da moralidade, nao pediu o cancelamento do edital?

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Marcos Arruda. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Benicio Tavares.

DEPUTADO BENlclO TAVARES (PTB. Para breve comunicação. Sem

revisao do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, recebi, em meu gabinete, um

oficio encaminhado pela ABDV - Associação Brasiliense de Deficientes Visuais, que

solicita por parte desta Casa uma ação no sentido de resolver uma pendência daquala

associação junto a órgao do GDF, principalmente junto á Secretaria do Trabalho e

junto à Corde, também vinculada ao Governo do Distrito Federal.

Foi solicitado por aquela entidade cursos profissionalizantes para

membros daquela associação. A Secretaria do Trabalho atendeu a doze instituições e

uma delas foi a ABDV. Tais cursos deveriam ter tido inicio em junho ou julho. Como

houve um atraso para o inicio dos cursos, a ABDV ,encaminhou um oficio ao

Govarnador, solicitando-lhe que pudesse efetivar os cursOs conveniados com aquela

entidade. Ai começa o problema, porque foi solicitado por parte da Secretaria do

Trabalho uma retratação da ABDV para que os cursos pudessem acontecer. Essa

retratação foi intermediada pelà Corde, que é o órgão que trata de pessoas

portadoras de deficiência. Foi preparada uma minuta pelo Presidente José Borges,

qU<'J se encontra na Casa com alguns membros da diretoria, e enviada à Corde, mas a

minuta nAo foi aceita. A Corde, então, preparou uma outre minuta para que aquela

instituição pudesse encaminhar aos órgaos do GDF~

Ora, Sra. Presidante, será que uma entidade nao tem o direito de

solicitar ao Govemo o cumprimento do convênio? E uma outra queslAo:
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encaminharam os deficientes a um curso especializado de informática que nAo tem

nenhum conhecimanto sobre o ensino de informática para deficientes visuais.

EntAo, Sra. Prasidente, solicito principalmente ao Deputado Pedro Celso,

o qual foi Secretário do Trabalho e qua, com carteza, tem muitos amigos naquela

Secretaria, que colabore nas negociações para que seja feito o convênio com a

Associ&çao dos DefICientes Visuais, em especial na área de informática e da

maaugem, porque eles estAo aguardando esse convênio, uma vez que já foi firmado

o acordo, bastando apenas a resoluçao dessa questAo muito pequena, que é e

retralaçao por causa de um oficio enviedo ao Sr. Govemador.

Aaedito que, de acordo com a posiçAo desta Case e em viste do apoio

que precisamos dar ao portador de deficiência neste questAo, devemos determinar

àquela Seaetaria o convénio imediato para que os companheiros deficientes visuais

possam receber esse curso.

Estou de posse de toda a documentaçao a a passarei ao Deputado

Pedro Celso para que S.Exa. possa conhecer o proceno e dar sua contribuiçAo para

a SOluça0 desse problema o mais rápido posslvel, a fim de que os portadores de

deficiência visual não sejam prejudicados.

Muito obrigado, Sra. Presidanta.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Jorge Cauhy. (Pausa.)

DEPUTADO PEDRO CELSO - Sra. Presidente, peço e palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Tam a palavra V.Exa.

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Pela ordem. Sem revisAo do orador.) -

Sra. Presidente, Sra. Deputados, desejo fazer um esclarecimento ao Deputado

Banlcio Tavares a ao Plenário desta Casa.

Sra. Presidente, quando me encontrava iI frente da Secretaria do

Trabalho, buscamos levar o Projeto Saber 80S mais diversos setores e segmentos da

sociedade. A Secretaria do Trabalho está hoje trabalhando com setenta e três

entidades. Muitas delas trabalham com portedores de deficiência. A única entidade

que apresentou algum problema foi a ABDV. É importante que os membros da ABDV

aqui presentes saibam disso. O presidente daquela entidade foi extremamente

inabilidoso no trato das negociações e no levar adiante es questOes, pois setenta e

quatro das mais de cem entidades que procuraram a Secretaria do Trabalho se

habilitaram porque preencheram os raquisitos legais, técnicos e especlficos.

Portanto, devemos nos perguntar: por que isso OCOITeu?Temos aqui

. uma relaçAo de entidades que trabalham com portadores de deficiência: Amigos dos

Excepcionais de Ceiléndia, Ação Social Comunitária, AçAo Social do PlanaRo, Centro

de Treinamento e Educaçllo, Associaçêo dos Jo\-ens Adventistas, APAE, Instituto

Dom Orione, anfim, diversas entidades civis que não tivaram qualquer problema com

oconvAnio.

EntAo, é preciso saber por que o problema aconteceu apenas com a

ABDV. É preciso que busquemos uma soluça0 para esse problema - e comprometo-

me a fazê-lo, Deputado Benlcio Tavares - mas é necessário que os membros da

ABDV que estAo aqui saibam que um dos grandes responsáveis pelo insucesso do

programa é o seu presidente, que nAo t~ve habilidade e competência para levar

adiante o projeto, porque todas as outras áreas foram beneficiadas com a

democratizaçAo do acesso ao recurso público, do acesso aos recursos do FAT.

Buscaremos uma SOlUça0, mas é preciso compreensAo também em

relaçAo às limitações do Poder Público e ao que ocorreu no caso da ABDV, em que a

coisa nAo funcionou. É preciso que os deficientes visuais e seus familiares reflitam

sobre isso. De onde veio a má vontade?

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Geraldo Magela. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli.

DEPUTADO FllIPPELlI (PMDB. Para breve comunicaçAo. Sem revisAo

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, pessoas amigas que nos honram com

suas prese~s, delegados, militantes de Frente do PMDB, da Executiva e zonais,

turma do transporte altemativo, faço uma saudaçAo especial a todos vocês.

Em nome da maior Bancada desta Casa, o PMDB, quero reefirmar nosso

apoio, nossa convicçAo cOm rel&çao às denú"ncias feitas pelo Deputado Odilon Aires,

Depu\ad,) combatente, corajoso e bravo. Realmente nAo se pode partir da justificativa,

dita nesta tribuna, de que por haver trinta anos que a rodoviária do Plano Piloto nAo

era reformada tinha de haver superfaturamento. Isso é inaceitável em qualquer que

---------------~------

seja o tempo. Todo administrador público deve satisfa~ a toda- a ~~:a-:e pela l
conduçAo dos gastos do dinheiro público. Nilo é a pri~eira vez que o Deputado

Odilon Aires vem a público denunciar irregularidades. Faço, inclusive, um desafio: I
vamos expor as outras denúncias dos demais membros do PMOB. O próprio

Deputado Odilon Aires tem outra~ denúncias; vamos tornar públicos todas as outras I

denúncias! NAo é possivel que denúndas feitas nesta Casa sejam criticadas, como a

feita por mim com rel&çao á Santa Maria, cuja vot&çao foi barrada.

Na semana passada, vimos o novo Administrador de Santa Maria, do

PT, chegar aqui e admitir que houve irregularidade e favorecimento deste Governo PT

em relaçAo a amigos do antigo administrador. Isso é lamentável! E pior do que quem

fez a própria irregularidade, porque participou da omissAo, barrando a análise do fato

e sua denúncia.

Portanto, amigos, entendo que quem nAo deve nAo teme~ Eu ficaria

multo mais tranqüilo e à vontade, nAo corno Deputado do PMDB, mas como cidadAo,

.se todos os Deputados, govemistas ou nAo, viessem aqui e apoiassem efetivamente

essa denúncia e seu esclarecimento rigoro~ e profundo, porque não é a primeira vez

que andamos com respingos de COITl.JIlÇêoneste governo.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Luiz EstevAo.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB. Para breve comunicaç4o. Com

revisAo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, amigos e amigas presentes

nas galerias, diversas razOes me trazem à tribuna. Primeiro, meu total apoio ao projeto

do Deputado Manoelzinho, com relaçAo é regulamentaçAo do transporte escolar. Hoje

temos confiança e certeza de que será votado o veto do Governador. Com convicçAo

haveremos de demJbar esse veto, a fim de que os transportadores escolares possam

exercer com tranqüilidade e eficiência o S8fViço de altlssima responsabilidade que

exercem com muita competência no Distrito Federal.

Em segundo lugar, cumprimento a chapa vencedora nas eleiçOes

comunilàrias do Guará, encabeçada pelo Presidente do SINDIRETA, Sr. Severino

Marques, que de maneira aguerrida e acirrada, segrou-se vencedor daquele pleito,

ontem, podendo, pelos próximos anos, representar coIn aRivez e dignidade a

comunidade do Guará.

Além disso, trago minha total solidariedade ao companheiro Presidente

do meu Partido, Deputado Odilorl Aires. É preciso que se diga e se esclareça alguns

pontos: a aceitaçAo da denúncia por parte do Tribunal de conta já implica

identificaçAo de irregularidades, tais como, conforme o relatório do próprio Tribunal:

baixo Indica de detalhamento dos custos da obra, pela inexistência do projeto base;

aRlssimo percentual de 27% para IPDI, injustificado' numa obra por preços unitários; o

tipo de IicilaçAo técnica e o preço usado naquele certame é inadequado, já que pode

ser epenas utilizado em licitações de mérito intelectual. Evidentemente, uma obra de

engenharia de reforma de rodoviária nAo é um trabalho intelectual e, sim, um trabalho

de engenharia e de construçAo civil. Portanto, a aceilaçAo da denúncia formulada pelo

nosso Presidente, auditor fiscal, Deputado Odilon Aires, significa que o Tribunal de

Contas concordou com as alegações da denúncia e aprofundará as investigações no

sentido de punir os responsáveis pela. maneira errada, incorreta com que foi

conduzido aquele certame licitatório. Mais do que isso, quando se fala do Govemo

passado, quando se fala em dezessete processos, falta dizer, aqui, que oitenta por
cento deles já foram julgados e arquivados e mais do que isso, que este Governo que

hoje ocupa o Palácio do Burili, responde a mais de três mil ações judiciais e prima

pelo descumprimento des decisOes judiciais.
Parabéns, Deputado Odilon Aires, esse é o papel do Partarnenlar; e o

papel de um governo é acatar as denúncias e vir à opiniAo pública esclarecer as

verdade dos fatos e não pretender silarlCié-los com um abSlKdo e grotesco pedido de

cassaçAo de mandato, pois quem nos trouxe para essa CAmara Legislativa foi o povo

do Distrito Federal, com a soberania do seu voto, e somente ele poderá, no dia 04 de

outubro de 1998, cassar aqueles Parlamentares que não honram o seu mandeto na

Câmara Legislativa. Temos certeza de que a voz do povo vai dizer bem aRo quem sAo

os Deputados que merecem continuar neste Casa e quem sAo aqueles que serAo

varridos da vida pública pela sentença das umas.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Miquéias Paz para se pronunciar como lIder.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PT. Como lIder. Sem revisAo do orador.) -

Sra. Presidente, Sra. Deputados, faço uso desta tribuna epenas para uma reflexão.
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Sra. Presidente~ se, por um eceso, eu ~ de elgum delito, Isso irá
transforrné-la em culpada? Tódos nós sabemos que e ec:uaeçlIoé um direito de todes
es pessoas. Todas es pessoas e, em especiel, os Per1ement_ 16mnAosó o dever
como e obrigaçAode ser fiscelizedores. Somos obrigedos e fiscalizar. Ease é e nosse
funçllo. Fomos eleitos pere isso e nAo é nenhum fevor à sociedede o que estemos'
fazendo, porque pera Isso fomos eleitos. EntAo, no momento em que quelquer
Parlamentar exen:e e _ funçllo de fiscalizaçao ele està correto porque està
cumprindo o seu dever de Parlamentar.

O que nos lnIz 80 debate é elgo que destoe dessa posiçlo, é elgo que
nAo é correto do ponto de viste nAo só do Perlementar e'de qualquer cidedAo que
•••• com uma eçAo ne Justiça. O feto de um edvogado eceitar a nossa causa não
.lfica que aquele que lICUll8IllOS~ culpadD.E não foibem isso que ocorreu.

Chegou e vérias 11Idaçlles,vindo de mesma fonte, do mesmo fex, essa
pseudomatéria com o seguinte titulo: "Cooc:orr6ncie de reforma da rodoviAria é
irregular". Essa pseudomatéria foi entnIgue a vérios 6rgAos de comunicaçlo e
tI8nsfonna apenas um ecetemento pelo Tribunal que já 88 posicionou, em público, ne
liIlima sexta-feira, sobre o que pensa a respeito desse questAo e nAo serai eu ou
ninguém desta Casa que tomará uma posiçAo. Essa matéria faz uma série de
ategações afirmando apenas que as acusaç6es foram ecetedas. Eu nAo tenho medo
de investigaçIo. Quero que ela aconteça, mas quero que sejam raspeitedos os
principias legais. Não sou eu que estou dizendo isso, porque existe uma velha
máxima: "ninguém é culpado elé que se prove o oontrério". As pessoas que tentam
fazer isso estAo praticando elos de injúria, difamaçAo e uma série de outros elos
elCJll"8SSOSno Código PanaI.

EntlIo, nAo sn a posiçIo polltica que Irá definir isso. T&mOSuma
posiçAo no Código Penal a respeito de distorçOes de felos; e o Tribunel já se
posicionou sotlr8 isso. N6s apenes iramos cumprir aquilo que a lei determine: cumpra-
se o dever de Parlamentar em fazer denúncias, mas cumpra-se o devar de cidedAo
em respeitar um ~ jIddIII. E quem nAofaz isso, len!IobrigaçAode arcar com
as conseqüências.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO)- Esté esgotado o

tempo destinedo ao Pequeno Expediente.
Passa-sa à

ORDEMDODIA.

Item n" 1:
"ApraclaçAodo veto total 80 Projeto de Lei n" 3.199; de 1997, que 'altera

a lei ri' 1.585, da 24 de julho de 1997, que 'dillcipline o Serviço de TI1IfISIlOIt8
ColetivOde Esco\ar8S no DIslriloFederal e dé outra providênciaS'.

NJtar. Deputado Manoelzinho
Ralator. Deputado R-m Rainha - ccr

Solicito 80 Relator, DepullIdo Renato Reinha, que apresente o relet6rio

de ComissAode Constituiçlo e JuIliça sobre a matéria.
DEPUTADORENATORAINHA(PL P•• apresentar relet6rio.) - Sra,

Presidente, Srs. Deputados, é o seguinte o reletório da Obmlsslo de Constiluiçlo e

Justiça:

RELATóRIO N"

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto
ao PROJETO DE LEI N" 3.199197, que

"Altera a úi ,,0 1.5115,de 24 de julho tU

1.997, file disciplilla o SD'Viço de
Trll1lSpOrte Coledvo de Esc01llrt!S, no

Distrito Federal e d4 OJI". provldlncúu".

Relator: DeputadO RENATO RAINHA

Por intermédio da Mensagem nO 350/97, o Governador do Dislrito

I
Federal cOJDllllicaà Presidência desta Casa que, nos termos do iut. 74, ~ 1°, da Lei

l
Orgânica do Distrito Federal. opôs VETO TOTAL ao Projeto de lei em epíg.-aCe,de

autoria do nobre Depulado Manoel de Andrade.

Os uts. 2" • 7" da proposiçlo a1ll:n1mos uts. 2", 3", 7", lO, 14 e 22 da
Lei D" 1.585/97, dando-Ihes a seguiDteredaçIo:

"ArL 2° O Departamento de Trdnsito do Distrito

Federal - DETRAN - é o órgdo nonnatizador,

coordenador e fiscalizador do Serviço de Transpone

Coletivo de Escolares. "

"Art. JO A prestaçdo do Servtço de T""f'spone

ColetNo de Escolares far-se-á por autori:oçtJo do

órgdo executor de trtinsi/tl do Distrito Federal a

pretendentes enqlladradvs nas selP/imes categorias:

1 - profissional autônomo que satisfaça aos

requisitos estabelecidos no regulamento desta Lei e

seja proprietário uu arrendatário de até três veiculas

destinados ao Serviço de Transporte Coletivo de

Escolares;

11- pessoa juridica de direito privado com sede

no Distrito Federal, que tenha o transpone escolar

tncluldo em suas atNldades. "

"Art. 7° Os veiculas do Serviço de Transporte

Cole/hlo de Escolares terdo a capocidade minima de

oito passageiros e a capacidade máxima permitida

pelo porte da veiculo utilizado, para transporte de

passageiros sentados. "

"Ar/. 10. Os veiéulos de que trata esta Lei deverlJo

trafegar comQ seguinte doeumentaçao:

I - autorlzaÇlJopara prestaçlJo de serviço de

transporte coletNo de escolares;

11- documentos do veiculo de porte obrigatório;

m- comprovante da última vistoria;

IV - relaçao dos estudantes transportados,

quando se tralDr de atividade extraciasse

devidamente autortzada pela instituição de ensino. "

'~rt. 14. O DETRAN deverd siMlizar, nas

pro:Jtimidadesdas escolas, locais preferenciais pora

embarque e desembtuque dos alunos, dando

prioridade para os escolares. "

"Art. 22. A JuntlJ Adminlstrattva de Recursos de

InfraçlJesserá ComPOSlDde cinco membros:

I - um membro indicado pelo Secretário de
SegulV1lÇtlPública, na lJIIalidadede presidente;

, 11- um representante do DETRAN;

m - um repreSenJilnle dos prestadores

autônomos do Serviço de Transporte Cole/hlo de

Escolares Indicado pela entidade sindical de maior

expresslJoda categoria;

IV - um representante das pe~!JOS juridicos .
preslDdoras do serviço de lJIIetrata eslDLei;

JI - um representante dos lISuárlosda transporte
escolar.••
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o art. 8" da proposiçlo determina que fica permitida a utiliuçlo dos
velculos de que trata esta Lei Da preslaÇio de serviços cspcciais DOS periodos de

recesso, férias escolares,. nos finais de semana e' fcriados, mediante autorizaçio
especifica do órgio competente do poder público.

o ut. 9", por sua vez, prevê a rcalizaçio de recadastramento dos
transportes escolarcs, determinando que novas autoJizaçõcs somente serlo concedidas

mediante estudos realizados pelo órgio competente. em conjunto com a entidade

representativa da categoria dos prestadores de serviço de transporte coletivo de
escolares.

Já o art. lO introduz a pcrmissio devciculaçio de publicidade nos

velculos de transporte escolar. em conformidade com a Icgislaçio vigente.

o art. Ii do projeto determina que os prestadores do Scrviçô de

Transporte Coletivo de Escolarcs deverio proceder às adequações ao disposto nesta

Lei no prazo de cento e vinte dias contados da rcguIamentaçio.

Alm das a1teraçilcscitadas, a proposiçio revoga os arts. 8". 9", Ii e 24

da Lei nO1.S8S/97.

Em sua tramitaçio por essa Casa Legislativa, foi o projeto em tela

aprovado Daforma de substitulivo apresentado pelo próprio autor. com a emenda n° 02
e subcmcnda nO01.

Na sua exposição dos motivos de veto. o ~vcroador assevera que a
proposiçio em apreço. ao pretender transferir responsabilidade do DMTIJIDF para \)
DETRANIDF, no tocante a atribuiçllcs DOS termos pugnados e ao arrepio da.

competência exclusiva do Podcf Executivo, alm cIc agredir o prinçlpio da
iIldcpcndência e barmonia dos Poderes (art. 2", CF), agricIc tambáa os comandos
fixados no inciso IV, f 1°do art. 71, da Lei <>rpnica do Distrito Fcdaal.

Acrescenta Sua Excelência que a propos6t em comento se insurBe COlltra

o principio da isonomia estipulado no art. SOda Carta Magna, já que busca, no seu art.

3° e incisos, privilegiar a pessoa jurldica de direito privado em detrimento do

profissional aut6nomo, quanto ao DÚDlcrode veículos dcstiDados ao ,.Serviço de

Transporte Coletivo de Escolarcs, o que se afigura como algo inadmissivel na hipótese.

Diz o Chefe do Poder Executivo:

"Ademais, a abertllra pretendida para a empresa de

direito privado, tal como concebida no Projeto de

lJ!~ comliM verdadeiro presDtle de grego para 0.'
OIIrônomos,ante SilOfragilidade para concorrer com

empresa de porre econômico SlIperiOr. Ora, na

reoodade.o~~m~apropos~~upe~wpew
monopoliZDç8u comllMtandada na absorç/fu elo

menor pelo maior, o qlle traduz agruras pora o.r mais

débeis, com a conseqüente repercuss{Jo negativa

desde o ponto de vista social. Assim, tem-se qlladro
em qlle o objelivo pugnado na propo.,ta a coloca na

comram80 do interesse público. "
\

Argumenta o Governador que o art. ,. do projeto, ao excluir da Junta

Administrativa de Recursos de Infrações - JARl o presidente indicado pelo Sccrctário
de Transportes e o reprcscntante do DMTUIDF, consti"'" verdadeira abcrraçio
juridica, jà que os excluldos rcprcscntam Dada mais Dada menos que os órgio's

dcteatores dllS atribuiçilcs básicas e essenciais relativas ao transporte no imbito do

Distrito FcdcnI. /

Com relaçio ao art. 8° da proposiçio, Sua Excelência assevera que tal \

dispositivo, ao objetivar a elasticidade de utilização do. Transporte Escolar, traduz I
concorrência com outras modalidades de transporte ~amcntar existentes e colide

com as caractcrlsticas necessárias de exclusividade e seleção próprias do transporte do

escolar, que para tanto desembolsa nwnerários condizentes com essa exclusividade.

Fina1mcnte, o Govcroador informa que a dccisio de opôr veto total ao
Projeto de Lei nO 3.199/97 baseou-se em parecer da Consultoria Juridica do seu
Gabinete:

Sio estas as informações que julgamos necessárias à aprcciaçio do veto

governamental por esta Câmara Legislativa.

Sala dás Comissões. em

Deputado
Presideme

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO) - Em discussão o
relat6Tio.

Concedo a palavra ao Deputado Manoelzinho.
DEPUTADOMANOELZINHO(PMDB. Para discutir. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, prezados Deputados, meu amigo Deputado Renato
Rainha, relator do projeto, chamo a atenção, mais Ul1lavez, da importãncia da
derrubada desse veto. Foi um projeto negociado amplamente com esta Casa e com a
Liderança do Governo. Nilo foi um projeto extraído apenas da vontade dos
transportadores ou do Deputado Manoelzinho, autor do projeto. Foi um projeto
extraído de um conjunto de propostas que envolveram todos os Parlamentares, ou ao
.menos os Líderes dos partidos desta Casa. Foi um projeto negociado. Não venha o
Governador falar em 'presente de grego., porque este ele já deu a todos os
transportadores.

Reitero meu pedido aos nobres Parlamentares, em especial ao Deputado
Wasny de Roure, Lídar do Governo, para que possamos reapresentar de maneira fiel
aquilo que apresentamos na hora da votação do projeto, ou seja. com voto aberto,
vamos dizer 'nllo. ao veto, de acordo com o pensamento do seguimento organizado
dos transportadoras e dos pais, muitos dos quais participaram da' discussão desse
projeto. Tenho certeza de que esse é o pensamento dos nobres Parlamentares que
confeccionaram esse projeto, em particu!~r dos Deputados Renato Rainha, Cláudio
Monteiro, Lúcia Carvalho, Wasny de Roure, Marcos Arruda, Jorge Cauhy, Daniel
Marques, Filippelli, Líder do PMDB, Luiz Estevão, Xavier, Marco Lima e outros
companheiros.

Peço o apoio expresso do PDT, na figura do Deputado Cláudio
.Monteiro, que já confirmou seu apoio e na do Daputado Zé Ramalho, que é de
Brazlllndia.Tenho certeza de que todos ficarão agradecidos com seu apoio, Deputado
Zé Ramalho. V.Exa., que votou a favor do projeto em um momento próprio, no
segundo turno, venha votar agora conosco na derrubada desse veto.

Convido meu grande amigo, Deputado João de Deus. para qUI;
derrubemos esse veto. O Deputado João de Deus é um companheiro e magnífico

Deputado, defensor da uma cetegoria extraordinária, que é a Polícia Militar.Tenho I
certeza de que S.Exs. tem uma visllo clara a respeito do trabalho dos transportadores
escolares. O que eles pedem é justiça e o direito de trabalhar e ver sua atividade I

disciplinada e regulamentada. Solicito ao nobre Deputado João de Deus que venha 1'1

nos auxiliar para que possamos derrubar o velo. Nilo queremos travar briga política ou
ideológica. Quatemos apenas fazer essa lei ser aqui aprovada; fazer este Poder ser
respeitado; para que vocês, transportadores, que trabalham conduzindo milhares de

pais de famllias, de estudantes, possam sair desta Casa diZendO~_~OPode~J



Página 24 Diário da Cânwa Legislativa Brasília, sm.feira, 19 de dezmnbro de 1997

ordem.
DEPUTADO MANOELZINHO - Sra. Presidente, Peço a palaVra pe~
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ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO

DA

RESULTADO

CESAR LACERDA -PTB
CLAUDIO MONTEIRQ..PDT

DANIEL MARQUES - PMDB
EDIMAR PIRENEUS - PMDB
FILIPPELLI - PMDB

GERALDO MAGELA - PT
JO O DE DEUS - PDT

JORGE CAUHY - PMDB

JOSE EDMAR - PMDB

LUIZ ESTEVAO - PMDB

MANOELZINHO - PMDB
MARCO LIMA • PSDB

MARCOSARRUDA-PMDB
MIQU IASPAZ-PT

ODILON AIRES • PMDB

PEDRO CELSO - PT

PENIEL PACHECO - PSDB
RENATO RAINHA - PL
WASNYDE ROURE - PT
XAVIER-PPB
Z RAMALHO. PDT

LUCIA CARVALHO. PT

VOTAÇÃO

TOTAL

Data:qJ; /-497.
. Matiria: Apreciação do veto total ao Prejeto de Lei n° 3.199, de 1997.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Prasidência vai

anunciar o resultado da votação: 5 votos favorávais, 12 votos contrários e 1 voto nulo.

Total da votantes: 18.

Fica mantido o veto.

A Presidência determinará as providências necessárías para comunicar

o rasuijado ao Sr. Governador do Distrito Federal.

o Sr. Secretário procedará á chamada nominal dos Parlamentares, que

se encaminharão até a cabine indevassável, onde colocarAo a cédula de votação em

envelope, depositando-o, em seguida, na uma que se encontra sobre a mesa.

(Proceda-se à votação por escrutínio secreto.)

~

. IZJ Ordinária
L. O Extraordinária

CÂMARA LEGiSLATIVA DO DISTRITO FEDERAl.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Convido o Deputado

Zé Ramalho a servir como escrutinador. (Pausa.)

(Abertura de uma e contagem dos envelopes.)

.PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Foram encontrados 18

envelopes, número que coincide com o de votantÉls.

Passa-se à apuração. (Pausa.)

(Procede-se à apuração.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, lamento o fato de que Deputados vieram a

esta Casa para confirmar seu voto e nAo o fIZeram. Os.Deputados Xavier e Marco

lima assumiram esse compromisso e sumiram da Casa. Isso é lamentAvel. ~ bom que

Legislativo tem lIIIIoncmial Ele é o allCOfllllcuo de nossas ansiedadesl ~ lé que

busCamos apoio e encontramosl" Por isso é que faço e858 apelo aos companheiros

Parlamentares.

Adentra no plenário, haste momento, o nobrê Deputado Wasny de

ROUI9, Líder do Governo, que me ajudou a elaborar esse projeto. Peço a S.Exa. -

apelo que i' fiz, antes de S.Exa. chegar, aos' demais Deputados, no horário de

Comunicado de Parlamentares - para que possamos manter o projeto aprovado. O

Govamo vetou o projeto integralmente sam dar qualquer satisfação a este Poder,

quando esse projeto era negociado aqui. Houve usurpação de poder, sendo que

simplesmente reproduzimos o que esté escrito no Código Naci~al da TrAnsito: é

competência de órgAos do ExeaJtivo fiscalizar o transporte escolar. Isso está escrilo

no Código. Eu nAo inventei o Código. S!t.o-UOverno discorda do Código, que entre

com açAo na Justiça para modificar a lei fàdaral e nAo venha aqui lenlar tomar inepta

uma lei que aprovamos aqui, sustentada em uma lei maior, uma lei fadaral que

regulamenta o transporte escolar. SAo essas coisas que não aceitamos, até porque

aprendemos a interpretar os textos juridicos. E quando nAo sabemos fazé-Io,

procuramos quem sabe para nos ajudar a encontrar a interpretação mais adequada da

lei.

Era o que eu tinha a dizer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Antes de darmos

continuidade á discusséo, chamo a etenção dos Srs. Parlamentares para a raalizaçAo

de um evento com abertura hoje, às 15h, no hall de entrada do plenário da Câmara

Legislativa: "A Terceira Semana de Segurença."

A Semana da Segurança vai oferecer aos servidores, aos Parlamentaras

e aos visnantes da Câmara Legislativa ~~eiras de identidade, orientação na área do'

DETRAN, a emissAo de doaJrnentos netessários nessa área, orientação sobre o

exame de DNA, emissAo de passaportes. Enfim, todas as questões na área de

segurança serAo atendidas nessa Terceira Semana da Segurança com a colaboração.

de várias entidades, por intermédio da nossa Coordenadoria de Segurança.

Faço o registro do desempenho de todos os representantes da

Coordenadoria de Segurança, da equipe da Ora. Fontenelli, que trabalhou durante

vários dias para que este evento pudesse acontecer.

Convido todos para, hoje, às 15h, participarmos da abertura de uma

semana que, com certeza, irá trazer muitos beneficios aos servidores que necessitam

de serviços na área de identificação, informações do DETRAN, informações sobre o

exame de DNA, e de passaportes, para a sua identificação para uma viagem ao

exterior. Todos esses trabalhos serAo prestados nesta semana. O INMETRO e o

PROCON estarAo prestando informações e serviços á população. Titulo de eleitor

lambém será fornecido. Portanto, terAo a acesso a esses serviços todos os que a esta

Casa se dirigirem, Parlamentares, servidores. Convido a todos para a abertura deste

evento, às 15 horas.
Parabenizo toda a Coordenação de Segurança, por intermédio de sua

Coordenadora, Ora. Fontenelli.

Continua em discussão o relatório. (Pausa.)

NAo havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Passa-se à apreciação do veto.

O veto exige, para a sua rejeição, o voto contrário da maioria absoluta

dos membros da Casa, em votação por escrutinio secreto.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o veto; os que

votarem "nAo" estarAo reieitandCKl.

Sra. Prasidente, Deputado Wasny de Roure, volemos nesta Casa,

aprovamos o projeto, rejeitando o veto. Isso é o que queremos!

O Deputado Cláudio Monteiro, meu grande amigo, já se comprometeu a

nos ajudar. Agradeço a S.Exa. por essa Iniciativa, assim corno aos Deputados Renato

Rainha e Xavier.

Sra. Presidente, solicito a V.Exa. e 80 Deputado Wasny de Roure que

nos ajudem.

Solicito aos Deputados que se encontram em seus Gabineles que

venham para o plenário a fim de que possamos apreciar a pauta da Ordem do Dia,

para que nAo fique obstruida em razAo da nAo-apraciaçAo desse veto. Se o veto nAo

for votado, com certeza toda 11~ estará obstruída, nAo será votada, porque a

apreciação desse veto nAo podilré mais ser transferida para outro dia. Se for

transferida, o veto terá de ser apreciado em sessAo extraordinária. Para que nAo haja

prejulzo na discusséo e votaçAo das matárias, solicito que votemos o veto e o

rejenemos.
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providências',

'---,
i

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF
-CAS" •.

Autor:

Relatores:

Autor:

Relatores:

Deputado Llliz Estevão

Deputado Renato Rainha

Daputado Odilon Aires

Deputado Manoelzinho

ITEMN"S1

"Discussão, em 1" turno, 3" dia, do Projeto de Lei n" 1.122, de 1996, que

'regulamenta o pedido de informação das entidades civis aos órgãos governamentais

do Distr~o Federa!'.

Deputado Wasny de Roure

Deputada Maninha

Deputada Lucia Carválho

Deputado Antônio José - Catu

ITEM N"SO

"Discussão, em 1" turno, 3" dia, do Projeto de Lei n"1.113, de 1996, que

'obriga o Governo do Distrito Federal a -implantar clinicas de' recuperação de

dependentes quimicos na Rede Publica de Saude do Distrito Federal e dá outras

os transportadores vejam que o projeto foi votado hoje em razão do compromisso que

esses dois Deputados fizeram conosco de estar presentes. Seriam 14 votos, um voto

a mais que () necessário para a derrubada do veto. Não honraram. o compromisso,

fugiram da Casa, deixando que o Governo emplacasse mais uma derrota para os

transportadores.
Protesto e deixo registrado, para que os transportadores saibam, que

prepararei um outro projeto de lei hoje mesmo. Desta vez apanharei a assinatura de

cada um dos Deputados para que consigamos sua aprovação.
Tenho certeza de que muitos Deputados votaram a favor desse projeto.

O Deputado Wasny de Roure, o Deputado ClAudio Monteiro e a Sra. Presidente

Deputada Lucia Carvalho, tenho certeza, nos honraram com seus votos. A ausência

de alguns Deputados e seus respectivos votos não nos deu essa v~ória porque

lamentavelmente eles se esconderam e não tiveram coragem de se apresentar e ao

menos registrar suas opiniões, se a favOr ou contra esse projeto; pelo contrário,

fugiram. É bom que todos guardem esses nomes.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passaremos aos itens

da pauta somente para discussão.

"Discussão, em l' tumo, 3" dia, do Projeto de Lei no 981, de 1995, que

'dispõe sobre a desafetação a venda de bens de uso comum do povo e dá outras

providências' .

ITEM N"21

"Discussão, em 2" turno, 1" dia, do Projeto de Lei n" 1.349, de 1996, que

'concede horário especial aos servidores da Administração Direta, Indireta, Autárquica

e Fundacional do Distrito Federal que participem de programas sistemáticos de

treinamento para atletas, bem como parmite a ausência do serviço àqueles que

participem de competições desportivas'.

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

"CAS"

Autor: Deputado Renato Rainha

Relatores: Deputada Maninha

Daputado Daniel Marques

Deputado José Edmar

ITEM N"SS

Autor:

''Discussão, em 1" tumo, 3" dia, do Projeto da Lei n" 1.308, de 1996, que

'cria o Pôlo Agroindustrial de São Sebastião, RA XIV'.

Autor; Deputado José Edmar

Relatores: Deputado Luiz Estevão

Deputado Filippelli

Deputado José Ramalho

ITEM N"56

''Discussão, em 1"tumo, 3" dia, do Projeto de Lei n" 1.126, de 1996, que

'estabeleoe normas de edificaçAo para aproveitamento da cobertura e do pilotis dos

prédios residenciais adificados no Distrito Federal'.

.tutor: Deputado José Edmar

Relatores: Deputado Benido Tavares

Deputada Lúcia Carvalho

Deputado Zé Ramalho

ITEM N" 54

Deputado Antônio José - Cafu

Relatores: Deputado Luiz Estevão

Deputado Daniel Marques

Deputado Euripedes Camargo

ITEM N"S2

"Discussão, em 1" tumo, 3" dia, do Projeto d9 Lei n" 1.124, de 1996, que

'dispõe sobre a reserva de Area pal1l instalação de Juntas de Conciliação e

Julgamento da Justiça do Trabalho'.
Autor. Deputado Luiz Estevão

Relatores: Deputado Banlcio Tavares

Deputado Odilon Aires

Deputado Manoelzinho

ITEM~S3

"Discussão, em 1" turno, 3" dia, do Projeto de Lei n" 1.491, de 1996, que

'autoriza o Poder Executivo a criar a Sub-Administração Regional do Nucleo Rural

Inera 8, na Região Administrativa de Brazlãndia e dá outras providências'.

Autor: Deputado César Lacerda

Relatores: Deputado Renato Rainha - CCJ

Deputado Daniel Marques - CEOF

Deputado zé_R_a_m_a.l_h_o ''_C_A_S_" ~

"Discussão, em 1" turno, 3" dia, do Projeto de Lei n" 1.269, de 1996, que

'cria o cadastro de identificação e localização de crianças e adolescentes

desaparecidos e dA outras providências', em tramitação conjunta com o Projeto de Lei

no 1.298, de 1996, que 'determina a obrigatoriadade de divulgação das fotografias de

_noras desaparecidos no Distrito Faderal por meio das emissoras de televisão e dá

,.",. flIIIIIidênciss', !lO.autoria do Deputado Miquéias Paz.

-CCJ

-CEOF

.CAfr

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

- CAS"

-CCJ

.-CEOF

-CAS"

Autor:

Autor: Deputado Renato Rainha

Relatores: Daputada Maninha

Deputado Odilon Airas

Deputado Zé Ramalho

ITEMN"49,

''Discussão, em l' turno, 3" dia, do Projeto de Lei n" 1.083, de 1996, qua

'dispõe sobre desafetação e venda de Area publica de uso comum do povo e dá

outras providências' ..

Deputado Miquéias Paz

Relatores: Deputado Marco Lima

Deputado Marcos Arruda

Deputado Eurlpedas Camargo

ITEM N" 22

"DisaJ8SAo, em 2" turno, 1" dia, do Projeto de Lei rf' 1.858, de 1996, que

.'altera o li 6" do artigo 28, da Lai ri" 239, de 10 da fevereiro de 1992'.

Autor: Deputado Daniel Marques

Relatores: Deputado Luiz Estevão

Deputado Odilon Aires

Deputado Zé Ramalho

ITEM N"46

"Discussão, em l' turno, 3" dia, do Projeto de Lei rf' 716, de 1992, que

'estabeleoe diretrizes e normas relativas ê proIeÇAo e fef8Sjl dos animais no âmbito'

do Distrito Federal e dA outres providências'.

Autores: Deputada Lúcia Carvalho e

Relatores; Deputado Cartos Alberto

DepUtado Renato Rainha

Deputado Zé Ramalho

Deputado Antônio José - Cafu
, ITEM N"47

''Discussão, em l' turno, 3" dia, do Projeto de Lei no 960, de 1995, que

'dispõe sobre a realização, pelos hospitais da rede pública do Distrito Federal, das

pequenas cirurgias que especifica'.

Autor: Deputado Luiz Estevão

Relatores: Deputado Banício Tavlns

Deputado Daniel Marques

Deputado Manoelzinho

ITEM N"48

.J
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"DiscussAo, em 1° turno, 30 dia, do Projeto da Lei n" 1.590, da 1996, que

'autoriza o Governo do Distrito Federal a Implantar postos da atendimento avançado

do DETRAN (CIRETRANS) em todáS as RegiOes Administrativas e dá outras

providências' .

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

.CCJ
-CEOF

.CAS"

-CCJ

.CEOF

-CAS"

.CCJ

-CEOF

-CAS"

.CCJ
-CEOF

-CAS"

Deputado ~I~udio Monteiro

Deputado Lu1zEstevêo

Deputado Wasny de Roura

Deputado Zé Ramalho

ITEM N° 72

Autor:

Relatores:

Deputado Renato Rainha
Relatores: Deputada Maninha

Deputado ~ilon Aires

Deputado JOsé Edrnar

ITEMN"68

"DiscussAo, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n" 1.842, de 1996, que
'institui o Dia Distrital do Trabethador Grêlico'.

Autor: Deputado Miquáias paz

Relatores: Deputado Filippelli

Deputado Wasny de Roure

Deputado Euripades Camargo

ITEM N"69

''OiscussAo, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n" 1.845, de 1996, que

'autoriza o Poder Executivo a criar a Sub-Administração Regional do Setor 'P' Sul, da

~egiêo Administrativa da Ceilêndia e dá outras providências'.

Autor: Deputado Xavier

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Daniel Marques •

Deputado Manoelzinho

ITEMN"70

''Oiscussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n" 1.897, de 1996, que

'autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo Fundação

Brasiliense de Comunicação - FBC e dá outras providências'.

Autora: Deputada Maninha

Relatoras: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Miquéias paz

Deputado AntOnio José - Cafu

ITEMN"71

"Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei n" 1.926, de 1996, que

'eutoriza o Governo do Distrito Federal a parcelar débito de multas de trênsito e dá
outras providências'.

Autor:

''Oiscussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n" 2.299, de 1996, que

'acrescenta inciso à Lei n" 1.162, de 1996, que 'dispõe sobre a proibiçêo de fumo em

recintos fechados em locais que especifica e determina outras provid6ncias'.

Autores: Deputado Peniel Pacheco e Deputado Manoelzinho

Relatores: Deputado Marco Lima -CCJ

DellUledo AntOnio José - Cafu - CAS"

Deputado Manoelzinho - CAS"

ITEMN"65

"DiscussAo, em 1° turno, 3° dia, do Projato da Lei n" 1.670, de 1996, que

'dispõe sobre a obrigatoriedade das repartições públicas e estabelecimentos de

comercialização de gêneros alimenlicios, hotéis, bares, restaurantes, lanchonetes e
similares de fornecerem água potável gratuitamente a seus clientes e dá outras
providências'.

Autor. Deputado Manoewnho

.Relatores: Deputada Maninha • CCJ

Deputado Odilon Aires - CEOF

Deputado Benlcio Tavares • - CAS"

ITEM N"66

''OiscussAo, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei n" 1.742, de 1996, que
'destina érea para a Feira Permanente do Recanto das Emas'.

Autor: Deputado Filippelli

Relatores: Deputado Benlcio Tavares

Deputado Benfcio Tavares

Deputado Manoelzinho

ITEM No 67

''OiscussAo, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei n" 1.750, da 1996, que

'cria a Semana de PravençAo do Cêncer da Mulher no êmbito do Distrito Federal e dá
.outras providências'.

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ
-CEOF

-CAS"

-CCJ
-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

.CAS"

DeputadoMareosArruda

Deputado Cléudio Monteiro.

Deputado Jorge Cauhy

Deputado José Edrnar

ITEMN"63

Aulof:
Relatores:

ITEM N° 57

"Discussão, em 1° turno, 3° dill, do Projeto de Lei nO1.507, de 1996, que.

'destina área de uso comum do povo para construção de estacionamento junto ao

campus de UnivllfSidade Católica da Brasília, na Região Administrativa de Tagualinga

- RA 111e dá outras providências'.

Autor: Deputado Odilon Aires

Relatores: Deputado Benicio Tavares

Deputado Miquáias Paz

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 58

''OisaJSSêo, em 1° lumo, 3° dia, do Projeto de Lei n" 1.533, de 1996, qu8

'institui o Programa de Incentivos às Empresas Geradoras da Tecnologia de Ponta e
dá outras providências'. .

Autor. Deputado Marcos Anuda

Relatores: Deputado Luiz EstevAo - CCJ

Deputado Daniel Marques • - CEOF

Deputado Zé Ramalho - CAS"

ITEM N"59

''Oiscussao, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n" 1.555, de 1996, que

'cria o Setor de Micro Empresas da Vila Planalto e dá outras providências'.

Autor: Deputado Marcos Anuda

Relatores: Deputado Luiz EstevAo

Deputado Marco Lima

Deputado José Edinar

ITEM N° 60

"Discussao, em 1° turno, 3O'dia, do Projeto de Lei n" 1.574, da 1996, que
'cria o serviço de limpeza rural do Distrito Federar.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

Relatores: De~ninha

Deputâdo Odilon Airu

Deputado Anl6nio José - Cafu

ITEM N"61

''Oiscussao, em 1° turno, 3° día, do Projeto da Lei nO1.579, de 1996, que

'dispOe sobre a publicaçêo, nos órgAos oficiais que menciona, de fotografias e
cartazes de pessoas desaparecidas'.

Autor. Deputado Weany da Roure

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputada Lúcia Carvalho

Deputado Antônio José - Cafu

1TEMN"62

"Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei n" 1.614, da 1996, que

'autoriza o Governo do Distrito Federal a conceder ascet1sAo funcional da Carreira

Assistente de Transito para a Carreira Analista de Transito, aos funcionários do

Departamento de Transito do Distrito Federal - DETRANIDF'.

Autor: Deputado Zé RamalhO

Relatores: Deputado Eurlpedea Camargo

Deputado Marco Lima

Deputado AntOnio José - Cafu

1TEMN"64

''Oiscussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei n" 1.665, de 1996, que

'dá a denominaçAo de Praça Júlia Kubi~ ao espaço dastinado à praça pública

na QRO-A, em Candangolêndia - RA XIX'. '

Autor: Deputado Daniel Marques

Reletores: Deputado Benfcio Tavares • CCJ

Deputado Miquáias Paz - CEOF



ITEM N" 2

"Discusslio da radaçAo final do Projeto de Lei nO 840, de 1993, que

'institui o PrOQramade APoio ao Estudo. no âmbito do Distrito Fadaral'.

"Discusslo, em 1. turno, 3" dia, do projeto de Decrato Legislativo rf' 142,

de 1997, que 'concede o titulo da cidadlo honorério de Brasllia ao Desembargador

Carlos Augusto Machado FlWia, Presidante do Tribunal de Justiça do Distrito Fadaral

e Territórios'.

Deputados.

l
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[K] OrdiaAl'ÜI I
D EstraordiaAl'ÜI 1

I

-CCJ

-CEOF
_CASo

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

I

I

___ u.

Deputado Luiz EstevAo

Deputado Renato Rainha

Deputado Daniel Marques

Deputado Manoelzinho

ITEM N"5

Deputado Edimer Pireneus

De~do Cláudio Monteiro

Deputado Daniel Marques

Deputado José Edmar

ITEM N"4

d

Relatores:

• Autor:

Relatores:

ASSESSORIA DE PLENÁRIo E DlSTJUBUIÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votaçlo, em 2° twno, do Projeto de Lei n' 1,603, de 1996 _

Autor: Deputa o Man:os Arruda

NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO
DECLARAÇAO

DE
SIM NÃO ABST AUS. VOTO

BENICIOTAVARES -PTB i- ~
CAFU-PT X
CÉSAR LACERDA -PTB ~
CLÁUDIO MONTElRQ-PDT ,X
DANIEL MARQUES - PMDB X )11 '----.
EDIMAR PlRENEUS - PMDB >C ••FILIPPELLI - PMDB X
GERALDO MAGELA - PT X
JOÃO DE DEUS - PDT ><
JORGE CAUHY - PMDB X
JOSÉ EDMAR • PMDB X ~

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item n06:

"Votação, am 2" turno, do Projeto de Lei nO1.603, de 1996, que 'institui o

Programa de limpeza Pública Comunitária Residencial nas RegiOes Administrativas

que espacifica a dá outras providências'.

Autor: Deputado Marcos Arruda

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Odilon Aires

Deputado Jorga Cauhy

Em discussão. (Pausa.)
NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

~ CÂMARA LEGIS~TIVA DO DISTRITO FEDERAL

Encerrada a discussão, sem emendas ou ralificaçOes, as redações finais

são consideradas definitivamenta aprovadas, dispensada a votação.

Os projetos via ali sançAo.

EmvotaçAo.
Os Deputados que votarem "sim" astarAo aprovando o projeto; os que

votaram "nio" estarão rajeitando-o.
Solicito ao Sr. Secretário qua proceda 11. chamada nominal dos

(Procade-se á votação nominal.)

"Discussão da radaç.!lo final do Projeto de Lei nO 966, de 1995, que

'dispõe sobre a forma de alienaç.llo de unidades imobiliárias na áraa que menciona e

dá outras providências'.

Autor: Deputado Luiz EstevAo

Relatores: Deputado Benlcio Tavaras - CCJ

Deputado Filippelli - CEOF

Deputado Edimar Pirenaus - CAS"

PRESIDENTE (DEPLrTADA LÚCIA CARVAlHO) - Em discussão as

radaçOes finais. (Pausa.)
NAo havendo quem queira discutir, ancerro a discusslio.

"DisqJsslio da redaç.!lo final do p~ojeto de Lei nO 891, de 1995, que

'dispOe sobra a utilizaçAo de área pública para estacionamento rotativo nos comércios

locais da Asa Norte e Sul.

Autor:

Em discussão.

Diário da Câmara legislativa

-CCJ

-CEOF"

- CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CAS"

Deputada Lúcia Carvalho

Deputado Cllwdio Monteiro - CCJ"

(DEPLrTADA LÚCIA CARVAlHO) -

Deputado Eurlpedes Camargo

Deputado C~~dio Monteiro

Deputado Maroo lima

ITEM N° 76

Relatores:

Autora:

Autor:

Relatores:

Autor:

Relatores:

NAo havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

As matérias seguem a tramitaçAo regimental.

Votaramos em bloco os itans nOs 2 a 5 que se ralerem a RedaçOes

Autora:

Relator:

PRESIDENTE

DIpuIada Lúcia Carvalho

Deputado Agnelo Queiroz

Deputado Xavier

Deputedo Miquéias Paz

ITEM N"3

"DiscussAo da radação final do Projeto de Lei nO 658, de 1995, que

'dispõe sobre a criação da Casa da Cultura na RA 11- Gama e dá outras providências'.

(Pausa.)

Finais.

"Discussão, em 1° turno, 2" dia, do Projeto de Lei nO1.451, de 1996, que

'altera o artigo 13 da Lei nO414, de 15 de janeiro de 1993'.

Autor: Deputado Luiz Estevão

Relatores: Deputado Benicio Tavares

Deputado Daniel Marques

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 77

Autor: Deputado Renato Rainha

Relator: Deputado Fillppelli • - ccr
ITEM N"78

''Discussão, em 1. turno, 3° dia, do Projeto de Decreto Legislativo rf' 145,

de 1997, que 'concede o titulo de Cidadio Honorério da BrasRia ao Pestor José

Wellington Bezerra da Costa'.

Autor: Deputado Xavier

Relator: Deputado Geraldo Magela - ccr
ITEM N"79

"Discussão, em 1. tumo, 3" dia, do Projeto da Decrato Legislativo rf' 163,

de 1997, que 'conoede o tltuto da Cidadlo Honorário ao Sr. Aifon80 Heliodoro dos

santos'.

Deputado Marco lima

Deputado Renato Rainha

Deputado José Edmar

ITEM "'°75

"DiscussAo, em 1°tumo, 3° dia, do Projeto de Lei rf' 2.496, de 1996, que

'destina em cada Ragilo Administrativa do Distrito Federal local para exposiç.!lo e

comercializaç.!lo dos produtos manufaturados por trabalhadores informais e dá outras

providências' .

ITEM N° 73

"Discussão, em l°tumo, 3° dia, do Projeto de Lei n° 2.231, de 1996, que

'autoriza a desafetaç.!lo'das áreas que especifica e dá outras provi~ências'.

Autor: Deputedo Geraldo Magele

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado AntOnio José - Caf", - CAS"

ITEM N° 74

''Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei rf' 2.348, de 1996, que

'declara de utilidade pública a Associaç.!lo dos Proprietários de Veículos Automotores

-APIIA'.

Brasília,~fei~, 19 de dezembrode 1997
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DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a palavra pela

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votação: 1B votos favoráveis. Houve 6 ausências.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitação regimentel.

Em segundo lugar, o principal e que pode ser mudado, é que o Sr.

Presidente da Terraeap nIo aceita, da forma alguma, que esse código seja alterado e

que os trabelhadores nlCebam o FGTS a que têm direito. cento e. trinta pessoas, na

mesma situaçAo, já o receberam. Trinta e duas pessoas ficaram para três, nade foi

feito. Fiz um epelo d. Tribuna e V.Exa. se mostrou favorável, mas até agora o

Presidente da Terracep se mostre insensivel e pratica mais um eto de injustiça contra
os trabalhadores.

Peço a V.Exa., à Presidente Odsta Casa e aos Deputados que apóiam o

Governo que por favor intercedam e nAo permitam que essa injustiça continue
acontecendo.

1.160, den°

GJ OnIi"'~

O Emaorclidria

de Leido Projeto

De d

Deputado AntOnio José. Cefu - CASo

Em discusslo. (Pausa.)

Nlo havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.

Emvotaçêo.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os que
votarem "nlo" estaráo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos
Deputados.

ASSESSORIA DE PLENÁRIo E DISTRIBUIÇÃO
ACOMPANHAMENI'O DE VOTAÇÃO

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Pela ordem. Sem revislo do

orador.) - Sra. Presidente, solicito e invarslo da pauta para que o Item n" 94 seja

imediatamente apreciado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - NIo havendo objeçAo
do Plenário, a Presidência atenderá à soIicitaçAo da V.Exa.

Item nO94:

"DiscusslIo e votaçAo do Recurso n" 37, de 1997, que 'recorre contra

decido da Presidente da Clmara Legislativa de Declaração de Prejudicialidade do

Projeto de Lei nO 1.432, de 1996, que 'autorize o Govemo do Distrito Faderal a

construir estrada de mio dupla ligando a DF-04~ - EPAR à DF 055 Vargam Bonita e

dê outras providências', publicada no Diário da Câmara Legislativa de 19 de

dezembro de 1996'.

Votaçlo, em 2° turno,
1996------------------------

*PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidênc'll vai

anunciar o resultado da votaçêo: 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitação regimental.

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sra. Presidante, peço a palavra pela

(Proced&-se à votação nominal)

~ CÂMARÃ LEGISLA1"IVA DO DISTRITO FEDERAL

Autor: eputa o Wasny de Rourc
DECLARAÇAO'

NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NAO ABST AUS. VOTO

rBliNICIO TAVARES. PTB X
CAFU-PT ><
CESAR LACERDA-PTB X
CLAUDIO MONTElRQ-PDT )<
DANIEL MARQUES. PMDB X
EDlMARP~US-PMDB X
FlLlPPELLI • PMDB 'l<'

GERALDO MAGELA - PT X
JOÃO DE DEUS. PDT X
JORGE CAUHY • PMDB X
JOSÉ EDMAR - PMDB X
LUIZ ESTEVAO - PMDB X
MANOEUINHO • PMDB ;><:
MARCO LIMA - PSDB >t:'
MARCOS ARRUDA. PMDB )<
MJQUEIAS PAZ. PT >C
ODILON AIRES • PMDB >'-
PEDRO CELSO. PT ><
PENIEL PACHECO. PSDB X .
RENATO RAINHA - PL X
WASNY DE ROURE - PT )(
XAVlER.PPB .x
ZÉ RAMAUiO • PDT X
LUCIA CARVAlMO-PT X
TOTAL Ir. fYl

ASSESSORIA DE F
__ N"___ '
Fls. 0°

, .

-CCJ

-CEOF

LUIZ ESTEVÃO. PMDB ;.(

MANOELlINHO • PMDB ;><
MARCO LIMA • PSDB ~
MARCOS ARRUDA. PMDB )( 1Il
MJQUElAS PAZ - PT ><
ODILON AIRES • PMDB X
PEDRO CELSO. PT X
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL Pela ordem. Sem revislo do

orador.) - Sra. Presidente, solicito a palavra a V.Exa. na frente do L1der do Governo,
Deputado Wasny de Roure.

Hoje pela manhA utilizei a palavra no Comunicado de L1deret1,Deputado

Wasny de Roure, mas V.Exa. nlo estava presente. Na ocasiAo abordei o problema do

FGTS dos trabalhadores que foram demitidos da Terraeap. Um grande número delas

está presente nas galerias e o restante está no prédio da Terraeap. Eles passam por .

uma situeçao degradante, desesperadora, pois foram mandados embora agora, no

final do ano, e nAo receberam o seu FGTS porque a Caixa EconOmica Federal quer a

mudança do código. Fiz vários lXlntatos com a Caixa e eles nAo querem pagar sam o
código.

ordem.

Era o que eu tinha a dizer, Sra. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Comunico aos Srs.

Parlamentares que a nossa Bancada já discute há algum tempo a possibilidada da

apresentação de um projeto que possa garantir àqueles lI8fVidores contratados

depois de 1988, servidores sem estabilidade, que nAo prestaram conaJrso pt;iblico, no

ato da sua ação rescisória os direitos trabalhistas pagos.'

TAo logo esse projeto, que deve ser elaborado pelo Governo, chegue a

esta Casa, eu, enquanto Presidente, colocá-lo-ei em votação.

Vamos interceder junto é Caixa EconOmica e aos OrgAos do Governo,

para que efetuem o pagamento do FGTS dos lI8fVidores demitidos a fim de que estes

tomem fOlego até conseguirem novo emprego.

Contem conosco para a intermediação dessa questAo.

Itemn"7:

"Discusslo, em 2" tumo, 2" dia, e votação do Projeto de Lei nO1.160, de
1996, que 'concede remissAo fiscal às entidades que menciona'.

Autor. Deputado Wasny de Roure

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado XavierL
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Autor: Deputado Jorge Cauhy

Relator: Deputado Filippelli - CCJ'

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Daputados que aprovam o projeto pennaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto está

aprovado com a presença de 13 Deputados.

A matéria segue a tramitaçáo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Item nO8:

"Discussão, em 2° tumo, 2° dia, e votação do Projeto de Lei no 1.601, de

1996, que 'cria espaços para exposição e comercialização de artes nas Regiões

Administrativas que especifica e dá outras providências'

Autor: Deputado Marcos Arruda

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Odilon Aires

Deputado Jorge Cauhy

Em discussão. (Pausa.)

Não havando quem queira discutir, encerro a discussão.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votação: 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitaçáo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) -Item nO09:

"Discussão, em 2" tumo, 2" dia e votação do Projeto de Lei n° 458 de

1995, que 'altera o !i4° do art. 3° da Lai nO865, de 23 de maio de 1995'.

Autor: Deputado Xavier

Relatores: Deputado Benicio Tavares - CCJ

Deputada Lúcia Carvalho - CEOF

Daputado Marcos Arruda - CAS."

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o projeto pennaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto está

aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.

Em votação.
Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os que

votarem "não" estarão rejeitando-o.
Solicito ao Sr. Secretário que proceda á chamada nominal dos

Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Item nO10:

"Discussão, em 2" tuma, 2" dia, e votação do Projeto de Lei nO970, de

1997, que 'cria o Pólo de Calçados e estabele normas de implantação'.

Autor: Deputado Cláudio Monteiro."

Observamos claramente que não quorum para dar prosseguimento à
(Procede-se à votação nominal.) sessão.

~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

m Ordinário

O Extraordinária

Convido todos os Parlamentares a participarem da sessão solene em

homenagem ao Dia do Evangélico a iniciar-se em alguns instantes neste plenário.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão.

(Lovanta-se a sessão às 11h22min.)

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

MESTRE-DE-CERIMÓNIAS - Bom dia, senhoras e senhores! É com

muita honra que esta Casa os recebe para realização de sessão solene em

comemoração ao Dia Intemacional de Solidariedade ao Povo da Palestina, confonne

requerimento de autoria do Exmo. Sr. Deputado Jorge Cauhy.
Convidamos para compor a Mesa desta sessão solene as seguintes

autoridades: presidindo os Irabalhos da sessão, a Exma. Sra. Presidente desta Casa

de Leis, Deputada Lúcia Carvalho; o Exmo. Sr. Chefe da Delegação Especial

Palestina no Brasil, Embaixador Musa Ame~ Ç)deh; representando todos os demais

Embaixadores presantes; o Exmo. Sr. Embaixador do Iraque no Brasil, Qais

Almukhtar; o Sr. Presidente da Associação Árabe-Palestina do Distrito Federal,

Shawqi Hial Mohd Naser; o Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar desta Casa e também autor do requerimento que propiciou a realização

desta sessão comemorativa, Deputado Jorge Cauhy.
Ouviremos os Hinos Nacionais da Palestina e do Brasil.

(Hino Nacional da Palestina.)

(Hino Nacional.)

EM 28 DE NOVEMBRO DE 1997.

ATA DA47a
(QUADRAGÉSIMA SÉTIMA)

SESSÃO SOLENE,

SETOR DE TAQUIGRAFIA
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DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIOArrudd MD

ASSESSORIA DE PLENÁRIo E DISTRIBUIÇÃO
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Votação, em 2. t'm'J, cio Projeto de Lei n° 1.601, de 1996 ._
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Declaro aberta a

scsstio solene da Ctimara Legislative do Distrito Federal, que, em atendimento a

requerimento do Deputado Jorge Cauhy, destina-se à comemoração do Dia

Internacional de Solidariedade ao Povo da Palestina.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

É com muito prazer e orgulho que dirijo os trabalhos desta sessão solene

em comemoraçtio do Dia Internacional de Solidariedade ao Povo Paleslino, proposta

aprovada unanimemente nesta Casa, de auto~a do Deputado Jorge Cauhy.

Concedo a palavra ao Deputado Jorge Cauhy

DEPUTADO JORGE CAUHY - Exma. Sra. Deputada Lúcia Carvalho,

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal; Exmo. Sr. Embaixador Musa

Amer Odeh, Chefe da Delegação Especial Palestina no Brasil, Exmo. Sr. Oais

Almukhtar, Embaixador do Iraque no Brasil; Exmo. Sr. Shawqi Hial Mohd Naser,

Presidente da Associaçlio Árebe Palestina do Distrito Federal; Exmo. Sr. Talal Ahmad

Ismail Khalil Abu Allan, Presidente. da Associação Comercial e Industrial de

Taguatinga; Exmo. Sr. Abdel Karajah, meu amigo e empresário do Núcleo Bandeirante

há muito tempo; Exmos. Srs. Deputados Daniel Marques e Filippelli, colegas de

Bancada presentes no plenário e demais autoridades aqui presentes, é uma grande

satisfeçlio para a Câmara Legislativa do Distrito Federal podermos comemorar este

evento neste momento.

A Câmara Legislativa da Distrito Federal, sob nossa iniciativa, bem como

todos as Deputados Distritai;; que dela fazem parte, senlem-se profundamente

honrados ao receber hoje uma delegaçlio de tão importante representatividade,

chefietle-. pelo limo. Sr. Musa Amer Odeh, Embaixador da Delegação Especial

Palestina no Brasil.

A data comemorativa que hoje realizamos é para lembrarmos o "Dia

Internecional da Solidariedade ao Povo Palestino", que li guardado petas Nações

Unidas a 29 de novembro de cada ano e foi escolhida por sua significância para o

povo palestino. Neste dia, em 1947, a Assembléia Geral da Organização das Nações

Unidas - ONU - adoíou a Resolução nO 181, que veio 1 ser reconhecida como a

ReSOlução Divisiva. Essa resolução proporcionou a criação de um "estado árabe" na

Palestina, com Jerusatém exercendo a sua linha demarcatória com outros estados,

sob Oregime intarnacional especial.

De acordo com essa resolução, destacamos a sua relevãncia e hoje, ao

comemorarmos, ressaltamos que isso constitui-se num gesto de deferência muijo

especiat que ficará registrado para sempre na história politica e parlamentar desta
Casa.

Esperamos que, com esta lembrança, possamos estreitar mais ainda o

relacionamento entre o povo palestino e o povo brasileiro, e entre os Parlamentares

desta Casa e a cotônia palestina residente no Distrito Federal.

Para paisas como os nossos, que ainda não alcançaram as padrões de

qualidade de vida e de desenvolvimento das nações do Primeira Mundo, o

intercâmbio cultural, econômico e social representa a melhor opção para que

possamos desfrutar de maior progresso no contexto de todas as nações.

Esta Cãmara Legislativlt, bem como toda a população do Distrito

Federal, estão abertas à troca de informações e ao intercâmbio que venham ao

encontro da política do atual governo da Palestina de garantir maior proteção aos

direitas da pessoa humana, a questtio das minorias étnicas e raciais, o combate a

qualquer manifestação de violência e contra a cidadania, qualquer que seja a sua

forma, a luta sistemática ao tráfico e ao consumo de drogas e o repúdio a toda
discriminação religiosa.

O povo palestin?, que monta quase 6,5 milhões de pessoas, está

disperso pelo mundo. Aqui, na Distrito Federal, a sua colônia tem se destacado como

uma das mais operosas, atuantes, solidárias e unidas. Seus membros são o exemplo

do trabalho, da d.isciplina e da participação n8 vida social e política da nossa

comunidade.

Coma descendente de árabes, me reporta ao exemplo dos patrícios que

aqui residem, pautando a minha vida na ajuda ao próxima, aos mais necessitados, aos

desamparadas e aos sedentos de justiça social.

O Dia Internacional de Solidariedade ao Povo da Palestina tem,

tradicionalmente, promovido esta oportunidade, talvez uma das únicas para a

comunidade internacional focalizar sua atenção para a fato de a quesUlo palestina

.ainda não ter sido resolvida e de que o povo palestino ainda tem de obter e exercitar

seus direitos inalienáveis, o seu direito á autodeterminação e â independência e

soberania nacionais, e o direito de retorno à sua terra.

Fico feliz e~ ter convocado esta sesstio solene e agradeço a presença

de todos. Sou árabe de coração porquê. meus pais vieram daquelas terras
maravilhosas

Obrigado. (Palmas.)

PRESIOENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Encontram-se

presentes entre nós várias autoridades e gostariamos de fazer o registro. Essa

Presidência pede a todas desculpas se errar as pronúncias, porque os nomes são

muito difíceis para quem não sabe a língua que se fala na terra de origem de V.Exas.,

portanto me perdoem se eu não pronunciar os nomes de forma correta. Eu obtive

ajuda do Sr. Embaixador, mas ntio vou aprender ttio rapidamenle.

Entâo registro a presença da Conselheira da Embaixada da Palestina,

Haia Husni Fariz; do Exmo. Sr. Embaixador do Iraque, Oris Almukhtar; da Exmo. Sr.

Embaixador do Reina do Marocos, Larbi Reffouh; da Exmo. Sr. Embaixador do

Paquistão, Samuel Joshua; do Exmo. Sr. Embaixador de Trinidad Tobago, Robert

Torry; da Exmo. Sr. Embaixador da Arábia Saudita, Yahya Ahmad Abjahya; do Exmo.

Sr. !:mbaixador da Argélia, Meghlaoui Hocine; do Exmo. Sr. Embaixador da Turquia,

Dogan Alpan; do Exmo. Sr. Embaixador de Bangladesh, Amsa Amin; do Exmo. Sr.

Embaixador do Egito, Ramzy Ezzeldin Ramzy; da Exma. Sra. Embaixadora de

Moçambique, Felizarda Isaura Monteiro; do Exmo. Sr. Embaixador da Romênia, loan

Bar; do Exmo. Sr. Embaixador da Oatar, Salem A. Algabe; do Exmo. Sr. 2° Secretário,

representando a Embaixador do Suriname, Ricky I. Sadjiboe; do Conselheiro da

Embaixada da Tunísia, Abdellatif Fezzani; do Sr. Presidente da Associação Comercial

e Industrial de Taguatinga, Talal Ahmad Ismail Khalil AIlu Allan; do companheira

empresária da Central de Louças, Hasan Sad; do Sr. empresária da Lider

Importadora, Khaled Hilal Nasser; da Sra. empresária Naama Sharnoli Waser; do Sr.

Ibrahim Saliba. EI. Khury; do Sr. empresário da Saraiva Tecidos do Gama, Younes

Elhafi; da Sr. Diretor Comercial, Nabil Yahya; do Sr. Direlor de aprovação de projetos

da Administração do Guará, Saud Eid Kamel.

Saúdo a todos os presentes e peço desculpas pela pronúncia incorreta.

Passarei a palavra aos Lideres Partidários.

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli, Lider do PMDB

DEPUTADO FILlPPELLI - Exma: Sra. Presidente da Câmara Legisletiva

do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Exmo. Sr. Chefe da Delegação Especial

Palestina no Brasil, Embaixador Musa Amer Odeh; .Exmo. Sr. Embaixador do Iraque

.no Brasil, Oais Almukhtar; Sr. Presidente da Associação Árabe Palestina do Distrito

Federal, Shawgi Hial Mohd Naser; Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ética e

Decoro Parlamentar, autor do requerimento e realização desta sessão comemorativa,

Deputado Jorge Cauhy, companheiro de Bancada, amigo pessoal e Parlamentar

querido nesta Casa, peço desculpas -pela dificuldade na pronúncia dos nomes de

.V.Exas. Imagino a dificuldade da Deputada Lúcia Carvalho, Presidente desta Casa,

nesse sentido. Na mesma proporção em que tenho dificuldade na pronúncia árabe,

tenho a alegria e a honra em receber os Srs. Embaixadores, empresárias e lideres

citadas nesta sessão.

Numa data tão importante coma a de amanhã para toda a povo árabe e

todo o mundo, o Dia Mundial de Solidariedade ao Povo Palestino, que hOJeestá senda

comemorada nesta sessão solene por iniciativa do Deputado Jorge Cauhy, seria

~mpossível que qualquer análise feita aqui superasse a conhecimento no tocante à

realidade dos senhores da causa e do povo árabe.

Caberia, no entanto, agradecer -lhes, além dessa presença carinhosa e

simpática, que faz parte do dia-a-dia do povo brasileiro, que é a presença do povo

. árabe, um povo irmão no nosso seio, o presente dado pelo povo árabe a nós, de

Brasília, em particular a esta Casa: a nosso grande amigo Deputada Jorge Cauhy, um

legitimo descendente da povo árabe e, com certeza, um grande representante desse

povo nesta Cesa. O Depulado Jorge Cauhy traduz o próprio sangue e história árabe.

S.Exa., para nós, é um referencial de conduta, bondade, honradez e é um exemplo de

total dedicação ao próximo; inclusive nesta Casa S Exa. ocupa o posto já citado de

Presidente da Comissão de Ética e Decora Parlamentar da Càmara Legislativa.

Portanto, parabenizo de forma geral o povo árabe pela grande luta, pela

grande caminhada em busca da sua independência e soberania. Parabenizo, também,

todos os representantes árabes aqui presentes e, em particular, o Deputado Jorge

Cauhy pela justa iniciativa em homenagear o seu povo e por ser essa pessoa

maravilhosa nesta Casa, no nossa seio. (Palm'as.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

. Deputada Geraldo Magela.
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DEPUTADO GERALDO MAGElJ\ • Exma. Sra. Deputada Lúcia

Carvalho, Presidente desta Casa; Exmo. Sr. Chefe da Delegação Especial da

Palestina no Brasil, Embaixador Musa Amer Odeh; Exmo. Sr. Embaixador da

Embaixada do traque no Brasil, Oais Almukhtar; Sr. Presidente da Associação Árabe

Palestina do Distrito Federal, caro amigo Shawqi Hial Mohd Naser; caro amigo

Deputado Jorge Cauhy, senhoras e senhores presentes, tenho uma vingança com o

povo árabe e aqueles que são meus amigos estão convidados a participar desta

vingança. Como não sei pronunciar corretamente o árabe, convido a todos a ir a

Minas Gerais para compartilhar comigo o nosso idioma mineiro. o "mineiras", a fim de

ver como é difícil assimilar outro idioma e aí nós. que somos brasileiros, mineiros,

temos dificuldades, às vezes, de comunicação, pois o povo mineiro fala "uai, só"

arrastado. Por isso, convido os nossos amigos palestinos, todo povo árabe para

fazermos esta vingança amistosa em Minas Gerais.

Sra. Presidente, passada essa minha bnncadeira inicial, parabenizo o

Deputado Jorge Cauhy pela iniciativa desta sessão solene. Todavia lamento a

ausência dos demais parlamentares à comemoração deste dia. Infelizmente, a maioria

dos Deputados nêo puderam estar aqui presentes, não porque não desejassem, mas

por razões de trabalho externo. Eu, especialmente, tenho a satisfação de estar aqui

comemorando, em nome da Bancada do Partido dos Trabalhadores, este dia. Nós,

que sempre lutamos pela democracia, pela liberdade e, fundamentalmente, pela

autodeterminação dos povos, não poderiamos deixar de comparecer a esta sessão,

porque queremos defender a liberdade dos povos de se autogerir, de buscar a

preservação da sua cultura, da sua identidade, com autonomia e, sobretudo, com

democracia.

As lulas que o povo àrabe e, em especial, o povo palestino

empreenderam pela sua pátria, pela possibilidade de agregar o seu povo, é uma luta

que transcende fronteiras, é uma luta que é de todos nós, democratas e cidadãos do

mundo. É uma luta que faz com que o mundo, inteiro defenda a cultura, o idioma, a"

liberdade de se organizar enquanto nação, enquanto povo, enquanto pátria e

enquanto pais.

Essa não é uma luta recente; mas aqui no Brasil, o meu Partido, o

Partido dos Trabalhadores, assumiu desde o primeiro momento da sua fundação -

como uma questão prograJ1].ática- a lula pela autodeterminação dos povos, mas, em

especial, a luta do povo palestino pela construção da sua pátria.

Hoje eu não poderia deixar de estar aqui para trazer a minha

solidariedade ao povo palestino e ao povo árabe, mas, especialmente, a minha

gratidão ao Depu:ado Jorge Cauhy, por ter lido a iniciativa de promover esta sessão.

Sabemos que as vitórias parciais, conquistadas até o momento, são ainda

insuficientes, mas apontam para o caminho de levar a cada país, nação e povo,

construindo, por meio de sua liberdade, a possibilidade de termos um mundo muito

mais fraterno, com menos guerras, fome e opressões. Isso de fato nos unifica. ~ por

esta razão que estamos traze~do o nosso apoio à realização desta sessão, dizendo

ser esta uma sessão de comemoração ao Dia do Povo Palestino, mas, sobretudo, é

uma homenagem que esta Câmara recebe exatamente pela obstinação, pelo espírito

de luta e de unidade que este povo nos ensina. Portanto quem está sendo

homenageada é a Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

Muito obrigado. (Palmas.)
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Antes de passar a

palavra aos membros da Mesa, eu gostaria de registrar a presença do ex-

Administrador do Núcleo Bandeirante e da Candangolãndia e empresário da cidade.

nosso companheiro AMei Karajah.

Passo a palavra, neste momento, ao Presidente da Associação Árabe

Palestina do Distrito Federal, Sr. Shawqi Hial Mohd Naser.

SR. SHAWOI HIAL MOHD NASER - Exma. Sra. Presidente desta Casa e

amiga, Deputada Lúcia Carvalho; amigo Deputado Jorge Cauhy; Exmo. Sr. Chefe da

Delegação Especial Palestina no Brasil, Embaixador Musa Amer Odeh; Exmo. Sr.

Embaixador do Iraque no Brasil, Sr. Oais AlmlJkhtar; demais embaixadores presentes;

senhoras e senhores, o dia 29 de novembro é o Dia Internacional de Solidariedade ao

Povo Palestino.

Hoje, o'mundo inteiro declara a solidariedade ao povo palestino. Dessa

forma, lembramo-nos de todo o sofrimento que aquele povo tem passado desde 1947,

quando uma resolução da ONU aprovou a divisão da Palestina, na época em que

aquela organização era presidida pelo brasileiro Sr. Osvaldo Aranha.

Cerca de um milhão de palestinos foram expulsos de nosso Pais

somente no ano de 1948. O Governo de Israel faz uma declaração de total

desrespeito'8 toda a comunidade internacional e às próprias resoluçOes da ONU. Eml
1967, Israel invadiu o resto do terrilório Paleslino na guerra dos Seis Dias, onde.

prenderam, torturaram, feriram e mataram sem dó, não poupando 88qUflf mulheres, -'

idosos ou lampouco crianças. Israel invadiu o sul do Líbano em 1982, onde houve a

morte de milhares de palestinos refugiados nos Campos de Sabra e Shatilla. Srs. '

Parlamentares, cansados de esperar por um dia melhor e vendo seus filhos tendo um

vida cada vez pior, em dezembro de 1987, nasce o Inlifada, o levante desarmado de

um povo sem pátria e oprimido pela suposta supremacia Israelense.

Vários jovens palestinos com pedras nas mãos enfrentaram o exército

armado, em um total desespero, COIll a determinação de entregar a própria vida em

troca da liberdade da pátria paleslina. E assim, senhores, seguiu a Intifada,

ocasionando centenas de mortes, até que, em 1993, fora assinada em Washington a

Declaração de Princípios, prevendo também 05 acordos de Oslo, que foram

concebidos para trazer a paz e prover uma vida justa e equilibrada entre os dois

povos.

Porém, senhores, ao longo desses quatro anos, aconteceram inúmeras

violações dos direitos humanos por parte do Governo de Israel, ocasionando a tràgica

violência contra o povo Palestino, ferindo a Ouarta ConvençAo de Genebra, nos seus

arts. 23, 55 e 59.

Foram tantas que cabe a mim, como presidente desla comunidade,

ressaltar que os direitos humanos do meJ povo foram desrespeitados e várias

resoluções internacionais foram afrontadas, ferindo também vários princlpios de

respeito à vida humana.

Ainda, senhores, o Governo de' Israel mantém em suas prisões cerca de

4.000 prisioneiros palestinos.

Depois de tanto' afrontar a comunidade internacional que por sinal,

senhores, Israel é insistente. Será que o Governo de Israel nunca vai parar? Será que

os israelenses estão se vingando do llÍassacre de Hitller contra o povo judeu, usando

o povo palestino como meio para essa vingança? Será, senhores, que as vidas de

crianças palestinas, que hoje não são poupadas pelo Governo de Israel, não se

confundem com as crianças judias que morreram durante o perlodo da perseguição?

Será que o racismo sofrido pelos judeus não é o mesmo sofrido pelos palestinos em

Israel? Os israelenses, que no passado foram perseguidos, hoje perseguem os

palestinos e com a mesma frieza, sofrida no passado, ferem e matam as pessoas. Ao

. contrário de tudo isso o povo ealestino só deseja uma paz justa e <"JTBdouraentre os

dois povos.

Ouero agradecer a solidariedade do povo brasileiro.

Muito obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Para que não paire

dúvida, vamos registrar novamente a presença da Exma. Sra. Embaixadora Felizarda

Isaura Monte~:.c:la Embaixada de Moçambique e do Exmo. Sr. Embaixador Robert

Torry, da EmbalxSdlllle Trinidad e Tobago.

Concedo a palavra ao Exmo. Sr. Chefe da Delegação Especial da

Palestina no Brasil, o Embaixador Musa Amer Odeh.

SR MUSA AMER ODEH - Exma. Sra. Presidente desla Casa, Deputada

Lúcia Carvalho; Exmo. Sr. Deputado Jorge Cauhy; Exmo. Sr. Embaixador da

Embaixada do fraque no Brasil, Oais Almukhtar; Exmo. Sr. Presidente da Associação

Árabe Palestina no Distrito Federal; Srs. Embaixadores presentes, Deputados,

senhoras e senhores, tenho o prazer e a honra de dirigir-me a V.Exas. e. assim,

transmitir ao povo brasileiro amigo os mals sinceros votos de agradecimento e

profunda consideração por esta comemoração que exprime o seu contínuo apoio, ao

lado da comunidade internacional, á luta justa e legítima do povo palestino para

acabar com a ocupação israelense em seu território e locais sagrados e pela

recuperação de seus direitos nacionais inalienáveis.

A comemoração deste dia de solidariedade mundial tem um lugar de

consideração e estima entre o povo palestino e sua liderança, que olham essas

situações dificeis e criticas com grande esperança e confiança na comuRldade

internacional e nas Nações Unidas para concentrar esforços e efetuar esta importante

solidariedade, além de dar continuidade ao apoio firme ás aspirações legítimas do

povo palestino que muito sofreu e continua sofrendo as atrocidades, injustiças e a

continuação da ocupação israelense em suas terras e do exercicio da perseguição

injusta que consiste, seguramente. numa flagrante violação a todos os convénios

internacionais.
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sessAo.

(Hino Nacional da Palestina.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - está lftlEll'I1Ida a

Internacional da Solidariedade ao Povo Palestino. ~ tradição nesta Casa fazer essa

homenagem, mesmo que pequena. para que possamos nos comprometer com o povo

palestino. com a sua causa e com a sua luta.

Hoje, carca de seis milhOes e quinhentos mil palestinos vivem longe de

sua pátria e de suas raizes. GeraçOss inteiras. têm crescido dentro de campos de

refugiados. Segundo dados fcmBCldos pelas Heça'les Unidas. o povo palestlllo

encontr.se disperso pelo mundo. S6 em Israel vM!m aproximadamente oitocentos mil

palestinos. Dois mllhOes e seiscantos mil vivem em territ6rios palestinos ocupados

por Israel desda 1967, e carca de um mill'14o. em áreas autodominadas. O restante

ainda vive em campos para refugiados em Estlldos árabes vizinhos.

~ necessário' o engajamento de lodas as naçOes na luta pela

sutodeterminaçAo dos povos, unidos em damor de aolidariedade pela luIe palestina

na reconquista de seu território pela paz, jusilça e humanidade.

No dia 29 de novembfo de 1947. Ois Intemeclonal da 80lidllriededll ao

Povo Paleslino. a AssernDléia da ONU adololJ a Resoluçêo Divlsiw, também

Ilmbolizando as premes_ feitas aos palestinos que, alé hoje, nêo foram cumpridas.

Em 1964. a Assembléia Geral da ONU declarou que os direitos

inlBlierulveil do powo palestino inclula o dlreilo li autodaterminaçAo. o direito à
Independência e à eoberania nacionais e O direito a retomar aos seus '-tl8 •

propriedades. Iodos reafmnados repetidamente pela Assembléia Geral.

QLHII'emos fllz:er eco • _ decfaraçílo e à luta do povo como

fortalecimento do esplrilo de solidariedade. Uma das maneiras de fazermos isso é

I98lizarm08, anualmente, sllSsao solene em homenegem ao povo palestino; a ouInI. 6

hastearmos e bIlndelra palestina nesta C_ e ouvirmos o Hino Nacronal de Palestina.

que é muito bonito ti representa a luta peta liberdade.

Convido os presentes a ouvirem, novamente. a execuçao da Hino

Nacional da Palestina.

Meus amigos. como vocês sabem. o processo de paz enfrenta uma crise

real. com grandes e sérios' obstáculos que ameaçam a deslruiçao total desse

processo devido à continuaçao do atual govarno israelense na manipulaçao dos

acordos assinados com o lado palestino e o desvincilhamento do cumprimento dos

compromissos conseqüentes destes acordos. Adicionada a isso, há e sua recusa aos

termos da referência do processo de paz. no qual se baseou a Conferência de Madri,

a continuação da política da imposiçao da faít accomplis e da arrogãncia representada

no confisco das terras palestinas. a construção dos assentamentos israelenses e

estradas circulares nessas terras e a destruição. de nossas casas. além da tentative

de ocupar a cidade palestina de Jerusalêm, objetivando enterrar a sua identidade

árabe e a sua importância religiosa, histórica e cultural, sem contar a tentativa de

isolar essa cidade sagrada das outras cidades palestinas e as ações para a fundaçãc

de uma nova cidade para substituir a cidade palestina de Belém que se prepara para

a comemoração do segundo milênio do nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo. o

que representa um desafio gravíssimo à vontade internacional e uma ameaça à

segurança e estabilidade na região.

Tendo como ponto de partida o nosso desejo pela concretização da paz

total e duradoura. a paz dos corajosos, a paz baseada na justiça e na igualdade.

apelamos a todos os que acreditam e zelam pelo sucesso do processo de paz na.

nossa região, principalmente os auspiciadores do processo: a Comunidade Europêia.

o Japêo. as Nações Unidas, toda a Comunidade Internacional de um modo ger91 e o

Brasil de um modo especial, para promover um movimento ativo e a intervenção'

imediata para pressionar o governo israelense a por em prática a vontade da

Comunidade Internacional. as deciSões da legalidade internacional. a Quarta

Convençêo de Genebra e levá-lo a cumprir os compromissos baseados nessa

convenção referentes aos acordos já assinados e, principalmente, a retirada das

forças israelenses de todos os territórios palestinos e árabes ocupados, a paralisação

total dos procedimentos unilaterais-entre eles. os assentamentos. O caminho para o

adiamento das negociaçOes sobre o status final deveria ser realizado num ambiente

de credibilidade e respeito recíprocos, para encontrar soluções duradouras. justas

para os tópicos essenciais q~e foram adiados e dos quais dependem o destino e o

futuro do processo de .paz, processo este que tem como preferencial a construção de

um Estado Palestino independente, tendo Jeru,salém como sua capital.

Nós. meus amigos. nos apegamos á p'az escolhida pelo povo palestino e

a defendemos com toda a nossa força, por considerá-Ia uma opção estratégica. A

manutenção da segurança e da estabilidade na região e a abertura de novos

horizontes para a convivência e a cooperação regional têm como primeira condição a

concretização da paz justa. duradoura e total. Porque a paz é uma necassidade e um

interesse internacional. tanto quanto é uma necessidade e um interesse regional. fato

Decreto

(Levanta-se a sessAo às 11h24min.)

Legislativ()_

Brasília, /8 de dezembro de 1997

DECRETO LEGISLATIVO N° 189, DE 1997

Con~~dM o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Senhor
Wagner CanhedoAzevedo.

do
o

Cidadão
Canhedo

entra em

Legislativa
eu promulgo

saído com incorrecAo no DeL de
05/12/97)

2° Este Decreto Legislativo
data de sua publicação.

saber que a Câmara
Federal aprovou e

Decreto Legislativo:

(Repub1icado por

Art. 1° Fica concedido o titulo de
Honorário de Brasília ao Senhor Wagner
Azevedo.

Art.
vigor na

Faço
Distrito
,seguinte

que pede um papel mais importante e mais efetivo a ,er desempenhado pela

comunidade internacional e, de um modo especial, pelas Nações Unidas, por ser

considerada o canário responsável pela manutenção da ""gurança e ,da paz

internacionais, por meio do cumprimento dos acordos já assinados. baseados nas

decisões da legalidade internacional, e principalmente, nas resoluções do Conselho

de Segurança nOs242 e 336, nos termos da referência da Conferência de Madri

representado no princípio de .terra em troca de paz".

Fortalecer a confiança do povo palestino e sua esperança em um futuro

promissor, um futuro em que es próximas gerações poss~m viver em paz, estabilidade

e prosperidade. longe das atrocidades da guerra e da destruição, sofrillas pela

populaçêo da região, principalmente o povo palestino. pede definitivamente o fim da

ocupeção israelense nas terras palestinas, sirias e libanesas.

Finalmente, renovo a vocês meus mais sinceros votos de profunda

consideração. esperando a continuidade de seu apoio e solidariedade efetiva, para

que o nosso povo palestino possa recuperar sua liberdade. construir seu Estado

Palestino independente e viver em liberdade. segurança e dignidade: soberano e

independente em sua pátria.

Viva a amizade pale.tino-brasileira!

Obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Exmo. Sr. Chefe da

Delegaçao Especial Palestina no Brasil, Embaixador Musa Amer Odeh; Exmo. Sr.

Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar e autor do requerimento para

realizaçao desta sessão comemorativa, Deputado Jorge Cauhy; Exmo. Sr.

Embaixador do Iraque no Brasil. Qais Almukhtar; Sr. Presidente da Associaçao Árabe

Palestina do Distrilo Federal, Shawqi Hial Mohd Naser. o dia 29 de novembro é o Dia
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Emendas à Lei Orgânica

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 21, DE 1997

Acrescenta inciso ao
art. 19 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, que
dispõe sobre a
Administração Pública.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 70, ~
2°, da Lei. Orgânica, promulga a seguinte
Emenda ao texto da referida Lei:

prevista no 5 l° pela avaliação de
impacto ambiental, definida em lei
especifica, referente, entre outros
fatores, às restrições ambientais à
capacidade de abastecimento de água: às
alternativas de esgotamento sanitário e
de destinação final de águas pluviais,
mantida a obrigatoriedade da realização
de audiência pQblica."

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em
vigor na àata de sua publicação.

Brasilia, J8 de dezembro-de 1997

D.putad'~~HD
/Presidente

l
I
I

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 22, DE 1997

I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
r

Deputado
Primeiro

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 23, DE 1997

Dá nova redação ao art. 14
do Ato das Disposições
Transitórias da Lei
Orgânica do - Distrito
Federal, que dispõe sobre a
ratificação de fundos.

Art. l° O art. 14 do 'Ato das Disposições
Transitórias da Lei Orgânica do Distrito federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. Os fundos existentes na data
da promulgação desta Lei Orgânica
extinguir-se-ão no prazo de três anos,
caso não sejam ratificados pela Câmara
Legislativa."

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em
vigor na data de sua publicação.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito federal, nos termos do art. 70, 5 2°, da
Lei Orgânica,' promulga a seguinte Emenda ao texto
da referida Lei:

~

.c=;z:,~
D utado LUIZ ESTEVAo

Vice-Presidente
~tJ..-:S) lf>-~

Deputado BENíCIO TAVl"~ES
Segundo Secretário

HO

de 1997

ao art. 289
do Distrito
trata do

ambiental. da
e atividades.

Acrescenta o 5 6°
da Lei Orgânica
Federal, que
licenciamento
empreendimentos

Bràsília, 1~

~.~ ~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Segundo Secretário

Art. 1° O art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal fica acrescido do inciso
XXIII, com a seguinte redação:

"Art .19 .
"XXIII - aos integrantes da carreira
Fiscalização e Inspeção é garantida a
independência funcional no exercício
de suas atribuições, exigido nível
superior de escolaridade para
ingresso na carreira".

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra
em vigor na data de sua publicaç~o.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 70, 5 2°, da
Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao texto
da referida -Lei:

Art. l° O art. 289 da Lei Orgânica do Distrito
Federal fica acrescido do segúinte 5 6°:

"l".rt.289. . .
"5 6° Na aprovação de projetos de

parcelamento do solo.para. fins urbanos,
com área igual ou ~nferJ.or a sessenta
hectares, e de parcelamento do. solo com
finalidade rural, com área ~gual ~u
inferior a duzentos hectares, CUJa
fração minima corresponda à defini~a nos
planos diretores, o 6rgã~ a~~ental
poderá substituir a ex~gênc~a de
apresentação de estudo. de imp~c~o
ambiental e do respect~vo relator~o

J'ut= ~~S;;Ao
rep~ice-presidente~~rc---

Deputado BENíCIO TAVl"~ES
Segundo Secretário
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parágrafo
da Câmara
ampliação
superfície

Redações Finais
PROJETO DE LEI N° 3.094, DE 1997

REDAÇÃO FINAL
Aprova áreas objeto de
aplicação da Lei nO 954,
de 17 de novembro de
1995, que "dispõe sobre
a alienação de lotes de
parcelas de terras
públicas no território
do Distrito Federal e dá
outras providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Nos termos e para os fins do que
estabelece o art. 3° da Lei nO 954, de 17 de
novembro de 1995, e em cumprimento do disposto
na Lei Complementar nO 17, de 28 de janeiro de
1997, ficam aprovadas, sem prejuízo de outras
que venham a ser submetidas à apreciação da
Câmara Legislativa do Distrito Federal ou
daquelas aprovadas até a data de. vigência
desta Lei, as seguintes áreas de estudo
destinadas à implantação de setores
habitacionais:

I área de estudo para implantação 'do
Setor Habitacional Boa Vista, na Região
Administrativa de Sobradinho RA V,
compreendida entre a margem leste da rodovia
DF 150, a margem sul da rodovia DF 425, a
margem oeste do córrego Capão Grande e a
margem oeste da rodovia DF 003, conforme mapa
constante do Anexo I;

11 - área de estudo pa-!;aimplantação do
Setor Habitacional Dom Bosco, na Região
Administrativa do Lago Sul RA XVI,
compreendida entre a margem leste do lago
Paranoá, o limite oeste da área de proteção
ambiental APA da bacia do rio São
Bartolomeu, a margem oeste da rodovia DF 001 e
o limite norte das quadras QI e QL 28 do Setor
de Habitações Individuais Sul, conforme mapa
constante do Anexo 11;

111 - área de estudo para implantação do
Setor Habitacional Jardim Botânico, na Região
Administrativa de São Sebastião RA XIV,
compreendida entre a margem oeste da rodovia
DF 001, o limite oeste da Zona de Uso
Intensivo I da APA da bacia do rio São
Bar~olomeu e a margem norte da rodovia DF 135,
conforme mapa constante do Anexo 111;

IV - área de estudo para implantação do
Setor Habitacional São Bartolomeu, na Região
Administrativa do Paranoá RA VII,
compreendida entre a margem leste da rodovia
DF 001, a calha norte do ribeirão Taboca, o
limite oeste da Zona de Uso Agrícola I da APA
da bacia do rio Sâo Bartolomeu e a margem sul
da estrada vicinal no divisor de águas com o
rio Pa~anoá, conforme mapá constante do Anexo
IV;

V - área de estudo para implantação do
Setor Habitacional Taquari,' na Região
Administrativa do Lago Norte RA XVIII,
compreendida entre a margem leste da rodovia
DF 003, a margem sul da rodovia DF 001, a
calha oeste do córrego Jerivá, a margem norte
da rodovia DF 005 e o limite nordeste do
Varjão, conforme mapa constante do Anexo 'V;

VI - área de estudo para implantação do
Setor Habitacional Vicente Pires, na Região
Administrativa de Taguatinga RA 111,
compreendida entre a calha sudeste do córrego
Samambaia, a margem norte da rodovia DF 085 e
os limites sul e oeste do Complexo de
Diversões, Cultura e Lazer, conforme mapa
constante do Anexo VI.

~ l° As poligonais das áreas de estudo
definidas neste artigo poderão ser alteradas
de acordo com os estudos ambientais realizados
e com o parecer conclusivo do órgão ambiental,
mantida a.densidade definida para a respectiva
área.

~ 2° A alteração prevista no
anterior será submetida à aprovação
Legislativa quando se tratar de
superior a quinze por cento da
total da área.

~ 3° Esta Lei não exclui a aplicação da
Lei nO 954, de 17 de novembro de 1995, às
áreas não abrangidas neste artigo, obedecido o
disposto no ~5° do art. 19, no ~6° do art. 31
e no art. 81 da Lei Complementar nO 17, de 28
de janeiro de 1997.

~ 4° A população local, mediante
plebiscito organizado pela Administração
Regional respectiva, poderá confirmar o nome
estabelecido por esta Lei ou escolher. outra
denominação para as áreas descritas neste
artigo.

~. 5° As áreas rurais remanescentes
existentes à data de- vigência desta Lei nas
áreas de que trata este artigo terão
preservadas as ocupações nos termos da
legislação específica.

Art. 2° O loteador, empreendedor ou a
entidade civil representativa dos adquirentes
de lotes ou frações dos parcelamentos
irregulares executados em terras de
propriedade particular e inseridos nas áreas
de que trata o art. l° desta Lei terão o prazo
de sessenta dias para protocolizar perante '-
órgão' público competente o pedido de
regularização, nos termos do art. 3° da Lei nO
992, de 28 de dezembro de 1995.

~ l° Em caso de descumprimento do disposto
no caput, o Distrito Federal, por intermédio
da Companhia Imobiliária de Brasília
TERRACAP, poderá promover, as desapropriações
necessárias nas terras de que trata o art. l°,
correspondendo as respectivas indenizações ao
valor da terra nua.

~ 2° Nos casos previstos no parágrafo
anterior, serão resguardados os direitos dos
adquirentes, na forma da legislação vigente.

~ 3° Os parcelamentos executados em terras
de propriedade particular e não inseridos nas
áreas de que trata o art. l° poderão, após a
regularização, constituir novos setores
habitacionais ou incorporar-se aos setores
criados por esta Lei.

Art. 3° Aprovado pelo Poder Executivo o
projeto de loteamento urbano do setor
habitacional, a TERRACAP providenciará, no
prazo de trintk dias, o registro do loteamento
no cartório de imóveis competente, nos termos
dos arts. 18 e seguintes da Lei federal nO
6.766, de 19 de dezembro de 1979.

~ l° Com a protocolização, no cartório de
imóveis, de requerimento. de registro de
loteamento urbano, a TERRACAP poderá celebrar
com os adquirenti:!sque atendam às exigências
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Art. 7° Revogam-se as disposições ~
contrário. !

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.

SOBRADINHO - !lA V.

I I
I

VISTA

DO~~PS~C.2~

c:",
Õ

HABITACIONAL

~
~
o.o

irg

I

EB. ,.

11~li

EB-

11

r
<'t>

z
O

"c..D-....J

"D..•
~.

<'t>

o
.::l,
<'t>

À F. --,-
"'''i''' 'i ' "~

SETOR HABITACIONAL BOA

SETOR

z
O

»:J
CO
X
O

""-

c..D
'-J

r
<D

l>
:J
ctl
X
O

\J
""

~.
(1)

o
a.
(1)

Art. 4° Os proj etos de parcelamento,
definidos por suas respectivas poligonais,
serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os seguintes índices de ocupação e
uso do solo:

I - densidade bruta máxima de cinqüenta
habitantes por hectare i

II - lotes residenciais unifamiliares de,
no mínimo, quinhentos metros quadradosi

III - taxa de permeabilidade de trinta por
cento para os lotes residenciais
uni familiares i

IV - lotes residenciais unifamiliares com
coeficiente de aproveitamerto de 1.5 da área
do lotei

V - lotes para comércio e serviços com
coef.iciente de aproveitamento de 2. O da área
do lote;

VI - lotes comerciais do tipo open mall,
com coeficiente de aproveitamento de 1. O da
área do lote;

VII - lotes destinados a equipamentos
públicos comunitários dimensionados de acordo
com a legislação pertinente.

Parágrafo único. Os lotes consolidados e
as edificações executadas até a data de
publicação desta Lei nas áreas previstas no
art. 1° em desacordo com os incisos lI, III,
IV e V deste artigo serão objeto de análise
específica pelos órgãos compe~entes, sendo
esses índices aprovados por ato do Poder
Executivo.

Art. 5° O disposto nesta Le.ire na Lei nO
954, de 17 de novembro de 1995, Item o caráter
de norma complementar para os, fins da
adequação prevista no parágrafo único do art.
l° da Lei federal nO 6.766, de 19 de dezembro
de 1979.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

do art. 5° da Lei nO 954, de 17 de novembro de
1995, contrato de concessão de direito real de
uso com opção de compra da respectiva parcela,
cujo memorial descritivo constará do projeto
de parcelamento aprovado.

~ 2° A opção de compra será exercida após
o registro do parcelamento no cartório de
imóveis, nos termos da Lei nO 954, de 17 de
novembro de 1995.

~ 3° Registrado o loteamento, a TERRACAP
providenciará, imediatamente,: as escrituras
definitivas de compra e venda para aqueles que
hou"1"erem assinado o contrato de concessão de
direito real de uso, bem como diligenciará
para a concretização da venda a todos os que a
ela se habilitarem na forma da Lei nO 954, de
17 de novembro de 1995.

~ 4° Os contratos de concessão de direito
real de uso serão remunerados por pagamento
mensal de 0,5% (cinco décimos por cento) do
valor do lote ou da respectiva parcela de
terra pública, após carência de oito meses.

~ 5° Os valores pagos a título de
retribuição pela concessão de direito real de
uso serão deduzidos das importâncias devidas
pelos adquirentes, por ocasião da compra. e
venda das respectivas unidades imobiliárias.

~ 6° A TERRACAP promoverá a desapropriação
das glebas cuja dominialidade particular vier
a ser judicialmente provada, para manter a
eficácia dos contratos de concessão de direito
real de uso firmados.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 132, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Cria cargo
no Quadro
Permanente
Legislativa
Federal.

em comissão
de Pessoal
da Câmara
do Distrito

A Câmara Legislatíva do Distríto Federal
resolve:

Art. 1° •A composição ideal do Gabinete do
Deputado Distrital, observados os níveis de
remuneração constantes dos cargos em comissão da
estrutura administrativa da ~âmara Legislativa, é
a que segue:

I - dois Cargos de Natureza Especial - CNE;
fI - seis Cargos Especiais de Gabinete - CL

14;

em
de

e os

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. l° Fica criado, no Quadro de Pessoal
Permanente da Câmara Legislativa, um cargo em
comissão de Assistente de Chefe de Setor,
nível CL 10, com lotação na Diretoria
Legislativa.

Parágrafo único. O cargo a que se refere
este artigo deve ser ocupado por profissional
com comprovada experiência na área de áudio e
vídeo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 133, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o S 3° ao
art. 65 e o S 4° ao art.
77 do :Regimento Interno
da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

A Câmará Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. l° O art. 65 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal fica
acrescido do seguinte S 3°:

"Art. 65. . .
"S 3° As sessões ordinárias das

segundas-feiras são denominadas
Sessões de Debates e se constituem de
Pequeno Expediente, Grande Expediente
e Comunicações Parlamentares.

Art. 2° O art. 77 do Regimento Interno
fica acrescido do seguinte S 4°:

"Art. 77. . .
"S 4° A regra contida no parágrafo

anterior não se aplica no caso do S3°
do art. 65.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 134, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Fixa a composição ideal do
Gabinete do Deputado
Distrital.

111 - um Cargo Especial de Gabinete - CL 09;
IV - um Cargo Especial de Gabinete - CL 06.
Parágrafo único. A soma dos valores

remuneratórios dos cargos em comissão indicados
nos incisos do caput, se tais cargos forem
ocupados por servidores r.ão optantes pelos
vencimentos do cargo efetivo, poderá ser
distribuída a critério exclusivo do Deputado
Distrital em outros cargos previstos no Anexo 11
- C do Ato da Mesa Diretora nO 22, de 1997, até o
limite de vinte, além dos cargos decorrentes da
cessão de dois servidores de outro órgão ou
entidade.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em l°
de janeiro de 1998.

Art. 3° Revogam-se as disposições
contrário, em especial, a Resolução nO 1,
1991, ,o art. 8° da Resoluçao nO 73, de 1992,
arts. 6° e 7° da Resolução nO 128, de 1997.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 17, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o S 6° ao art.
289 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que trata
do licenciamento ambiental
de empreendimentos e
atividades.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprova:

Art. l° O art. 289 da Ler Orgãnica do Distri~o
Federal fica acrescido do seguinte S 6°:

"A.r:t. 289 . . .
"S 6° Na aprovação de projetos de

parcelamento do solo para fins urbanos,
com área igualou inferior a sessenta
hectares, e de parcelamento do solo com
finalidade rural, com área igualou
inferior a duzentos hectares, cuja
fração mínima corresponda à definidancs
planos diretores, o órgão ambiental
poderá substituir a exigência'" de
apresentação de estudo deimpaé'to
ambiental e do respectivo relatório
prevista no S 1° pela avaliação ~"'d,e'
impacto ambiental, definida em le,i
especifica, referente, entre outros ..
fatores, às restrições ambientais, 'à
capacidade de abastecimento de água, às
alternat ivas de esgotamento sanitário e
de destinação final de águas pluviais, I
mant:iciaa obrigatoriedadp. da realizaçãjO
de auaiência pública.u

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.
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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 46, DE 1997

REDAÇÃOFINAL

Dá nova redação ao art.
14 do Ato das
Disposições Transitórias
da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que
dispõe sobre a
ratificaçãode fundos.

A Câmara Legislativa so Distrito Federal
aprova:

Ilrt. 10 O art. 14 do Ato das Disposições
Transitórias da Lei Orgânica do Distrito
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14. Os fundos existentes na
data da promulgação desta Lei
Orgânica extinguir-se-ão no prazo de
três anos, caso não sejam ratificados
pela Câmara Legislativa.N

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra
em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1997.

Comissões--------------
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

Deputado BENlclO TAVARES

- INDICAÇÃO N° 0801/87
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12197.

Deputado JOSÉ EDMAR

• INDICAÇÃO N° On2l97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATOR IA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0780/97
DATA: 10/12/97.
Pl={AZO DE RELATORIA: 10/12197 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0781/97
DATA: 10/12/97. '
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12197.

- INDICAÇAO N° 0782/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

• INDICAÇÃO N° 0783/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12197.

- INDICAÇÃO W 0784/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0785/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0786/97
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12197 a 20/12197.

- INDICAÇÃO N° 0787/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12197.

• INDICAÇÃO N° 0789197
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

-INDICAÇÃO N° 0790197
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇAo N° 0792/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0793/97
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0795/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇAo N° 0796/87
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

• INDICAÇAo N° 0802/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

-INDICAÇÃO N° 0803/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12197 a 20/12/97.
J ~

-INDICAÇÃO N° 0805/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇAo N° 0807/97
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0811/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12197820/12197.

Deputado MANOEL DE ANDRADE

-INDICAÇÃO N° 0809/97
DATA: 10/12/97.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97.

- INDICAÇÃO N° 0810/97
DATA: 10/12197.
PRAZO DE RELATOR IA: 10/12/97 a 20/12/97.
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Deputado PEDRO CELSO

_ INDICAÇAo N° 0779/97
DATA: 10112197.
PRAZO DE RELATORIA: 10/12/97 a 20/12/97

----_._------------ _._-_.- _._----_.- ---------_._-------_ .._-_._--~

PORTAnI.\ .'\' 3~DE [8 DE DEZE\IBIW DE 1997.

o Gabindr: da ~I~~ DirdorJ. da Câmara L~~i~lati\.a do Distritü r:.:J~ral. 110 US0 das
:ltrihlli\'(~s qur: lhe: tc,r:ull d~kg:lda.s p.:lo Aw dJ. \kS;l Dir~torJ o....I6:()7,

RESOIXF::

-INDICAÇÃO NO0794/97
DATA: 10/12/97
PRAZO DE RELATOR IA: 10/12/97 a 20/12/97

Mesa Diretora
Gabinete da Mesa Diretora

!'(lla\",\ ,,'300 111': /13 DEDEI.E.\IIH{()DI': 1')'/7.

(l (i~\hil1\ .•I': da ~ 1..:''':1J)ir.~(l'rad:t C:lt1l:lI":1 l.l.'gisl:l\I\';l dn l)l"tril() l'~,d~r:d.
lld l.::-U •.:.1....•<llli:lll;":;' .•..::-l.lll ••...i:I"': j:;ralll J~i,;,:~iJ..b:> t} •....il •. -\iu •.Li \(,::-..I Dir":ldf.l!l' I''> O/I,
"•. t •.:nti(\ .:!l1'-iq:\" nli.:", n' :'q:>~)í-(j...\.B.l<.A ~!\' ti ..' °1.12.1"-7,

. \'..'r~s'_'.:'nur :ll) :ll~~XO1. n" :!) Públi('(l E-,1~nl\). lb Pt)I1:lr::: :~- :!5~l ~)(). :1

Sl.:gull1t..: itl:,[HlIl.'J:~i\.':

1 )Público E~t~mo

i "O'.IE';CL\TUU QL\'\TlIl\DE
1 . \1.!:~1;1~;~:,!:.:~1:i0I{~-;i,;c.:~!~!.:S:iü S~b;~süj~} (tIl 'j

..\..utorizar.l ~t."'li.:itJ...;~1ú.:ontida no m~l11oral1don:: lI).?? CDDHC. J.:
10 J~de'ze:mbro dC' 1997. da Comiss:'io dC'Dd~a dos iJirc"itos HUI11:ll1oSC' Cidadania.

Bra~ilia. Dr:. ~m \'S li.: da~l11br,)J~ 1997.

PORTARIA N° -303, de 11de dezembro de 1.997_

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Fede.ral. no uso da ~ompe[encia que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e
conSiderando a deCisão da Mesa Diretora na 18&reunião, de 15/09/97 eo que consta dos
Processos nOs1546/96 e 58/97.

I
I

I

I
I J
[/

i
I
I
I

I - Constituir Comissão de Sindicância para apurar a rebtUlaridade dos
pagamentos efetuados ao servidor JOSÉ ANTON 10 DE BRITO. demonstrados nos
processos em referência

I:Pr~:liâ~'Il..-ia .-\."s~ssur ESfl~L'iai Lia ;\Í\.:SiJ
\,-ic~-Prcsid~n(:i 3

R :_:--~.\.J O \ (['iDES _-\RLECIOAU¥'.'DRE (;_\Z_.\L
Asses>"r "'.sreeiai <ia,,~s;j' secret;MT'~ei.al <ia 111"''1.'2'' S"cr"taria

JOSE f\c'\iTO"IO PR.-\TES
A.ss,",ssor Espt:'cia) da ~1~s3"'Y S~cr~t:lri:1

sef\oidores:

RESOLVEM:

11-Designar para compor como membros da referida Comissão os seguintes

Presidente: Galdino Moreira Nrto . Matrícula: 11.065-60
Membro: Marco Antonio Marqurs Miranda. Matrícula: 11.698-21
Membro' Maria lIeleoa L. de S. Medeiros - Matrícula: 11.770-39

\

RESOLVEM:

PORTARIA na -3vl! ,de 13 de N..~~",--.ode 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmar<l Legislativa I
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada FeIo art. 1° do Ato I
da Mesa Duetora nO16/97, com base no arl. 87 da Lei nO8.112/90, aplicada na CLDF I
por força da Lei Distrital nO 19i/91, e tendo em vistd o ("lue consta do Processo nO
-198/9-1- CLDF,

II:
CONCEDER à servidora GERALDA Ar ARECIDA PEREIRA

BORGES, matrícula na 11.371-53, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio,
(ategoria Copeiro, 9 (nove) meses de licença4prêrnjQ por assiduidade, referente aos
períodos aquisitivos de 07.0-1.78a 19.06.83; 20.06.83 a 05.10.88 e de 06.10.88 a 0-1.10.93,
de efetivo exercício no serviço público, a ser usufnúda em éP9ca oportuna.

'<

. . III - A Comissão de Sindicância constituída por esta Portaria será presidida
pelo pnmelro membro aCima mencionado, concedendo-se prazo de quarenta e cinco dias
para conclusão dos Irabalhos.

JDJjcJq"eCaRn::C "'\~ ~
LUCL-\l'íE CARI\'EIRO PINTO VALÉRIO NEVES CAMPOS
AssessoraEspecialda McsalPresidência AssessorEspecialda M~salVice-Presidência

REINALDO MENDES ARLÉCIO Ar I. NDRE GAZAL
Assessor Especialda MCSa!Prin~ecretaria . A~ial da ",,;a/SegundaSecretaria

JOSE~
Ass..::ssor Especial da Mcsafferceira Secrctari

I

----------------------------------_._-----------------_---.!

PORTARIA na301. de I S de c\.i"'-, ....J.v-.O de 1997.

R ESOL V EM:

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Cãmi1ra Legisldtiva
do Distrito Federal, no uso da competência llue lhe!i toi d~ll2gada pelo i\rt. 1"do Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, com base no i.nciso V do i:Ut. 10:~ da lei n" R.112/90,
aplicad.a nesta Casa por força da Lpi n" 197/91, e tendo em \'ista o l}1It.~ consta do
Processo na 1.77/\/9-1-CLDF,

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
!\1ovimenta\;ão de Pessoal, o tempo de serviço prestado pelo servidor ANTONIO
RAIMUNDO FARIAS TIMBÓ. matrícula n° 11.989-10, ocupante do cargo eietivo de
Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de Administraçao, preslddos de
14.03.83 a 31.01.84 il Cerama Transportes Ltda. - 32-1(trezentos e ,-inte e quatro) dias;
de 20.08.84 a 01.04.85 à Salonorte S.A: - 225 (duzentos e vinte cinco) dias; de 08.04.85 a
H.08.85 à Cermag S.A. - 129 (cento e vinte e nove) lüas; de 03.03.86 a 30.12.87 à
Convibrás LIda. - 668 (seiscentos e ses;enta e oito) dias; de 01.01.89 a 28.0-1.90 il
Fundação de Tecnologia Industrial - 483 (quatrocentos e oitenta e três) dias,
totalizando 1.829 (mil, oilocentos e vinte e nove) dias, correspondentes a 5 (cinco)
anos e 4 (quatro) dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, conforme
Certidão de Tempo de Serviço exarada pelo INSS.

~ncia=Q~C::\~ ~
~CIANE CAR O PINTO VA1ÉRI0 NEVES CAMPOS

Assessora Esr,eqal doi 1~ .I/Presidência Ass@ssorESPeCialdarl, s,,/Vke-Pr~sidi!ncid

r-lJ -LV 11 .
lJ~\!))(*IENDES ARlÉCIO Ar./:' NDRE GAZA!.

Assessor Especidl da Mesa/Primeira Sf(etAj" f Esp~cial dd 'sa/St'gund" 5ecrt'tarid

JdsÉ ';{;.r la PRA TES
Assessor Especial d4 Mesa/Terceir _ cretArja
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AVERBAR na torma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentaçào de Pessoal, o tempo de sen'iço prestado pela servidora CRISTINA
PEREIRA DO NASCIMENTO, matricula n' 13.268-36, ocupante do cargo efetil'o de
AuxilIar de Admi.nistra,'ilo, categoria Toletonista, prestados de 15.07.92 a 09.07.97 à
Fundaçào Hospitalar do Distrito Federal - 1.821 (mil, oitocentos e vinte e um) dias,
correspondentes a 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias, para eieitos
de apo~en~adoria, di~ponibilidaJe, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio
por aSSIdUidade, conlorme certidão de tempo de serviço exarada pela FHDF.

0(\ c:-> ~
~c.io'>eQ....-..::,j= ~

LUC'ANtCARNEf;PINTO VA . NEVES CAMPOS
Ass~ssord Espet_~ dd M APrl:'Sidencid Assessor Especiell dei Me5.d/Vice-Preswencia

N:1)._/)
ki~A~~ES ARL~C10 AlEXA-"IDRE GAZAL

Assessor EspeCial áel Mes,,/Primeint St'Creldri/1 A5~recial da Mes4/Scgund4 St''Uetlri4

0-/(lA~,
JOS~ ANTÓNIO PRATES J

Assl'ssor Espl'ci.,,1 dd Mesd./Terceira Secretari"

R ESO L V EM:

Diário da Câmara Legislativa

ARL~C[O ALEXANDRE GAZAL
Assessor Especi.t' d. Mes4/~gund. Se<retari.

PORTARIA n'3vS; deI q de ""-Y'~S.,...vde 1997.

Os Ass~ssores Especiais da Mesa Diretord do) C.inMra Legislativa
d0 Distrito Federal, no uso di) (omret~nd..l que lhes foi delegada pelo art. lOdo Ato
da Mesa Diretora n" 16/9í, com base no art. 100 dd Lei n'1 8.112/90, combinado com o
previsto no inciso I do art. 4-4.li" Lt?i Orgânica do Distrito F•••deral, arlicada nesta Casa
ror iarça da Lei n' 197/91 e tendo em vista o que const" do Processo n' 2.083/97-
CLDf,

--_._._-----------------_._-------_._-------------------------------------
Página 40,---"
I
I

!

R ESO L V Ei\I:

AVERBAR na torm.1 arurada pelo Setor de Lotação e
MOI'imentação de Pessoal, o tempo de sen'iço prestado pela ser\"i.lora CLEIDE
CRISTINA SOARES, matriL"Il.1 n' 13.253-19, ocupante do cargo etetil'o de Assistente
TéL~ico, categoria Auxiliar de Biblioteca e Ar'lui\o. prestados de 16.01.95 a 1.1.07.97
ao Governo do Distrito Federal - 911 (novecentos e onze) dias - correspondentes a 2
(dois) anos, 6 (seis) meses e 1 (um) dia, para efeitos de aposeni:adori<1,
disp'')nibiliJade, adicional por tenlpO d~ serviço e lkença-prênlio ror assiduidade,
conforme certidão de te~de serviço e.x",ali.> pelo G~DF.

!JJcjor-.::8,~"'-C In
)DLUCI.-\NECARNElROP~~ VAL NEVESCA~ OS

Assessorcl Esp~c.i4;\~d" Mt1preSidenCid Assessor Especial d.a Mesot/Vice.Presidenci..:l

di. .
tA~ft,V'V'

I;lNÁJ,DO MENDI;S ARL~CIO ALEXANDRE GAZAL
A"eS'nr E'poci.1 d, M.,.ijPrim.i" sm ••••'i.'LAr.EspeCi.1 d. M.s./S.gund. Secr.",I.

Jci\~ÓM~~~
Assl'ssor F.SPt'Cid! d,\ :-"1l.'Sd/Terceir<l Secretariei

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. l' do Ato
da Mesa Diretora n' 016/97, e tendo em vista o que consta no processo nO002136/96-
CLDF,

RESOLVE:

AUTORIZAR o exercício da servidora MARU BITIENCOURT DA
SILVA. matricula 11.929-28, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio. categoria
profissional Copeiro, ,no Setor de Apoio às Comissões Permanectes. em caráter
transitório.

on /:)c=:----o::::::=::::- ~}-::::.AJciClne.~~ '\1,,+-0
LUCIANE CARNEt PINTO VALER NEVES CAMPOS

Assessora Especial da esàtPresidência Assessor Especial da MesaiVice-
_i _n !) Presidência

~~DES ~~DREGAZALAssessor Especial da rllesail' SM Ass sor Especial d Mesal2' Secretaria

JOSÉ ANTONIO PRATES
Assessor Especial da MesaiJ' Secretaria

o~Ass~5sores Especiais da tvlesa Diretora da Camara Le-gislativa
do Distrito Foderal, no uso d.1 comp~téncia que lhes toi delegada pelo ar!. I' do Ato
da Mesa Duetora n' 16/97, com base no arl. 87 da Lei n' 8.112/90, aplicada nesta
Casa por terça da Lei no) 197/~'l, e tendo em vista o que consta do Processo n',) 722/96-
CLDF,

PORTARIA n° 30/ ,de r;; de N. Y'~t"""'de 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n° 16/97, nos termos do ar!. 6° da Lei nO 1.004/96, regulamentada pelo
Decreto n° 17.182/96, bem Como o que consta do Processo nO1.312/96 _CLDF,

RESOL V EM:
RESOLVEM:

CONCEDER ao servidor CÁRLOS HENRIQUE LELlS FERREIRA,
matrícula nO 11.072-63, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria
Engenheir,? Civil, 3 (trés) meses de licença-premio .por assiduidade, referente ao
periodo aquisitivo de 22.11.91 a 23.09.96, de eietivo exerdcio no serviço público, a ser
usu.iruída em êpoca oportuna.

inore~ru>~? ~
~IANEC~~tINTO VAL~S~IPOS

As••• ",r':7.~p'''idenCi. Assessor Especi.tl d. M••• /Vice-Pr•• idenci.

~ ~/DroES ARl~CIO ALEXANDRE GAZAL .
Asst"S50t Esped41 d •• Mes#Primeira S4!Cretari... Assr-c-Especid.t da ME!silI/Segund ••St!cretarl.

/\/A/~
JOSÉ ANTON[O PR'\TES

Assessor Especiotl doi Mesa/Terceira Secretari",

CONCEDER à servidora SELMA MENDES MESQUITA,
matricula nO 12033-68, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico, categoria
Técnico em Comunicação Social/Relações Públicas, adidonal referente à
incorporação de 1/10 (um décimo) da representação mensal do CL-13 da CLDF, a
partir de 23 de março de 1997.

~n e:--.... //1)~
~c.i~O~ . ;\~ LY1T v

LUCIANE C O INTO v AL£iuo NEVES CAMPOS
Assessor. Es... d. esa residfncil. Alsessor &pecial c:Y~, /V~PresidêncU.

ES. ARL£CIO Al RE GAZAL
Assessor Especial d. M"'/Primeir, Secretaria ~r Especial d. M /Segund. Socretaria

/\.AA,~ .
J05£ ANTONIO PRA~

AsseMOr Esp«i.al da MeM/Terceira Secretaria

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Cânlara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes toi delegilda pelo art. 1° do Ato
da Ml'Sa Diretora n' 16/97, com hase no art. 100 da Lei n' 8,112/90, combinado com o
previsto no inciso [do art. 44 da Lei Org.iniCi; do Distrito Federal, aplicada nesta Casa
ror força da Lei n" 19í/91 e tt:c'nuoem vista o que consta do Processo nO 2.166/97-
CLDF,

PORTARIA n'31 ~,de \'1 de ~, ••t"o de 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da compelência que lhes foi delt'gada polo art. I' do Ato
da Mesa Diretora n'16/97, com base 110 inciso I do art. 44 ,da Lei Org.inica do Distrito
F,'deral, combinado com os arts, 100 e 103 da Lei nO8.112/90, aplirada nesla Casa por
iorç.a da Lei nO 19i í91, e tendo em vista o que consta do Processo n" 2.527 í97-CLDF,



BrIlSItIa, seld:zl-feira, 19 de dGllllbro de 199: Diário da Câmara Legislativa PísPna41

RESOLVEM: 11 • REVOGAR. Pootaria n° 185, de 15 de setembro de 1997,
publicada no DeL de 17 d~ seternbto de'''.

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela sen'idora CLEONICE
DUARTE BATISTA, matrícula n013.2iS-33, ocupante do cargo efeti,'o de Agente d••
Apoio, categoria Continuo, prestados de 01.09.81 a 31.01.86 à Conlamec Conto
Mecanizada LIda. - 1.614 (mil, seiscentos e quatorze) dias para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade e de 23.11.94 a 20.07.97 ao Governo do Distrito
Federal - 971 (novecentos e setenta e um) dias para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade,
perfazendo o total de 2.585 (dois mil, quinhentos e oitenta e. cinco) dias,
amespondentes a 7 (sete) anos e 1 (um) mês, conforme Certidões de Tempo de
Serviços elllU'ad.1. pelo Govemo do Distrito Federal e INSS.

n~one.~C:=->\7i? A"}~
J..=.-I.tuC~PINTO VA~sC~MPOs

Assessor. . 1da I Presidf?nda Assessor Espe<:Ltl d. Mesa/Vice-Presidênc-i4

M£NDEs ~ ALEXANDRE GAZAl
A,sessorEspeei.1dAM•••'jprimeirA s..1\ta~~. i.lJ d. Meso/Segund. s.tt.lAn.

JO~t; ...mONIO ~RA~s_)
AM't'MOr EapecMI da ~/Terceir. 5ecretuy

PORTARIA n0313, de \I de o..o..~\..M) de 1997.

RESOLVEM:

PORTARIA nOjll, de r? de b..Ç~,,",,"vQde 1997.

PORTARIAno31~,del~ de d.I.~t,....odel997.

RESOLVEM:

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no liSOda competência que lhes foi delegada pelo art. l° do Ato
da Mesa Diretora nO16/97, com base no art. 100 da Lei nO8.112/90, aplicada nesta
Casa por força da Lei nO197/91, e tendo em vista o que consta do Processo nO410/97-
CLDF,

RESOLVEM:

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO16/97, com base nos arts. 100 e 103 da Lei nO8.112/90, aplicada
nesta Casa por força da Lei n(' 19i/ 91~e tendo em vista o que consta do Processo nO
1.167/97-CLDF,

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pelo servidor vVELLlNGTON
RODRlGUfS BARBOZA, matricula nO 12.933-32, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Administração, categoria Motorista, prestados da seguinte forma: de
07.03.78 a 16.03.78 à Viação Planalto LIda. - 10 dias; de 23.11.78 a 26.01.82 ~
Confedera! Com. e Industria S.A. - 1.161 dias; de 27.01.82 a 31.12.83 ã Selen - Serv.
Tec. Profissionais - 704 dias; de 05.12.85 a 18.12.85 à Construtel Telecom Eletricidade
LIda. _ 14 dias; de 19.12.85 a 03.04.89 à Servi San Ltda. - 1.202 dias; de 02.01.90 3

01.03.90 à Frical - Frigorífico Ind. de Catalão Ltda. - 59 dias; de 01.08.91 a 09.02.94 à
Coral Com. e Ind. LIda. - 924 dias, perfazendo 4.074 (quatro mil e setenta e quatro)
dias para fins de aposentadoria e disponibilidade; e de 08.03.94 a 01.12.% ao DER-DF
_ 1.000 (mil) dias, para fins de aposentadoria, disponibilidade e adidonal por tempo
de serviço, totalizando 5.074 (cinco mil e setenta e quatro) dias, correspondentes a 13
(treze) anos, 10 (dez) m"""" e 29 (vinte e nove) dias, conforme Certidões de Tempo de
Serviços exaradas pelo INSS e DER-DF.

)9 n =:;::;:::> ~'
!bciCJ~e~.QO\ In\-<>
LUCIANEC PINTO VA'l NEVES CAMPOS

A......,~ ~ d. Mr
J
PresidfnciA AssessorEspeciAlf& esa/Vice-Presidência

~ Es AR'lt;aOA REGAZAL
A,sessorEspeciAld. MesA~eir. ÃetAlr ~tAJ::.sor Especiald. eso/Segund. Secretari.

Jj,s'(~~~
Assessor Especial d. Mes.J/Terceir. Secretaria

ARlÉCIO ALEXANDRE GAZAl
ar Especial da M<>Sa/Segunda Secretaria

VAL~POs
Assessor Especial da Mpsa/Vice-Presid~nà.

VA'l~CAMPOs
ASS~5S0r Especial da Mesaj Vice.Presid~ncia

AVERBAR na forma apurada pejo Setor de Lotaçào e
Movimentação de Pessoal,o tempo de seT\'iço prestado pela servidora MONIQUE DE
CABRAL FAGUNDES PEREIRA, matrícula nO13.273-43, ocupante do cargo efetivo de
Assessor Técnico, categoria Revisor Taquigráfico, prestados de 09.03.89 a 15.0i.97 à
Fund;l(io Educacional do Distrito Federal da seguinte forma: 1.325 (mil, oitocentos e
vINe e cinco) dia. para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por
tempo de serviço; 1.226 (mil, duzentos e vinte e seis) dias para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade, adicionai por tempo de serviço e licença-prêmio por
assiduidade, perfazendo o total de de 3.051 (três mil e cinquenta e um) dias,
cOm!Spondentes a 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 11 (onze) dias, conforme Certidão
de Tempo de SeT\'Íço exarada pela F£DF.

)0.lJc.iCJneGb~~
'lUCI!lNE O INTO

Assessor. £& I resjd~nci.t

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no liSOda competéncia que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, com base no art. 100 da Lei nO8.112/90, combinado com o
pre"islo no inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aplicada nesta Ca ••,
por força da Lei nO197/91 e tendo em vista o que consta do Processo nO2.379/97-
CLDF,

MIiJ'lDES ARLt;OO ALEXANDRE GAZAl
A••• ,sor Esp<ci41da M••• /~rim.irA A~~~r Esp.dal da Me•• /!.'egund. !.'ecrelaria

J051: ANTONIO ~
Assessor Especial da Mes"/Terceira 5t>cretilria

oC1uciQ"c<;b'::' '\"i.?
~ LUCIANE C I'INTO

A•••• sorAEs . IdA IPres~

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competéncia que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO16/97, com base no art. 100 da Lei nO8.112/90, combinado com o
pr~vislo no inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito F~deral, aplicadd nesta Casa
por força da Lei n° 197/91 e tendo em "ista o que consta do Processo n° 1.556/97-
CLDF,

RESOLVEM:

J. AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora JANAINA
MELO LOPES DE ARAÚJO, matrícula n° 13.180-50, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de Informática/Digitador, prestados
de 08.04.94 a 08.04.97 ã Fundação Hospitalar do Distrito Federal - 1.097 dias e de
09.04.97 a 29.05.97 à Fundação Educacional do Distrito Federal - 51 dias, totalizando
1.148 (mil, cento e quarenta e oito) dias - correspondentes a 3 (três) anos, 1 (um) mês e
23 (vinte e três) dia., para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por
tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade, conforme certidões de tempo de
serviço exaradas pela FHDF e FEDF.

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora MARIA
. CELlNA RABt:LO CHAVES, matricula n° 11.453-51, ocupante do cargo efetivo de
Agente de Apoio, categoria Continuo, prestados da seguinte forma: de 20.09.73 a
28.12.77 ã Procuradoria Geral do Estado de São Paulo - deduzidas 57 faltas
injustificadas - 1.504 dias; de 01.10.i9 a 31.08.87 e de 01.06.90 a 25.02.93 como
empresária - 3.893 dias, perfazendo 5.397 (cinco mil, trezentos e noventa e sete) dias I
para fins de aposentadoria e disponibilidade; e de 26.02.93 a 31.08.93 à Câmara
Legislativa do Distrito Federal - 187 dias, para fins de aposentadoria, disponibilidade,
adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade, totalizando 5.584
(cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro) dias, correspondentes a 15 (quinze) anos, 3
(três) meses e 19 (dezenove) dias, Conforme Certidões de Tempo de Serviços exaradas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e INSS.

'~Qr=a~ AJ..-.a
~ 'lUCmIANEARNEIR INTO VAl~N£\'ÉSCAMros

Assessora Es M I residfncia Assessor Especial da Mesa/Vice-Pres-ld~ncia

R A'l Es ARLtCIO ALEXANDRE GAZAL
Assessor Especial d. Mesa/Primeu4l Areta~ . ~Especial d. Mesa/Segund. Secretaria

k~~
Assessor Especial da Mesa/Terceira Secretari.l
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Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Cãmara Legislativa
do Distrilo Federal. no uso da competência que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO16/97, com base no ar!. 100 da Lei nO8.112/90, combinado com o
previsto no inciso I do ar!. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aplicada nesta Casa
por força da Lei n" 197/91 e tendo em vista o que consta do Processo nO 2.057/97-
CLDF.

RESOLV EM:

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Mo"imentaçào de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora MARlSA DE
SOUZA E SILVA, matricula nO 13.249-40, ocupante do cargo efetim de Assistente
Técnico, categoria Auxiliar de Biblioteca e Arquivo, prestados de 25.03.86 a 30.06.97 à
FUndação Educacional do Dtstrlto Federal, tolallzando 4.1l6 (quatro mil, cento e
de~is) dias, correspondente. a 11 (onze) anos, 3 (\ris) meses e 11 (onu) dias, para
eodos os deilos legais, confonne eertidlIo de tempo de se"'iço e,..rada po!Ia FEDF.

• 185 (ceNa e oite>ta e cinco) idias; de 06.05.75 a 30.03.82 ao Hotel Nacional. 2.521
(dois mJl, quinhentOll e vinte e um) dias e de 05.04.82 a 15.06.97 à Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - 5.551 (clncb mil, quinhentos e cinquenta e um) dias, para
efeilos de aposentadoria e disponíbiliw.de, totalizando 8.257 (oito iniJ, duzentos e
dnquenta e sele) dias, correspondentes a 22 (vinte e dois) anoS, 7 (sele) meses e 17
(dezes&l!le) dias, conforme certic:lio? de tempo de serviço exarada pelo INSS.

PORTARIA nO31Y, de 11/ de '~~40 de1997.

CIO ALEXANDREGAZAL
'ai d. Me5a/Segunda Secretaria

VAL~~7MPOS
As••••orEspoc:ial•••Meoa/Vic•.Pr••idência

R ES OL V EM:

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora STELLA
MARIS SAMPAIO SCARTEZINI BAPTISTA, matrícula nO 13.122-6-1, ocupante do
cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Taquigrafo, prestados ao Governo
do Distrito Federal entre 04.05.92 e 23.04.97, totalizando 1.816 (mil, oitocentos e
dezesseis) dias, correspondentes a 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis)
dias, para fins de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tenlPO de serviço e
licença.prêmio por _iduidade, conforme Certidão de Tempo de Serviço exarada
pela Secretaria de Administração do Governo do Distrito Federal. .

Os .•••ssessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrllo Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo art. IOdo Ato
da Mesa Dirt'lora nO16/97, com bese no art. 100 da Lei nO8.112/90, eonlbinado com o
prel'isto no inciso I do arl. 44 do! Lei Orgânica do Distrito Federai, e tendo em "ista o
que consta do Processo n° 1.581/97.CLDF, .

RESOLVEM:

Os AsseIsorelll Especiais da Mesa DiretQftl da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência 'fUe lhes foidelesada pelo Ato da Mesa
Diretora nO 16/97, nos termos do art. 6° da lei nO 1.004/96, regulamentada :>elo
Decreto nO17.182/96, bem como 0'iue cOnsta do Proceso nO1.581/97. CLDF,

VA~CAMPOS
Asse5sc>rEspocilllda Mesa/Vic•.Pr••idénciA

"
R A ARL£CIO AL~KE CAlAL

A•••••••r Eopeciald. Mesa/ rirnoir. Secn!lorio ANeUOrEspeciAldo /SopInd.5e<reloria

J~
Assessor EspK14J da Mesa/TerceirA secretar'"

.(Js Assessores Esl'l<!ciais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no U!lO da competência que lhes foi delegada pelo art. IOdo Ato
da Mesa Óiretora nO16/97, com base no art. 100 da Lei nO8.112/90, combinado com o
previsto no inciso I doart. 4-1 da Lei Orginica do Distrito Federal, aplicada nesta Casa
por força da Lei n° 197/91 e tendo em vista o que consta do Processo n° 1.555/97-
CLDF,

RESOLVEM:

~
VAL£RIO NEVESCAMPOS

A_ Especialda M••••/Vico-Pr•• idênci.

ARl.fOO AI.~' REGAZAL
A••••sorEs~a1 d. M /Segund. !'écretariA

JOst ANTONIO P S
A66e560r Espteitll d. Mes./Terceir. Secretari.l

AVERBAR na forma .apurada pelo Setor de Lolação e
Movimenl4çao de Pessoal, o 14ID\PO de llllrViç<l prestado po!Ia oervidora MÁRClA
SEVE ('.aMES, matricula nO11.067-56, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico,
calegoria Administrador, pl6tados de 11.05.72 a 19.05.74 à Fundação Educacional do
Distrito Federal, deduzidas 3 (três) f.hes, tota11zando 736 (setecentos e trinta e seis)
dias pera efeitos de aposen."'doria, dispcmlbilidade e adicional por tempo de serviço,
correspondentes a 2 (dois) anos e 6 (seis) dias, COIÚam'/lI!~idão de tempo de serviço
exarada pela FEDF. .,

O~"ea=~
~ LUOANEC INTO

AsseIoora dA resódtncia

PORTARIAn03t)., de li de tU.~t....ode 1997.

Os A9Se!lSOJes Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Ncleral, no uso da competênda que lhes foi delesada pelo 'art. IOdo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, com base no inciso I do art; 103 da Lei n° 8.112/90,
aplicada nesta casa por f~ da Lei nO 197/91. e tendo em vista o que consta de
Processo nO2.223/97.CLDF,

RESOLVEM:

AVERBAR na forma apurada peia SeIlOl do! Lotação e
Movimentação de Pessoal, O tempo de serviço prestado.pele __ 'idor PEDRO
FERREIRA, matrícula rf 13.221-62, ocupante do callJD miRro de Agente de Apoio,
categoria Garçon, pr••••• de 2210.14 a 24.04.75 à Pntdanda de Grandes Hotéis S.A.

CONCEDIIIt 'à aervidora STELLA MARIS SAMPAIO
ICARTEZINIBAP'Il'TA, maIrIcu1a n° I3.122-64, ocupante do cargo efetlvo de
A..~ LeftoIaUvo, cal....,. T"'I~o, adiciONl1:referente à incorporação de
2/10 (doiI dédmas) da repregenaaçao JnmISa1 do Df.IO do GDF, a partir de 24 de abril
daI",.

AlU.£OO ALEXANDRECAZAL
A_ Eopocillld. M••• /priIIleira Secretario A.......,r Especiald. Moso/SegundaSecretaria

JO~
A_ Especiald. Meoa/Terceira_



8l'&S1ua, ~ 19<le~.d81W1 . Diário da Câmara Legislativa

Os As-.;ores &peciais da Mesa DiIletora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no USO da compelência que lhes foi de1E!&adapelo Ato da Mesa
DirelOra nO16/97, com ~ na Resolução n° 108/96, e tendo em \'ista o que consta do
Processo n01.í73/97 _ClDF, especialmente nos Parl!\."eresPG nOs318/97 e 361/97,

Os ASlIt'6ClftSEspeciais da MeBaDiretora da Câmara Legislatlva
do DtstriIOF..-raJ, no U!tO da. atribuições que lhes foram delegadas pelo ar\. 1° rio
Alo da Maa Diretora n" 16/97, e _do em vista o que consta do P~ cf

2.3'Z!/97-CU>f,

RESOLVEM:
IUiSOlVEM:

1- CONCEDER ó adJdonal de Insalubridade, grau máxlmo,
correspondente a 20" (vinte por cento) do vencimento do cargo, ao servidor IVES
MESSIASCUNHA, matricula nO13.260-52,ocupante do cargo efetivo de Agente de
APOiO, categoria Bombe1r<>Hidráulico, que efet1vam«\te executa atividades
considerada. insalubns, com habihlalidade e enquanto perdurarem a. condições
insalubrei>,Mvidamenle atestadas ~te ,.. eheiia imediata e ratificada pela
dlefia mediata, a partir da data do JeCjUerilrlenlOela ~ern con~da por esta
Portaria.

lI- ALTERARa PQl:1arianO52. de 26 de DW'ço de 1997, publicada
no !Xl de 31 de março cW 1997, ~ trata da concessão do adidonal de
insalubridade, grau médio, 10% '(dez por cento), do vendmento do cargo, aos
servidores Agentes de Apoio/Serventes ~ efetivamente oe><OCI'tamatividade de
higieJllZaÇãode sanitários, com habitualida4e, a ser atestada mensa\Inente pela chefia
ia\e;liata e ratificada pela chefia mediata, EIltI relação contendo os nornes dos
•••rvidores, a quantidade de dias trabalhados e declaração sobre o número de
hOIaS/dia despendidos no exercício dessa atividade. .

m- ESTABELEéSl que o mesmo procedimento espedficado nos
itens I e II deoveser adotado para lodos os casos de pagamento de inSalubridade de
servidores da Diretorle eMAdD\iniStrIlçãof' Flnan~-as.

CONCIOBR a~doria com proventos integrais a ÂNGBLA
DE ASSIS FERRIlRA VILAS BOAS, matricula nO12.702-51, ocupante l!o calp,O
~vo de A..-x TécNCO,eategorl& ~r de Texto, n1ve1 IV, padrllo 3a, do
~ de ~ da CIINlra tepr.\attva do Distrito Federal, acresddoe de 2/5 (dois
qumtoa) do PC-02"1/5 (um lpdnto) io FC-05e 2/5 (dois quintos) do PC10 •• GDF e
15~ (qalNIe ,. ~) de adk:ilM por tempo de 8ftVÍÇO, no, - •• aJlMa "." 40
iI\dMJm do art. 116, art. 189, lnci80 I do art. 1n todos da lei ri 8.112, de 11 ••
dez.embro de 1990, comblnadoe OMlla alínM "." do indso 1II do art. " e l8U li 4° da
Lê 0JsINca do DiIItrüo FaMnIL

Ddo"eQ:~ #íJ.--o
wC1ANE PINTO VAL~ó.MPos

AssessoraI!s PntIdII'da '-- Esp<dA1'd~Vi<e-Presidênda

fENDES ARL£CIO AL REGAZAL_ _~a._~_-
AssessorEspacialdaMeoafTerteiraSecretaria

IV- SU!OElEGAR COD\petênciaao Diretor de Administração e
Fin:mças para atestar ., f!nc~ para p~ento, mensalmente, a relação d~
servidores de _ área de compeliacia ""e dev... receber o adicioflal de
insalubridade, obsen'ados os crltér\Qs esYI*ecidos na legislação \igente e nesta
p~aria.

V- REVOGAR a Portaria nO5I'l,4e16 de _ço de 1997, publicada
no !Xl de 31.03.97.

PORT.llil.-\. :\'~;., DE I~ DE m:'ZE:\mRO DE í99i.

<n, A.::'M':)~\;f('~ESiJ\:dãb úú C"luin('i,,: úã =\i('j,ã üirdúi',l u." Cãmàl'a L('Jlbloith';j
du Di:oc.trih) F~t'ntl. no \130 d.l com~l.:nt;w ,!U~ lli~ roi dd~ltdn ~lQ .-\oto da ?\-1~4 Din:tOflt n
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.' N.\õ\,j~i i

C£~~$" 1 !'!~;--c~.-,-,,~-"-AOv--~-'-Ü-T-"-L-

1 • Apro .••..:lr. n:l t::Jf:ã::lJos :l•..~~~O~':I ~ rI. ü. alt:ri1ç.~o .do Qun..1r~ de D;::aL'Hlmento ~J

o..~P'C'sada CãmólC".& Lcgis1au\:a do DUtlriLuFcloÍl.."TaL ;lPfO"'.aJo peio •.>..10du Pr~d.t:ntc: n,) úôúl. de:
IJ7 .j~.bnriro de 1997.

'!'OT .•.L t'Z1)l)l')

CONCSOER ao ge'rvidor KLBIiIt CHAGAS CERQUElRA.
INItricula rf 12.~33, ocupante do cargo efetivo de Assessor legislativo, área
PtocE!ll90 ~vo, adlclouI referente' incorporação de 1JlO (um décimo) da
representação D\llI\Slll do [)IfG.(lll, do GDF, a partir de 01 de j"'tubro de 1997.

_.~ v~s
dA A_ EopecIaIfa /V~Plesidência

ARL£CIO A REGAZAL
rimeiraifeW~pedAI da ",/SegundaSecreta•••

J6st~~.
A•••••sorEspodaldaM•••/TeJCeiraSecretaria

l"Oa1' ADiA•••~1 ,de 13 de cl1~t-V de 1997.
!

Os A55l!59Oresbpedlals da Mesa Diretora da Câmara legislativa
40 DWirilo Federal- no uso da c~eada que lhes foi de1eg~da pelo Ato da Mesa
Diret<KAn" 16/97, nos te_os do art. 6° da lei n° 1.<)04/96, regulamentada pelo
Decreto n° 17.182/96, bem como o que QCnstado Processo rf 2.'2f!,3/96 - ClDF,
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PORTARIA N' 280, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1997

RESOLVEM:

0' Aaeuoms Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. D9 uso •• COlllpetilleiaque lbes foi delegada pelos arts. 1°e 8° do Ato
da Mesa DiretGra •• 1&'97, nos tennos da Resolução n° 108/96, e tendo em vista o que
~ elo l'Foceuo nO 1.394/97. ClDF,

Ir;. ISl::l:P.Si't.de •••limode~ •• '".Ir<t.

'''"It.do dohl!gio /nIIIit6riod" ,midot •• da ca.." ~i,lati" doDi'trito Fod."r

PElICIllA\1lJ.lllllll: lWil'" l/fll/lll1

..................................................................................................................................

................................................................................................................................

I.~ o adicional de insa1ubridade,gtau médio. correspondente
• t~~ poI\leDS8)" wncimmto do cargo, ao servidor FRANCISCO CRISTIANO
1i!ZJMlA. ÀlliStenIl: Técaico, Categoria Fotolitosrafista, da Seção de Produção
Gráfica, que eNtivamente execUla atividades consideradas insalubres, com
lJalJituaIilbde e enquanto perdurarem as condiçÕCllSinsalubres, devidamente atestadas
mensalmeollepela chefia imediata e ratificada pela chefia mediala, a partir da data do
requerimento da \IIIIlagemconcedida por esta Portaria.

D E C I SÃO N° 3 I O /97

2 S!EIIl! Mll! Ia ll10IA 12.B2Hl ISSISlIIlIllrIs:.I."lI'O lJQIIliAI1I APiCVAlXl
•••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••.•••••.•••••••••••••••.••••••••••••.••••••.••.••••..•••.••••••••.•• ,.' ••.•••••• IXI.IlJ)F

n- ESTABELECER que o mesmo procedimento especificado no item I
4lP;e ser adotado para todos os casos de pagamento de insalubridade de servidores da
ScçIo de !'rGd~ Gráfica.

IH - SUBDELEGAR competência ao CoorclemwiDrde Editoração e
Produçio Grifica Substituto para relacionar os servidores que executarem atividades
consdtradas iIlsalubres, atestar e encaminhar para pagamento, mensalmente,
observa_ OI critérios estabelecidos na legislação vigente e nesta Portaria.

lG:ETI.llI!lItiiI!l!lllS.LIIZl 11.lO1'1l AlSISIIIllIUllICO
APIDVAOO

~'" . /J=--~ ,~ "'C-~"",,"-.:ã~'-= ''1 ~~
UlCIAM: C~TO . VALtIdO PlEVES CAMPOS

A-.~ A-.- ElipciaI*MesalVice-Presidência

çf;;;::-Jo MEll(DES ARLÉClO A NDRE GAZAL

AsIaser EspecialdaMesa/I' Secretaria Aucssor ElpCcial a Mesa/Z'Secretaria

~
JOst ANTÔNIO PRATl:S

~r EopcQoIdaMe0a/3'Secretaria

Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa
Itiretva • ca.ara Legislativa do Distrito Federal, no uso da
competbtc •• que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n0
016/97, e na forma estabelecida pela Portaria nO 015/97, decidiram
por unanimidade, o seguinte:

Áf"l'Var o Req.eriJnelllo n- 1.927/97, de lIIItor;tl tio
~ 06e AÚ'Q, fW requer o ellCfMllinhtIIIIDItD de
.~ • fW e,ecijka 110 Senhor Secrsário de Obnls do
DI#1*o FedenIL

(*) Republiacla por CO" iII..-~DOorigiRnl publicado no DCL de 25.11.97.

DECISÃO N" 30'1 /97
Brasflia, lY de dezembro de 1997

Os As•••••••• EspeciIis da Mesa Diretora da Câmara Legislaliva
do Distrito FedenI, 110 UIO 4as __ çIes que lhes foram delegadas pelo Ato
da Meu Diretora N" 16197 e Da fonna estlIbdecida pela Porlaria ,.,. 015/97,
decidiram, por W!lIIIimid""",o IIllpiate:

A c-::--.
. . dar,e Ebenei='t•.~:ii:;'

LUCIANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

Presidência

HtxnoJIop- o resukado fioal da Avaliaçao de Desempenho Dtl
Estálio ~ dos:lelVidores relacionadQs no Anexo Idesta Decisão.

OI Assessores Especiais do Gabinete da Mesa
Diretora da CAautra Leaislativa do Distrito Federal, no uso da
cornpctênQa que, lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nO
016/97, e l1/l fonu estabelecida pela Portaria nO 015/97, decidiram
por u•••••• idadc. o seguiDte:

Brasília, I'i de dezeiDbro de I99~

dE'A.-.or Espec:iaI da Mesa Diretora
PrimIIira s.ntaria

DECISÃO N° 31( /97



Brasília, seKta-feira, 19 de del8mbro de 1997 Diário da Câmara Legislativa

Apl'Urtlr • Reifii4l6l ., n~ 1.926/97, de •• tWis do
~JIII'" OtIII6n ÂÍI'S, fW 1fIJlIW1' o encallÚllllMlf.. d.
HIidt~ .'lf/orllftlÇlt!$ file ~CtI tIOSenhll' ~ de
G~ tio Di6triItI Fe••

B,.üia, I~ de dcrlJtJBbrode 1997

Aprovll1' o Re'l"erimemo n. 1.914/97, de autoria da
Deputqdo FilippeJli, que requer infontUlÇ/Ja tIO Presidente da
CÃES. sobre as nof'III/U que tliscipll__ G ÜIlIIiIlaçiJo de esgoto
conIMminial e respectivaspúIni/IIe de CtUúI&

D E C I SÃO N° 3 1~ /97

0(\. 'one~Il.c'\~
~E CAR.l~EIROPINTO

Assessora Especial da Mesa lJinMra
Presidência

r l\ci~8-=~"\?
~1A..'lft: CAItNEDlO PINTO

~ra Especilt diMesa Diretora
Presid&nl:_

DECISÁO N. ~/:L 197

Os Assessorei EJpeeiail de Gabioete da Mesa
Diretora da CAmara LegiJlativa do Di*"o Federal. no uso da
compdtncia que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
Ol6J97, e na forma estabelecida pela Portaria nO015/97, decidiram
por unanimidade;o seguinte:

Brasllia, de de:l.crntJro de 1997

Aprollllr o lletluerilflellto n. 1.911JfJ7, fie lUltoria do
DeptútUlD FlJipp«/ü, file 1Wpler iJif0l'1IIfIÇiID tIOI'rnitúnte da
CAESa srire COItSlUllll fie ••• l!IfI/"I!U ~rs:sal Refrigerantes.

Brasília, de dezembro de 1997

Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa
Diretora da CI••ara Legislativa do Distrito Federal. no uso da
competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
016/97, ~ na fonfta estabelecida pela Portaria nO015/97, decidiram
por unanimidade, o seguinte:

~
<:::>. n ~ ;'\:;:::=:;.

C1C1nc:.~Q.O ".,,~
IAN[ CARNE.ao PINTO

AsselI50ra Especial di Mesa Dirclon
PresidêBcia

Aprovar o Refllerlmento n° 1.910/97, de auturÜl do
DqJutado OdUo,.AiN!S, '1IU rwpIer informações do Sr. Secretário
fie GOVerJ18 sobre JII!SlIlIh. THÜZINIapela Codep/an.

DECISÃO N° 31.0 /97 Brasflia, de dezembro de 1997

Os Asseseores E'peeiaia do Gabinete da Mesa
DIretora da amara Legislativa do D1strite Federal, no uso da
competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
016/97, e na fu~ estabelecida pela Portaria n° 015/97, decidiram
por unanimidade, o seguinte:

mau
~inal

]@[~~~~emão
~ Pista
~ sinuosa

tA'tVianão
~ preferencial

~

/. PARE
.I .. PENSE

. . .. FIQUE VIVO
~

dMAItA UGI'LATIVA
DO DIITIlITO 'IDIUL
Trabalhando Por Você.

Pista~
escorregadiam

Sentido ~
proibido ~

Proibido la.
ultrapassar ~
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I

I _ Transferência de veículos
- Emplacamento
. - Requisição de 2ª via do DUT

- Alienação ou desalienação
-Informações sobre multas

· Selo de Licenciamento

A Presidência ~informaa todos os servidores que
esses serviços junto ao DETRAN se encontram à
disposição. na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais:
8291 e 8292

Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal
I Coordenadoria de SegurançaIL__
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NESTE NATAL, AS CRIANÇAS NÃO
VÃO PARA AS RUAS PEDIR ESMOLAS.

SEU TELEFONEMA CUSTA
APENAS R$ 3,00, VALENDO O

SORTEIO DE QUATRO CARROS FORD KA.

--LIGUE PARA AS CRIANÇAS!

-6
DE 1O/OUTUBRO A 20/DEZEMBRO/97
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Brasília, sextHeira, 19 de <I .bio de 1997

DF-LETRAS
I I

A~fVI~lAlIn~~IADf ~~~Il~
D~OLHO NA
CULTURA

Côrooralegi~Kia do Dimito federal
~ce:~~dêoc~

CoorderOOooo de tdforocóo e ~ooocáo Grooca
I \
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